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PROCESSO Ng DISPENSA N9

00001.20250602/0001-06 07.07.01-2025-DE

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

OBJETO

RESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD-REINF

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇOES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS)

PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE.CE.

Câmara iÍunlclpal de
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www.cmbeberibe,ce.gw.br

-cE



CE
Ée

a;ÉeÉ.

0âmara üunlclpal de

BTBTRIB]
Rua Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I LoteaÍrrento
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CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail: le8lelq@iE&Ê!,sihffs.ley.E

www.cmbeberibe.ce.gov.br

TERMO OE ABERTURA DE PROCESSO

Aos dois dias do mês de.iunho de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do processo
administrativo ne 00001.20250602/0001-06. Com este fim e para constar, eu, DANIEL FELIPE

DOS SANIOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e quê têm como primeira
folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como ob.ieto PRESTAÇÂo DE

SERVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAçÃO E ENVIO DA EFD-REINF (ESCRITURAçÃO FISCAL

DIGTTAL DE RETENçÔES E OUTRAS INFORMAçÕES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE..

tos
RESPON

poRTARTA oE NoMEAçÃo N" 001.02.09,202s

www.cmbeberibe.ce.gw.br

PELA ABERTURA DO PROCESSO
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA - DFD

N": 2O25O602OOO.l

INFoRMAÇÔEs BÁSIcAs Do REQU ISITANTE

,i:Uioi

Unidade íequisitantê:

or - 73.52Sj98/0OO] 09 (2O2s)

Rêsponsá\rêl pela demanda:

RAIMUNDO NONAÍO RODRICUES DA COSTA

CãÍgo:

COORDENADOR DE PLANE]AMENTO

E-mail: Íelefone:

Matrícula:

PORTARIA

Celular:

INFORMAçÔES SOBRE o QUE sE PRETENDE CoNTRATAR

'1. Definiçâo do objeto

PRESTAÇÀo DE sERVtÇos ASsEssoRrA DE ELABoRAçÃo E ENVro DA EFD-RE|NF {EscRtruRAÇÃo
FrscAL DrcrÍAL DE RErENçôES E ourRAs tNFoRMAçÕEs Frscars) PARA ATENDER NEcEsstD,aDEs
DA CÂMARA MUNrcrpAL DE BEBERTBE-cE.

2- lustificativa da contrâtação

A contrêtãçào dos serviços de assêssoria para elaborãçào e envio dâ EFO-REINÍ: e esenciêl pâra geranttÍ o cumprimento
dâs obíigâçôês Ílsaais dâ Cámâra Municipel de Bebêribe-CE, coôforme as regulamênteções exigidâs pelâ Recêita Federal.
Eíe serviço êspecializado esseguíe e coríetâ ânálisê e registro das retenções de tíibutos fêdeíeis, corno INSS e tRRF, nos
documentos fiscais, além de êvitar possivcis pcnalidôdes advindas do nào cumprimento dessôs obrigaçócs. ConsideÍando
a complexidade e a imponáncià dessê pro€edimento fiscà|, ã Cámàía Municapal necessitá dê um suporte quàlificãdo pãrâ
asseguíaÍ a precisão e ê conformidêde das infoímaçóes enviadas, sendo. po(ãnto. imprescindível paÍa a continuidâde das
atividades administrativas do município de Bebeíibe.

3. Quantidade materiaiíserviços a demandados

Sequenciêl Item Quantidade Unidade

pRESÍaçÃo DE sERvlços assEssoRrA oE Et-ÁBoRAçÀo E ENVto DA EFD-
REIN F

6,O MêS

despesa:Catábqo:'16222544 Entidade da

Espêcificaçâo: pRESTAçÁO DE SERVTçOS aSSESSOptA DE FLABORAçÂO E ENV|ô DA EFD-RE|NF (ESCQ|TUAAÇÃO
FISCAL DICITAL DE RFTENÇÕES E ouÍeAs INFoRMAÇÕES FIscÂIs) pARA ATENDER NECEssIoADEs DA CÃMARA
MUNICIPAL DE AEtsERlBE-CE, COMPPEÉNDÊNDOi Análise das íelenÇóes Íederias (INSS E IRPF e outrâs Íetençôes) nas
nolâs fiscãis dê foÍnecedorês e prestadorês de sêrviçôs; Cadastramento de notâs fiscais de fornecedoíes ê prestadores
dê sêrvrços no sistêma EFD'REINF: Elâborâção dâ EFD-REINF (Escriturâção Fiscâl Digital dê Retençâo e outras
lnformaçôês fiscâis); Envio da séíic de eventos R'2OOO â lt-3000 da EFD-REINF - Retençóes de tNSS; Énvio dã sêíiê de
eventos EI-4OOO a R-4q39 dà EFD-REINF - Fletençôes do IPRF; Confeíência dê valorês da EFO-eElNr na OCTFWEB;
Fechâmênto dos evênLos rêlêcionâdos a EFD-REINF; Emissào de DARF q

Naturezã
33903905

www.cmbeberlbe.ce,gor.br
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Rua Antônio Mario Rlbeiro, s/n I l-oteameíto
Planalto I Beberibe/G
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Rua Antônio Meíio Ribeiro, s/n I Loteamento.,
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4. Dotação orçamentária

PÍojeto / atividade

OIO'lOl.0Rl.0OOl.Z0O'l - Mônutenção das atiüd ades Leg6latlvês

339O39OS SerurçosTácnicos pÍof,ssionâis

5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPF Nodtê

a62.n3.663-s3 AUpIVAN TUNTOR pAULO DE FRANçA

75O3SO.493.53 RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA

Beberibe / CE, 2 de junho de 2025

Fuírção

Membrô

Presidente

MâÚKuh

oi.02.ro,2025

or.o2.l0202s

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA
Coordenador De Planejamento

wwrv,cmbeberlbe.ce.gov.br
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Rue Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I Loteam'ento
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. pREsrAcÂo DE sERvrcos assEssoRra DE ELABoRAçÂo E ENVro DA EFo- 6,00 Mês, 
RÊINF

pÍestaçáo de serviços assessoía de elaboraçào e envio da eta,-reinf (escriturôçáo fiscôl aligjtal de retenções ê outíãs
infoÍmações Íiscais) para atender necessidadês da câmâíâ municipal de bebeíibe-ce, comprêendêndo: análise das retençóes
fedeíias (inss e irí e outías íêtençôes) nâs notaS fisaâis de ÍomecedoÍes e pÍestadores de serviços: cadastramento dê nolôs
flscais de fomecedores e prestadores de servlços no slstemà efd-reiní; elaborôçáo da efd-reinf (escrituração Íiscal diqital de
retençâo ê outrôs lnfoímaçõê9 fiscalg)i envio dô sérle de eventos r-2000 a r-3000 da êfd-relnf - retençôes de lnss; envio dô
série de eventos r-4000 à r{099 da efd-reini - retenções de irrf; conferência de valores da eíd-reinf na d<úwebi fechamento
dos eventos relacionados a efd-reinf: emissào de dàrf's;

Raimundo Nonato Rodrigues Da Costa
REspoNSÁvEL pELo DocuMEMro DE FoRMALtzAçÃo DE DEMANDÂ

Portaria designação N'PortaÍia n. 01.02.010 2025

BIBIRIB]
'-,ilr It.tr: g:_.,..

:>-l
êí,§.r

t,

MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 02 de junho de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUçAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: 5o lic itação de despesa

Diante da necessidade de PRESTAÇAO DE SERVIçOS ASSESSORIA DE ELABORAçAO E ENVIO DA

EFD.REINF (ESCRITURAÇÀO FISCAL DIGITAL DE RETENÇOES E OUTRAS INFORMAÇÔES FISCAIS)

PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE.CE., SOIiCitO qUC SCJA

autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia manifestaçáo sobre a existência de
recursos orçamentários para cobertura das despesas com vistas à deflagraçáo do
procedimento de contratação pública, para atendimento da presente requisição, conforme
especificação a seguir:

SEQ DEScREÀo QTD UND

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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câmara üuntclpal de Rua Ântônio Mario Ribeiro, s/n I Lotearrento
Planalto I Beberibe/CE
cÉP.: 62.8rto-000
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DESPACHO
PROCESSO ADMtNISTRATTVO Ne OO001.20250602/0001-06

lnteressado: Câmara Municipal dê Beberibe

R.H.

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação

F ças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

BIBDRIB]

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

!i

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenado(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebÍ em 02 de junho de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo ns 00001.20250602/0001-06.

Beberibe/CE, 02 de junho de 2025



Câmara Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteemento
Planalto I BebÊÍibe/Ct
CEP.: 62.8tlG,O0O
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Pesquisa de preços N" 202506030001

Unidade responsável
73.s2s.198/OOO'r-09
Câmara Municipãl de Beberibe

Chave de Acesso
d9457f 6O-ed 7 d - 4c92-92O9 -c b b5a 736a1 f c

Data da Fina lização
10lo6l2o2s

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

Câso dêseje vâlidar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço:
http/i27.O.O.1:8OOO/validacoes/validar pêsquisâ/?codigo=d9157f6O-ed7d-4c92-92O9-
cbbsa736âlfc

de

B[BD l

ffiffi

r - oBJETO DA CONTRATAçÃO

o objeto da presente contratação é a PRESTAçÃo DE SERVTçOS ASSESSORTA DE ELÂBORAÇÃO E
ENVIo DA EFD.REINF (ESCRITURAçÂo FISCAL DICITAL DE RFTENçÔES E oUTRAs
INFoRMAçÕES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BEBERIBE-CE..

A coôtrâtãçào dos serviços de âssêssoriâ pârâ eleboração e envio dâ EÊD-REINF é essenciâl pera garàntir o
cumprimento dâs obrigações fiscais dâ Câmâra Municipal de Bêbêribe,CE, conformê as .êgulamentêçôês
êxigidas pela Receita Federà|. Este serviço especializado assêgura a correta anális€ ê registro das retênçôes de
tributôs federais, como INSS e IRRF, nos documentos Íiscais. êlém de êvitar possíveis penãlidades advandas do
nào cumprimênto dessas obrigaçôes. Considerândo a complexidade e ã importância desse píocedimento fiscal,
a Cãmarà Municipal necêgsitê dê um suportê quâlificâdo para asseglrrêr ã prêclsão e a conformidadê das
iôformâçôês envÍadas, scndo, portênto, imprcscindível paÉ à coôtinuidade das êtividades administrâtivôs do
município de Beberibe.

II - FONTES CONSULTADAS

2I. Parâmetros utílizados na deÍinição do Valor estimado

Pêra a definição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros

Nota Técnica

I

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânaho I Beberibê/Ct
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conformc lN SEcES/ME n" 652021:

. Artigo 5", lnciso ll: contratações similêres feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluÍdas no período de I (um) ano anterior à datâ da pêsquisa de pÍeços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o Índlce de âtualizaçâo de preços
correspondente;.

o gráflco abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para dcfinir o valor estimado.

Distribuiçáo dos Parâmetros utilizados

Fontes Srmrlares

A análise dos dados permite observar a importânciâ de cada parâmetro na estimâtiva dê preços,
oferecendo maior confiabilidâde âo processo.

22. Prioridade nas consultas aos sistemas oficiais e contratações públicas

Em conformidâde com o artigo 5', §l', da lN SEGES/ME n'6512c.21, a pesquisã de preços priorizou
exclusivêmente â consulta aos sistemas oficiais dê pÍeços do governo e contrataçôes públicas
similares realizâdâs ênteriormente. O Painel dê preços do governo e o banco de preÇos êm seúde
forneceram valores dê referência confiáveis para sêrviços de manutenção e substituição dê pêças,
consolidando uma base sólida de preços praticados no setor público.

Além disso, a análise de contrâtaçóes semelhantes rêâlizadas por outros órgàos no último ano
permitiu umâ compâêçào contextualizada dos valores prâticâdos recentemente. Dada a
adequação dos dãdos encontrêdos nessas fontes para o objeto desta contrataçào, optou-se por
não realizar pesquisa direta com fornecedores, uma vez que os valores obtidos sào consideràdos
representativos e suficientemente âtualizados para a composição do preço estimãdo.

2J. Consideração do mínimo de três cotaçÕes

Para garantir â precisão ê a confiabilidade na definiçãô do valor estimado, foram analisados prêços
obtidos a partir de cotações vélidas, em conformidadê com ês parâmetros deflnidas no item 2.1

desta Nota Técnica. Esse procedimento buscê garantir que o valor estimado seja fundamentado

0âmara llmÍctpal le
BIBBRIB]

www.cmbêberibê.ce.gorr.br

1o0.0



0âmara líuntcipal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibê/CE
CEP,:62.840-0@
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
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www.cmbeberibe.ce.gov.br

em informações consiíentes, refletindo as condições reais do mercado ê alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.

Sempre que possível, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotaçôes
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a
representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça ê trênsparência e a
fundamentaçâo técnica do processo de contrêtação, cumprindo os princípios de economicidadê e
de eficiência.

Conforme definido no item 2.1 destâ Nota Técnicâ, ãs cotações forâm selecionadas e evidenciadas
de modo ã excluir prêços inexêquíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o
valor estimâdo sêja construÍdo com base em dados de qualidade e condiçôes com a realidade
mercadológica. Essa mêtodologiâ também visâ evitar distorçôes que possam comprometer a
rêgularidâde do processo licitâtório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a
aplicaçâo criteriosa dos recursos públicos e garântindo que o processo licitatório seja prorrogâdo
com o devido rigor técnico e ailnhâmênto às normas ãplicávêis.

ill - sÉRrE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os prêços coletados, discriminando as fontes e evidenciando â
diversidade dos dôdos para uma visão abrângênte do mercado.

ttem I - PRESÍAçÃO DE SERVTçO6 ASSESSORTA DE ELABORAçÃO E ENVTO DA EFIREINF

ÊR=SIAÇÀO DF SE RVIçOS ÂSSESSoaIÀ OE ELABopAçÀo E T NvIo DA I' ID. pÊINI (ÊScR IURAçÀo FISC]\L DIc] IAI DE RE IE NçÔES
E ou IRAS I\r,oRvÂÇÕEs r rsc^ s) pÂRÂ aTENDER NECESSTD,aDES o^ CÀMARA MUN c paL IiÉ tsEBEírBÊ-cE. coMpREENDENDo:
Ané ise oas retêôçõês fêdâiâ! (NSS C IRRF e oútras retençôes) nas notas fscais de fornêcedorês e preíâdores de serviços:
Càdast/ãmento dê notâs Íiscãis de íoínecedores e prestádorB de seív,ços ôo sstema EFO-REINF Elâboràçáo cã tFD PIINF
(tscl turaçào F,scal Oigna de Rete^ção ê outràs nÍo.mâçôes Fiscãrs): tnvo da seíe dê eventos R'2OOO a R-3OOO dã tFD etrNF
RctcnçÕes de lN55 tnvio d. sóÍic de cvcntos R-4OOO â R-4099 dâ fFO-RtiNF eclcnçÕes dc ipeF; ConÍcrênc â dc vãioícs oa tFD
REINF na DCÍ:WEB; Fechamonro dos ovcntos rela€ronados â EFD RE NF; Emissào dc DAQF sI

eiT ríDADE l,{roaoE 9rcço6 o.rroÂlo IEB cv- lGLrÀ ao(Ê31 ect. u^(D.ole}

6,00 Môs 5 79'7,1A E 4A% 3312,a2 1.9O7.1a

eeCço ótcÂq/Eà.DÊCs FO.{!E oaÍ^paal|cld paEço

'll Câr'rârê Munlcipê ldê Aíatuba 'AÍatubâ/CE M2ÁCcmo.as 15104/2025 ].2OO,OO

oE ÍnacÂçlo Font{EcEooe ors§Frrçlo
9O7aO6l FREITAS ASSESSOR A E SERV COS LTDA Exêquúel

PrÉço ôaGIoê,imE^ FôiÍ€ oaT pn§tc oa m€p
l2 Cáma.a MLJni.ipêl de MoÍirhos - MôÍ nhôs / CE M2ACorro.ãs 26tO3/2O25 4OOO.OO

loEratlfrcrçÃo Fmr€cEDoe cr_Àr§FErçrr.l

90'77997 ÀADÂSlirNlOR Exequivêt

çâcço ôacÀo/EMpecsa Foi{rE oaÍapR^Icroa pt€@

rJ Cà-ràrõ Muôicipâlde ltede.ção - Redençáo/CE M2Acomoras 2\/O3l?O2s l soo,oo

rD€xllFlca(.lo rcFí,rÊcÉDoe o-rrs'lcr4to

9O'IBQ22 
^SCONTFC 

- 
^55F55OC|A 

CONÍ^l-ltl FTFCNC^tTD^ Frcquvê

pÊcço ôeõIo/EM9e€s rc{E oatageal|c DA Êe€ço

14 CánaraMLr.cipa doMassápê - Mâssâpõ/cÉ r,r2^ Ccr.o.âs D/O212A25 4.9C]O.OO

|DEIIIFEÁçIO F(n,lCCEOOt OrSsFEr.lô

9077949 A OE p SOUZ^ CONÍABTLIOADE Exêquúet

BTBDBIBI

www.cmbêbêribe.cê.gov.br

-cE



0âmara lÍunicÍpal de

B]BINIB]
Rua Antônio Merio Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânalto I Beberibe/CE
CEP.:62.8t1G000
CNP, n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: !§ÂEúq.@i4ls!ÊÍ,ibstÊ,retLE

www.cmbeberibe.ce.gov.br

pec@

t5

óEIo/EMpe€sÂ foí.rÍE

Cá-ara MLrô cipêlde Pâca,rs - Pacâjus/CE M2ÂComorag

DErnFlorçÃo FoF aEcE@f,

9O7BOA2 CONÂP CONTABILIDADE SS

OATÂPEAICADA DF€çO

o3lol?o25 /,95O.OO

q.ÀssFKaçlô

Exequivel

Esta tabelê reflete uma análise âbrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotêções do setor privado, permitindo uma análise críticâ e comparativa dos
valores.

O gráflco abaixo representâ as classificaçôes gerais dos preços coletados.

Distribuição dos tratamentos de preços coletados

rv - MfioDoLocrA PARA oBTENÇÂo Do pREÇo ESTTMADo

4.]. Justiflcâtiva para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi âplicado exclusivãmente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variaçôes entre
os valores.

. Média aritmética: Optou-se pela média aritmética para asseguÍar um valor representativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotações apresentêr:tm variação moderada. A média
propoÍciona uma visão ccntrâlizada do mcrcado e evita distorçõcs causadas por valores
isolêdamênte altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
confiável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eficiência e
êconomicidade.

1.00.00,6

www.cmbeberibê.cê.gorr.bÍ

Exequíveis
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V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1- Memória de cálculo

ÍIEM

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânalto I BebeÍib€/CE
CEP.:62.8t1S00O
CNP, n. 73.525.r98/0m1.09
E-Mail: !e!lale.@!EhshsÍihs.!Ê.rey.!r,

{Ê9

Câmara líunloÍpal íe

B]BDRIB]
---t
:.., ' ' ,:

60 4lto,oo

O prêço estimado para a contratação é de R$ 24.660,00 (vintê ê quãtro mil, seiscentos e sêssênta
reãis).

Essê valor, rêsultâdo dê uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reflete uma estimativa
âlinhêda com as práticas atuais do setor e âssegura que o processo licitatório seja fundamentado
êm valorês justos ê rêâlistâs.

Cêrtifica-se, assim, que o prêço estimado atende êos rêquisitos de vântêjosidadê e êconomicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eficiente e em conformidade
com o interesse público.

I , pREs-açÀo DE sEpvrços assESSOR A oE
ELABonAÇÀo E ENVIo DA EFD.REINF

Médiê 24.660 0A

VI . IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presentê pesquisã de preços foi conduzidã por: Lêidiane da Silva Lino, matrÍcula no None

Beberibe,'lO de ju nho de 2025

t,
Leidiane MPva Lino

pcsponrsÁvcr pc-azptserrsa DE pRtços

www.cmbêbeÍlbê.ce.Bot .br

§

_cE

5.2. Conclusão



CÂMAHÂ T,UNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PBEçO Ne 20250603000í llP: 168.196.107.í26

coNsouDÂçAo DA PESOUTSA

Apresentamos a consolidaçào dos dados da pesquisa de pÍêços realizada pela Câmara Municipal de Beberibe.

Requl3içõ$ a quê s. aplicâm

M PESOUISÀ D^r 0€ cto

03!ô?025

o^r Dé FL UZ ÇÃO

I0 06/2025

VALOR"F

as 24.660.@20250603000l

Caraclêaização dss tontes consulladas. Aquisições e conlÍataçóas similares dê outros enlê3 públicos

oEscEç^o PERCEÍTU L

1@ 0e4

ldêntirlcação do agento Íesponsávêl pêlâ posquisâ

BESPONSÀVEL PELA PESOUISÁ OE PREÇOS

Para os itens a sêguir, utilizamos a mária que ainda é um dos métodos mais comuns paÍa deÍinir prêços de reÍerência. por
exemplo, se a amostra tem cinco itens, somam-se os preços unitários ê divide-se o total por cinco. O TCU, no Acórdão n.!
3068/201O-Plenário, aÍirmou que "o preço de mercado é mais bem repÍesentado pela mária ou mediana uma vez que
constituem medidas de tendência centÍal e, dessa Íorma, represenlam de uma ÍoÍma mais robusta os preços praticados no
meÍcado".

llétodo mâlemátlco utillzâdo nâ pêrqulsa

Média Globel

m§êÉÇÀo

PÊÊSTAçÂo oE sEBvIços AssEssoEIÂ oE ELAEoaÂÇAo E ÊNvIo oA EFDREINF

v toB

R$ 24.660.00

FOIIE

Pôírs giuicoô p.ali-o6,

Beberibe / CE, 10 de Junho de 2025

LEIDIANE SILVA LINO
Responsável Pela Pesquisa De Preços
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" I).,CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE
PESOUISA OE PREÇO Nr 202506030001 llP: í68.196.107.126

Leidiane da lva Lino
Responsável Pela Pesquisa De Preços

DA ANALTSE CRTT|CA DOS PREÇOS PESQUISADOS

Declaramos quê Íoi feita análise cÍítica dos prBços coletados, obsorvou-se que os valores coletados não
apresentaram variação signiÍicativa, não apresentando preços excessivamente elevados ou inexequíveis quando
comparados com os valores málios dos demais preços. Assim, buscou-se, estabeleceí um pÍeço de reÍeíência condizente
com o praticado no mercado.

Beberibe / CE, 10 de Junho de 2025
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r' B;r e..CÂMARA UNICIPAL DE BEAERIBE
PESOUISA OE PREÇO Ne 202506030001 llP: 168.196.107.126

JUSTTFICAT|VA DA PESQUTSA DE pREçOS

Cartifico que as pesquisas de preços Íoram realizadas conÍorme as normas estabelecidas pêla lnstrução
Normativa SEGES /ME Na 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo paía a realização de
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contralação de serviços em geral, no âmbito Do PodeÍ Legislativo ou
Município de Beberibe / CE.

Ainda de acordo com o Art. 3e dessa lN, segue inÍormaçÕes mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços
que integra esse Processo:

| - Foi designado(a) o(a) servido(a) Leidiane da Silva Lino, Matricula na , como o agente responsável pela
cotação;

ll - A pesquisa de preço loi realizada considerando os paíâmelros dispostos no arl. 5!, § 1e, da lnstruçâo
\-'.ormativa SEGES /ME Ne 65, de 7 de julho de 2021, empregados de ÍoÍma combinada: prioritariamente, foram consultados

os preços através do sítio "precodêrêÍsrencia.m2atêcnologia.com.br", uma Íerramenta informatizada, cuja pesquisa baseia-
se em resullados de licitaçoes adjudicadas e/ou homologadas realizadas pêla administraçáo pública o que contempla os
parâmetros dos incisos le ll do art.5! da lN no 65i2021 (pesquisa de compras públicas dos l\,lunicípios do Estado do Ceará,
Govêrno do Estado do Ceará e Governo Fêderal e pesquisa em contÍatações públicas similares).

Considerando o Art. 6.c dessa lN n.p ô5/202'l Íoi utilizado, como método para obtenÇão do preço estimado poÍ item, a
mádios dos valores obtidos na pesquisa de preços.

Beberibe / CE, 10 de Junho de 2025

Leidiane d lva Lino
Flesponsávêl Pela Pesquisa Dê Preços



li, .ü
" tt-t

CÂMARÂ UNICIPAL oE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Ne 202506030001 llP: 168.196.107.126

tlado! do it m i

9g!9!É9i 9E!YçqS rECNlCos ESPEclALlzAooS E ASsEssoFlA TEcNrcA NO ACOMPANHAMENTo. ELÁBoRAÇÃo. ENvrO E
GEBENCIAMENTO OO E-SOCIAL, OCÍFWEB, E EFD.REINF, EMISSÃO DE DÂRF E ACOMPANHAMENÍO DÂS OEBIGAÇÔES PREVIDENCIÁRIAS
Pitço4 O.ta plallc.dr:12y02/2025
t unlcíplo: Massapê / CE Ouanlldrdo: 12

Enídrdo: CâmaÍâ Municipal de Massapé

Unld.d.: Mês

Oader do cg.tamê:
Núm.ro do c.rtrmc: 2025.02.07.01 Unldad. Ír.pon3ávêl: Câmaía Municipal dê MassaÉ

llod.lld.dê: Dispensa ElêÍônicá D.tr dr publlclcào: 07/02025
Cfar.fic.çáo: Sêíviços comuns O.6 d. rb.[ltJrat 12J02J2025

neqlíÍo d. DrGr,o: NÀO h d. hooolooacão: 12y02/2025
obldo: ooNTBÀTAçAO SERVTÇOS TÊCN|COS ESPECTALTZADOS E ASSESSORTA TÊCN|CA'NO ACOMPÂNHAMENTO. ELABORAçÃO, ENVTO t
GÊBENCIAÀ,tENTO OO E.SOCIAL. OCTFWEE E EFO.BÉINF. EMISSÃO DE oABF, E AcoMPANHAMENTo oAs oBRIGÂÇÓES PREviDENcIÀFIAS,
JUNÍO À CÂMARA MUNICIPAL DE MASSÂPÊCE

CPf,CIPJ

V 2&s06.37a/ooo1-5s

B^ZIOSOa L mFOFTECÊmA

Â OE P SOUZA CONIAAIL]OÁDE

v

sDB@
RUA JOAO AÂCAJ{JO OE MÂBIA 362. CEMTnO. Salttâíá do 

^.areú 
/ CE - CEP: 62.150-0m

POTITE OA EMPRESÂ

POFIE DÀ Er|PAESÂ

VALOR

RS 4.9m,00

V LOR

t§ a.om,@

Oado. do lLm :

D!.crlÉo: sERvlÇOs TÉcNlcos ESPEoIALIZADOS E ASsEssoRrÂ ÍÉcNrcA No ACoMPÂNHAMENÍo, ELABoRAÇÂo. Exvto É
GERENCIAMENTO OO E.SOCIAL. DCTFWEB, E EFD.RÊINF, ÉMISSÃO DE DAFF E ACOMPANHAMENTO DÁS OBBIGAçÔES PBEVIoÊNCÁRIÀS
PÍrço 5 D.ta prallcld.i 26/03/2025

llunlclplo: Morrinhos / CE Oulntldado: 12

Entld.d.: Cámaía Municipal do Moríinhos

Uddldê: Mês

Dado! do cllLmr:
l{úmâro do caá!mê: 018y2SDL-CMM unldedo ,s3ponú!rd: Câmare Municipat de MoíÍinhos
llod.lld.d.: Dispênsâ €htíônicâ 0.t di puulc.ção: ZOl03/2025

CL.rlflcaçao: Serviços cômuns D.t! dr .bêrturr: 26/03/2025

Roslrúo d. DÍGço: l\lÃO Drt d! homoloo..áo:26/03/2i25
OõT€Io: PRESTÀÇAO DE SEAVIÇOS ÍEcNIcos ESPEoIALIZADoS DE AssESsoRIÁ -T.IO AooMPANHAMENTCI, ELABoRAÇÃo. ENvIo Ê
GERENCIAMENTO OO E.SOCIAL, OCTF,WEB, E EFO.REINI-, EMISSÀO DE DARF E ÂCOMPANHAMENTo oAS oBRIGÂÇoEs PBÉVIDENoIÁRIÂS
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL OE MOFRINHOS{E

crfitt?J ,l^?Io s)cur m FoarEcEE
Vr"*.r*r-ra 

a. 
^ 

DAs.JUNT'B

EIEEiEçO

fENEI{TE{OBOí{€! Ê2rO LrM VEÂDE.í6.BEN TOp FEirTE, Sôü.d /CE - CEp:6203}150



CÂMARA UNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA OE PREÇO N,202506030001 llP: í68.195.í07.í26

í"',' L)
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DETALHAMENTO OOS ITENS

ÍTEII 1: PRESTAÇÃO DE SEBVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD.REINF

O6dos do lt m :

Oa3cdÉo: Assesgoria Íécnha Éspêcializada na Escril!,raçáo Flscal oigilal do Rslênçôes o Oulías lnrorma@es Fiscais {EFD-Rein0
Prrço 1 D.t! pr.tlcad!: 21/0U2025

taunlcípio: Redênçâo/CE Oslntdrdc:l2
Enlldd.l Câmara Municipãl de Bêdênçâo

t nld.dê: Mês

a,ado! do codamê:
{úmoro do cêíamê: 25.0226.01 Unldrda Íssponaóyêl: Câmara Municipâl d€ Hedençào

lilod.lld.d.: Oisp€nsâ Elotónica O.la d! puulc!çóo: 1710í2025

C{rartfcaçâo: Serviços comuns Data da !barlura:21l03/2025

noCl*o d6 Drrco: NÃO Drta dr homoloq!cjo:21l032025
(»leto: ConfralalÉo dê AssossoíÉ Tócnica Espocializada na EscrturaÉo Flscsl Digilel da Refari$os e Outías lnÍoÍmaçôos Fiscâis (EFO-Reiní) para a
Câmara Municipal de R€dgnÉo

cPr/craPJ F zlo goo !m FoFGcEma

1g I61,26NV0001.57 ÁSCONTEC. ASSESSORIA CONTABIL E TECNICA LTOA

E ITIETEçO

ÀUA LÂNÁ PÂIVA. 100. AíÉâr 2. Sah! 10, I I e 12. EOMILSON CORBEIA DE VASC.. OultomrDoum / CE - CEP:63.80G000

POFÍÉ OÀ EMPFÉSÁ

POATE OA EMPBESÀ vÂto8

Rt 3.200.m

Daalo! dô hatn :

o.lcrrçáo: ELABORAÇÁO E ENVIO OA REINF (ESCRTÍURÂÇÂO F|SCÁL DtGtTÂL DE RETENçoES E OUÍRAS TNFORMAÇÕ€S F|SCÂ§)
P..ço2 Drta pr.llc.da: 1í04/2025

Lunlcíplo: Aíatuba / CE Ou.Iltld.dê: 1 2

Enüdada: Câmaía Municipal dê Aratuba

Unldrder Mês

lrúdoa do ca.t m!:
úÍne.o do ccrtrmê: 0201.02.2025-0Ê Urldadê respondvar: Câmarã Municipal de Aíatuba

JodCid.de: Dispênsa Eletrônicá lrrta d. publlc.Éo: M/04/2025

Clartlícaçõo: Sêrviços comuns Drta d, ,bêrturr: 09/04/2025

R.ql.tso dc preco: NÃO D.t d. homoloo.cio: I 5JO42O25
O6ÍeIo: CONTRÀTAÇAO DA PBESTAçÀO DE SERVIçOS OE ÉLABoBAÇAo E ENvIo DA RENF (EscRÍTURAçÃo FISCAL DIGTTÂL DE REIENçÓES
E ouÍBAs tNFoRMAÇóÉs FrscArs) pARÂ ATENDER As NEcEsstDÂoEs oA oAMARA MUNlcrpm oe lnliuerúce

v crrcrl MrlosoqtooFo EcEmR

5&147J01rc001-22 FFETT^S 
^SSESSORIÂ 

E SEBVICG LTDA

E}TEREçO

R ÁôITOMO ÁA qÁo. Í35. )C«XX»CXXXX)oO( CÊr{TÍlO. rôsdm / CE - CEP: 6C.360-0@

Daalo! do lLm :

D.!cTI§.o: SERVIÇOS OE ELASORAÇÂO E ENVIO DA REINF (ESCBITURAÇÀO FISCAL OIGIÍÂL DE RETENÇÔES E oUTRÂs INFoRMAcÓEs FISoAIS)
Prrço3 0.t pr.llc.dr:0!Y02l2025
llunlcíplor Pacaius / CE Ou.ntd.d.: t2
EnddrdG: Câmaía Municipâl dê Pacâius

Unld.d.: Més

I,rdo3 do crrtama:
Iúnaro do cartamc: 2301.01.202$ DE Unld.ds Eaponaúvr*: Cârnaía Municipsl de Pacâius

Iod.lldad.: Dispênsa Elêtrônicâ O,i, d. publtcrÉpt 27/01f2O25

Cltadfc'çao: Sêíviços comuns Datr d! abarlura: «y0l/ã)25
Bollrro de prúco: NÃO D.t d. hoDoloo.câo: OX/022025
OôI€to: Cofltataçào da píestaÉo dô s€rviços d9 olaboíaÉo ê ênvio cla REINF (escrtt/raÉo íisóâídigital de relênçoês ê outÍas informaçô€s fscais), para
alendor necessida(bs cla Câmâra Municipalde Pacaius/CE

clf/cr?J Rrzlo so(,lt. oo FoirccEooi

2ü535.475rc001-90 CONÂP CONÍAAIIo^OE SS

âlGitço

^V 
OOM 

^URÊUAi{O 
MAIOS. 1974, SÀl 03. CEiÍÍFlO- l.lmoô,rc do Noíê / CE . CEP 62.!Xt0{00

POATE DA EMPFESÀ VALOR

RS 4.950,00

v^toB

R$3.500.00



CÂMAFA MUI.IICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Nr 202506030001 |lP: í68.196.107.126

ObieIo: PBESTAÇAO DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAÇAO E ENVIO DA EFO.REINF (ESCRITURAçAO FISCAL DIGITAL DE
RETENÇÕES E OUTRÂS INFORMAÇÔÊS FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARÂ MUNICIPÂL DE BEBERIBE€E.

ÍÍEI o|.,rflnDllrE LtOÂO€ VAIOâ y LOf,TOT I

1 , PRESTAÇÀO DE SERVIÇG ASSESSORTA OE EL^AOBÂÇÀO E ENVrO DA EFDFETNF 6.0 Má. a.l1o.m 24.660.m

IETOOOLOGI^: tíédâ Pf,EÇOS PA^IC^IIG: 5

BEBERIBE / CE, 10 DE JUNHO DE 2025

Leid Sllva Lino
Responsável Pela Pesquisa De Preços

VALOR TOTAL: R§ 24.660,00 (vlnte e quatro rnll, sôlscêntos 6 sêssgnta r6ais)

16ro



Câmara Rue Antônio Maíio Ribeiro, s/n | loteemento
Plànalto I Beberibe/CE
CEP.: 62.8tl0-000
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: leDlÂlctr2.qmbeheí!Ê.rsre$!Í

www.cmbeheribe.ce.gov.br

TERMO DE JUNTADA DAS COTAçÔES DE PREçO

Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo

administrativo ne 00001.202 50602/0001-06, das cotaçôes de preço.

s
PELA ABERTURA DO PROCESSO

PORTARIA DE NOM EAÇÃo N. oo1.o2.o9r2o25

de

B]B] l

www.cmbeberibe.ce.gov.br

T



0âmara ilunlolpal de

www.cmbeberibe.ce.gov.br

JUSTIFICATIVA
pRocEsso ADMlNlsTRATlvo Ne ooo01.20250602/0001-06

1. Contexto e Necessidade Operacional

A Câmara Municipal de Beberibe, no exercício de suas competências, enfrenta
a necessidade imediata de atender à demanda descrita no processo

administrativo nq 00001.20250602/0001-06, cuja natureza exige agilidade e

eficiência. Conforme o art. 37 da Constituição Federal, os princÍpios da

eficiência e economicidade orientam a contratação direta do objeto em
questão, visando otimizar processos administrativos e garantir a continuidade
das atividades institucionais sem prejuízo à legalidade. Essa necessidade
operacional respalda a racionalização de procedimentos, como a dispensa do

ETP e da Análise de Riscos, quando cabível.

2. Fundamento Legal para a Náo Utilizaçáo do ETP

A Lei nq L4.1331202t, no art. 72, inciso l, estabelece que o processo de

contrataçáo direta, abrangendo inexigibilidade e dispensa de licitação, deve

ser instruído com "documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executivo". A expressão "se for o caso" evidencia a facultatividade
do ETP, condicionada à complexidade e natureza do objeto. No presente caso,

a contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso ll, abaixo do limite de dispensa

de licitação (art. 75, incisos I e ll), o que sustenta a possibilidade de dispensa
para atender à eficiência administrativa.

3. lustificativa Específica para a Não Utilizaçáo do ETP

O objeto da contratação, descrito no processo administrativo, caracteriza-se
por baixa complexidade e valor inferior ao limite de dispensa de licitação,

I
Rue Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânalto I Bêberibe/CE
CEP.: 62.84G000
CNPJ n. 73.525.198/0@1'09
E-Mail: lc0le&.es4ÊÊ!ÊtihÊtÊJey.bÍ

BTBTRIB]

www.cmbeberlbe.ce. or.br

O art. 18, § 3e, ao tratar da fase preparatória de licitaçôes, prevê que, em

contrataçôes de baixa complexidade, pode-se dispensar a elaboração de

documentos detalhados, aplicável por analogia a contratações diretas simples.

Maria Sylvia Di Pietro (Direito Administrativo) destaca que a flexibilizaçâo
documental é legítima em objetos de baixa complexidade e risco, alinhando-se

aos princípios da economicidade e eficiência.
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4. Fundamento Legal para a Náo Utilização da Análise de Riscos

O art. 72, inciso l, também lista a Análise de Riscos como opcional em

contratações diretas, condicionada à necessidade. Embora o art. 18, inciso X,

exija a análise de riscos na fase preparatória de licitaçôes, em contratações
diretas de baixa complexidade, por analogia, pode ser dispensada. O art. 169,

510, prevê a gestâo contínua de riscos, mas permite que, em casos de baixo

risco, a análise formal seja substituída por controles preventivos simplificados.

Jessé Torres Pereira Junior (Comentários à Nova Lei de Licitações) argumenta
que, em contratações diretas de baixa complexidade, a Análise de Riscos pode

ser dispensada se os riscos forem mínimos e gerenciáveis por cláusulas

contratuais. A prática do TCU geralmente admite a simplificação em casos de

baixo risco, desde que a decisão seja documentada.

5, Justificativa Específica para a Não Utilizaçáo da Análise de Riscos

O objeto, de baixa complexidade e valor, não apresenta riscos significativos
que exijam uma Análise de Riscos detalhada, Em contrataçôes de maior risco,

como obras com impacto ambiental, a análise seria essencial; no presente

caso, os riscos são reduzidos e gerenciáveis por garantias contratuais (art. 96)

e fiscalização (art. 117), dispensando a análise formal' A decisão alinha-se ao

princípio da eficiência (art. 50) e reflete a racionalizaçâo administrativa, com

suporte na doutrina e na prática jurisprudencial do TCU, que prioriza a
proporcionalidade em situações análogas.

www.cmbeberlbe,ce.gor.br

.cE

como plataformas de otimização de processos admin istrativos. Essa natureza
enquadra-se nas diretrizes do art. 18, § 3s, que permitem simplificação em

casos de baixo risco. A não utilização do ETP fundamenta-se na ausência de
variáveis técnicas significativas e no baixo valor da contratação, promovendo a

economicidade e eficiência, conforme Marçal Justen Filho (Curso de Direito
Ad ministrativo). Em contratações mais complexas, como obras de grande
porte, o ETP seria imprescindível devido a riscos elevados; já em casos de

baixo valor, como o presente, a dispensa é proporcional à simplicidade do

objeto. A jurisprudência do TCU frequentemente valida a simplificaçâo
documental em contrataçóes de baixa complexidade, desde que devidamente
justificada, reforçando a adequação da medida.
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6. Conclusáo

Diante da fundamentação apresentada, a Câmara Municipal de Beberibe
reitera a plena conformidade legal da dispensa do Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e da Análise de Riscos no presente processo de contratação direta. A Lei

no 14.133/2021, em seus artigos 72, 1'8, § 3q, e 169, § 1e, estabelece a

facultatividade desses documentos, condicionando sua exigibilidade à

complexidade e ao risco da contratação. No caso em questão, o objeto
caracteriza-se por baixa complexidade, risco reduzido e valor inferior ao limite
de dispensa de licitação, enquadrando-se plenamente nos critérios legais que
permitem a simplificação documental,

A dispensa do ETP se justifica pela ausência de variáveis técnicas relevantes
que exijam aprofundamento análise prévia, conforme reforçado por Marçal

.Justen Filho e pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU). A não

elaboração da Análise de Riscos segue o mesmo racional, pois o objeto
contratado não apresenta riscos significativos que exijam tratamento
específico, sendo os riscos remanescentes gerenciáveis por meio das garantias

contratuais e mecanismos de fiscalização previstos na legislação.

Ademais, a adoção dessa medida está alinhada com os princípios da

economicidade, eficiência e razoabilidade, conforme previstos no artigo 37 da

Constituição Federal. A não exigência de documentos desnecessários permite

otimizar o processo administrativo, evitar burocracia excessiva e garantir

maior celeridade na execução da contratação, sem comprometer a

transparência ou a segurança jurídica do ato.

Portanto, a presente contratação respeita integralmente o arcabouço jurídico

vigente e está em conformidade com os entendimentos doutrinários e

jurisprudenciais sobre o tema. Dessa forma, a Câmara Municipal de Beberibe

reafirma a legalidade e a pertinência da dispensa do ETP e da Análise de

Riscos, garantindo a plena adequação da contrataçáo direta aos ditames da Lei

ne ],4.L3312021 e aos princípios que regem a Administração Pública.

BDBDRIB]ç' cE
e;aÉâra

BEBERIBE/CE, 10 DE JUNHO DE 2025

or.brwww.cmbeberibe.ce
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1. DO OBJETO
r.T. pResTnÇÃo DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD-

REINF (ESCRITURAÇÃo FISCAL DIGITAL DE RETENÇÔES E OUTRAS INFORMAÇOES
FrscArs) pARA ATENDER NECESStDADES ol cÂtunRn MUNtctpAL DE BEBERTBE-cE.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

B[BI l

Irtr\r I)LscRI(r.\o 1-ll I) L\D \'. LNIT \. Ior\1.
, PRESTAÇÀo oE sÊRvrços assEssoRíÂ1 ;a-Euàó;ücÀo É?Nr;ôór à;"o'-iiiNi^ 6'0 Mês 4 110'00 24 660'00

pRÊsraçÀo DE sERVtços AssrssoRra DE E-aBoRAçÀo E ENVto DA EFtlRErNt (EscRrruRAçÁo Frscal DrGrraL Dt RETENçôEs
E oUIRAS INFoRMAçÔEs FISCAIS) PARA ATÊNDER NECESSIDÂDES DA CÀMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE.CE, COMPREÊNDENDO:
Ânálisê das retenções fêderias (INSS E IRRF ê outras retençôes) nas notas frscais de foínecedoÍes e píestadores de seNiços:
CadastÍamênto de notôs fiscàis de fomecedores e prêstãdores de seíviços no sistêmô ÊFD-REINF; Elaboraçáo da EFD-REINF
(Escrituraçáo Fiscal Digitôl dê Retenção e outras lnformaçõês Fiscâis); Envio da sérre de eventos R-2000 a R-3000 da EFD-REINF -
Rêtenções de lN55: Envio da sériê de eventos R'4000 a R_4099 da EFD-REINF Retenções dê IRRFi conferência de vatores da
EFO-REINF na DCTFWEB; Fechamehto dos eventos relàcionados a EFD-REINFi €missão dê DARF's;

or.brwww.cmbeberibe.ce
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2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 24.660,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta
reais), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para a

realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação dos serviços de assessoria para elaboração e envio da EFD-

REINF é essencial para garanttr o cumprimento das obrigaçôes fiscais da Câmara
Municipal de Beberibe-CE, conforme as regulamentaçôes exigidas pela Receita
Federal. Este serviço especializado assegura a correta análise e registro das retenções
de tributos federais, como INSS e IRRF, nos documentos fiscais, além de evitar
possíveis penalidades advindas do não cumprimento dessas obrigações. Considerando
a complexidade e a importância desse procedimento fiscal, a Câmara Municipal
necessita de um suporte qualificado para assegurar a precisão e a conformidade das
informações enviadas, sendo, portanto, imprescindível para a continuidade das
atividades administÍativas do município de Beberibe.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÂO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75. inciso ll, da Lei ns. 14.13312021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma Iicitação. O Art. 75, inciso Il, da Lei no. 14.133, de 1de
abril de 2021, dispoe que é DISPENSÁvel a licitação O art. 75, inciso ll, da Lei ns

]'4.L33I2O2L permite a contrataçáo direta, por dispensa de licitação, para outros
serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024' os valores da
Nova Lei de Licitaçóes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser

www.cmbeberibe.ce-gov.br
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de Rg 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos).

4.2. As aquisiçóes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual detêrmina que as obÍas, os serviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procuÍar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)
xxl - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleÇam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

B

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n' 14.133 de 01 de abril de
2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a

contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe

inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei nq L4.]-33l212l permite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto nc 1,2.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos).
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5. ENTREGA E CREÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 06 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.L. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PRoVISoRIAMENTE, pelo(s) sêrvidor(es) responsáve l(eis) designado pêlo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.I.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)

dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsáve l(eis ) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais'

5:-221. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1,.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela

Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua

devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se

necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1.. São obrigaçôes da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execuçâo;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com

os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza

na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
6.L,5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares

e contratuais cabíveis;
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro

dos prazos p reesta belecid os em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

relacionadas com a prestação dos serviços;
6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1-.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13, Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
fatu ras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1,1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la iunto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal

do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.L.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela

CONTRATANTE;
7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização

dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificaçâo quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

or.brwww.cmbeberlbe,ce
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7.L.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.L.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.L2. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.1.3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que tem porariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem conÍundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inêrentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRAIANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulaÍnentos de segurança e discipiina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir respo nsa bilid ade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsab ilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou rêcursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustenta bilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto licitatório

9. ALTERAçÃO SUBJETIVA
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9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÂO
10.L. Nos termos do art. LL7 Lei ne 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsa bilid ade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-respon sa bilida de da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2e do art. 140 da Lei ns 14.133, de
202t.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico,

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação, não
acarrêtando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagãmento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratânte deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores,

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Com plementar.
11.11, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = | x N x VP, sendo:

EM : Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,000L6438, assim apurado:
1= (rx) ( 6/100 ) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei na 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.L,2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação êxigida para o certame;
L2.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a

execução do contrato;
1"2.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

e'cEato8,Ége
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rg. cntrÉnlos DE SUSTENTABILtDADE AMBTENTAL
13.1, A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

BTBTRIBT

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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12.1.11-. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

12.L.L2. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846. de 1e de
agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintês sançôes:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta ) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;

12.2.5. Multa de L5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei no
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lidade.

12.6. As penalidades serão o brigatoria mente registradas no Cadastro de
Fornecedores.
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13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de suste nta bilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferen cia lmente com mão de obra local; uso de inovaçóes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÀO ORçAMENTARIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçóes específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 24.660,00 (vinte e quatro mil,
seiscentos e sessenta reais); .

Beberibe/CE, L0 de junho de 2025

Francisco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

Aurivan Junior Paulo De França
REsPoNsÁvEL PELA ELABoRAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATRICULA N" 12212023

/:, ol
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Beberibe/CE. 11 de junho de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador de despesas
Beberibe - CE

Assunto: Disponibilidadê orçamêntária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo ne
00001.20250602/0001-06, pelo(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUçAS LIMA, Ordenador de Despesa
do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se inÍormaçôes sobre a disponibilidade
orçamêntáriâ visando atender despesas com PRESTAÇÃO DE SERVIçOS ASSESSORIA DE
ELABoRAÇÃo E ENVro DA EFD-RETNF (EscRtruRAÇÂo FtscAL DIG|TAL oe Rereruçoes e
OUTRAS INFORMAçÔES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BEBERIBE-CE..

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a
despesa será estimada no valor total de R$ R$ 24.660,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e
sessenta reais), 0101.01.031.0001,2.001 - [4anutenção das Atividades Legistãtivas, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .lurídica, Rg
24.660,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta reais); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com a LOA -
Lei Orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida
despesa do corrente exercício.

A consideração superior.

b
BTBIRIB] in Â

Aurivan J o França
ORçAMENTO

MATRICULA ,.2212023
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Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento.

t'

Ruâ Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I Loteamentoi
Planalto I BêbeÍibe/CE
CEP.: 62.8/KFü)O \
CNPJ n. 73.525.198/001-09
E-Mail: lellah.estrDtDsilÊ.§!.89llhI
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DECLARAçÂO DE ADEQUAçÃO ONçAT. CNTÁRIA E FINANCEIRA
(lncisos I e tl, AÉ. 16, Lei Complementar ne 1O1/2OOO)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar na 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo nq 00001.20250602/0001-06, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE, J.2 de junho de 2025

Fran Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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MEMORANDO

Assunto: Abertura de Processo de ContrataÇão Direta

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo nq

00001.202s0602/0001-06, visando a PRESTAÇÃo DE SERV|ÇOS ASSESSORTA DE

ELABoRAÇÃo E ENVro DA EFD-REtNF (EscRtruRAÇÀo FtscAl DtGtrAL DE RETENÇÕES

E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BEBERIBE.CE.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços d ispon ibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

" XXl -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e

BTBDRIBT
51 
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Rua Antônio Merio Ribeiro, s/n I LotÊámentg , 
-i-

Plânâlto I Beberib€/CE : ;., .CEP.:62.840-000 i 
..

CNP, n. 73.525.198/om1{9
E-Mail: le0lete@i0hs.EeÍils.rsJellhr

À sua senhoria, o(a) Senhor(a)

FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE
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econômica indispensáveis à garantia do cumprimento

das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal ns

14.133 de 0L de Abril de 2021, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Licitações e

Contratos Ad m inistrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos

os princípios elencados no Art. 5' da Lei 14.L33/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contrataçôes que possuem caracterizações específicas

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais, frustrando a

realização adequada das funçôes estatais.

Na ocorrência de licitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra,

as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. L4.L3312021,,

onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

O art. 75, inciso ll, da Lei na u.1331202L permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para

outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao

limite estabelecido em regulamento. Com a publicação

do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os

valores da Nova Lei de Licitaçôes Íoram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Em conformidade com o artigo 182 da Lei ne 14.1331202!, inÍorma-se que a

atualização dos valores para contratação direta será divulgada, de forma obrigatória,
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Tal medida visa assegurar que os

l{
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órgãos e entidades da administração pública utilizem os valores devidamente
corrigidos em seus processos de contratação direta.

Cumpre esclarecer que a dispensa de licitação configura-se como exceção ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitar.

Destarte, a dispensa de licitação configura-se como ato discricionário, o qual, em
virtude de sua relevância e da imperiosa necessidade de idoneidade, demanda
justifi cativa pormenorizada.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art.75, inciso ll da Lei 14.13312O2L, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo

administrativo supra.

Beberibe/CE, 12 de junho de 2025

OS

RESPONS PELA ABERTURA DO PROCÉSSO
poRTARTA oE NoMEAçÃo N" 001.02.09,202s

BTBINIB]
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Rua Anlônio Mario Ribeiro, s/n I Loteahentq . .
Planalto I Beberibe/CE
CE P.: 62.8rt0-000
cNP, n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail: !.o0l e@rlobÊleÍibÊÁÊ.ielLbr

Ademais, salienta-se que a contratação de bens e serviços, desde que dentro dos
limites estipulados, poderá ser realizada por meio de dispensa de licitação,
observando-se, rigorosamente, os princípios da ímpessoalidade, moralidade, eficiência
e vantajosidade para a administraçáo pública.

1-5
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PORTARTA N. 01.02.009/2025

DISPÔE SOBRE A NOI\,'IEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E
DA EOUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE.

O Presidente da Câmara Municipal de Beberibe - CE, Sr. Francisco Rebouças Lima,
no uso das atribuições legais que lhe são conÍeridas pela Lei Orgânica do Município, clmbinado
com a Lsi Federal no 14.33312021 e suas alterações posteriorês, e ainda a Lei Municipal no

1.44212023.

Art, ío - Nomêar como Agentê de Contratação e Membros da Equipe de Apoio da
Câmara Municipal de Beberibe para o período dê 12 (doze) meses, com atribuições para receber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitaçÕês e ao
cadastramento de licitantes, de acoÍdo com a Lei Federal no 14.13312021, e da Lei Municipal no

1.44212023, as pessoas abaixo listadas, a saber:

DANIEL FELIPE DOS SANTOS, CPF: 054.s66.603-18 - AGENTE DE CONTRATAçÀO;
AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRANçA, CPF:862.113.663.53 - MEMBRO EQUIPE DE
APOIOi
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA, CPF: 750.350.493-53 - MEMBRO EQUIPE DE
APOtO.

Registre-se, publique-se, cumpra-se

PAÇO DA CÀMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE
Em 02 de janeiro de 2025.

:.-

Francisco Rêbouças Lima
- Presidente -
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cERTIDÃO

Certifico, para os devidos Íins de direito' que a PORTARIA No 01'02'009/2025'

DE 02 DE JANETRO DE 2025, que "DlsPÔE SOBRE A NOMEAçÃo oo AGENTE DE

CONTRATAÇÃO E OA EQUIPE DE APOIO OO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE''

Íoi devidamente publicada por afixação no átrio da Câmara Municipal de Beberibe/CE ' na

data de 02 de janeiro de 2025, cumprindo, assim' os ditames legais'

www.cmbeberibe'ce.gov.br

Rue Antonio MaÍio Ribeiro, s/n

Loteamento Planãlto I Beberibe/CE

CEP.:62.840-000
tone/fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045

cNPl n 73.52s.198/0001-09
E-Mail: (ontarorôcmbeberibe ce qov.br

Beberibe/CE, 02 de ianeiro de 2025.
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DESPACHO
luronrzaçÂo oe pualrcaçÂo

CONSIDERANDO os elementos
0000r..202s0602/0001-06;

contidos no processo administrativo ne

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do Art. 72 da Lei ns 14.133/2021;

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3s do Art. 75 da NLLCA..

DETERMINO o envio do processo administrativo n0 00001.20250602/000L-06
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para as
providências cabíveis.

Cu mp ra-se

Beberibe/CE, 24 de junho de 2025

Fra Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N'ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br

.,

_cE

www.cmbeberibe.ce,gov.br

DECLARO, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 10L -
Lei de Responsabilidad e Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo
nq 00001.202 50602/0001-0 6, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA).

--.i.:li
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AUTUAçAO DO PROCESSO
PROCESSO ADMt r,lrSTRATrVO Ne OOO0 1.20250602/0001-06

Hoje, nesta cidade, AUTUO o processo de contrataçáo direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do Processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de
Contratação.

Beberibe/CE,01 dejulho de 2025

DE coNTRATAÇÃo

I

Rua António Mario Ribeiro, s/n I Loteamen
Plânãlto I Beberibe/CE
CEP.:62.8t1GO00
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: !colale@rEb$eú!Ê.r§.rslr!Í,

to ' ,'r
í--)

)
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www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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MTNUTA DE AVISO DE DTSPENSA EIETRÔTICA NE XXXXXXÃXXX

PROCESSO ADM INTSTRATTVO Na 0000r..20250602/0001-06

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local

indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Complementar no l-23, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

OADOS DA SESSÃO PÚBLICA

Data da sessão de julgamento das propostas: XXXXXX

Link: httDs://compras. m2atecnoloqia.com. br/

Horário de julgamento das propostas: XXXXXX Hs

r. oBJETO DA CONTRATAçÂO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITEI\T DESCRIÇÃo

1 PRESTAçÃo DE sERvrços AssessoRrA DE ELÂBoRAçÀo E ENvlo DA EFD,RE|NF

PRESTAçÁO DE SÉRVIÇOS ASSESSORIA DE ELAEORAçÁo E ENVIo DA EFD.qÉINÉ IÊscRITURÂÇÀo FIscAL DIGITAL DT RTÍINçÔÉS E
OUTRAS INFORMAçOES FISCAIS) PAqÂ ÂTENDER NECESSIDADES DA C,ÀMARA MUNICIPÂL DE BEBERIBE.CE, COMPREENDENDO:
Análise da5 retençôes fedeías (INSS É IRRF e oútÍas retençóes) nas notas fiscôis de foínecedores e prestadores de sêívtços;
Cadastramento de notas Íiscô19 de fornecedores e prestadores de sêrviços no sistemô EFD'REINF| Elàboração da EFD-REINF
(Escriturãçáo Fiscàl Dlgital de Retênção e outíôs lnÍormações Fiscais); Envio da séíie de eventos R-2000 a R-3000 da EFD-RE|NF -
Rêtenções de INSSj Envlo da 5érie de eventos R-4000 a R-4099 da EFD-RE|NF - Retenções de IRRFr ConÍerêncla de valores dà EFD-
REINf na DCTFWEBj Fechômento dos eventos relacionàdos a EFD-RÊlNFj Emissáo de DARF'sj

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

(lrD

6.0

L',\t)

Mês

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi caçôes do objeto.

2. PARTICIPAçAO NA CONTRATAçÃO DIRETA

2.L. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
https:/icompras. m2 atecnolog ia.com. b r/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link https://compras. m2atecno log ia.com. brl, para acesso ao sistema
e operaciona lização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por sêu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

contrata ç ã o,

imposta;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

www.cmbeberibe,ce.gor.br

-cE . jl i,,,1
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e)'empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos

da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personal idade jurÍdica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão na 7 46l2Ol4-ÍCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. L6 da Lei ne l4.1-33l2l e desde que

pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em

geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nq 11.488, de 15

de junho de 2007.

3, INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CAOASTRAMENTO DA PROPOSTA

,§:
h2"

B[BDNIBE
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3.1,. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,

e o preço, até a data e o horário estab€l€cidos para abêrtura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial

o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenc iá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva

responsa bilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lnd epe ndentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, Píojeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisSo de executar os ServiçoS nos SeUS term65, bem ComO de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez ênviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,

substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura

do procedimento.

BTB]RIB]
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4, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço

compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido para a contratação.

. 
.l^L\

. ' .;:. 
i.B]BIRIB]

www.cmbeberibe.ce.gor.br

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,

assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes

declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei

Complementar nc 1.23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilídade pelas transaçôes que forem

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne

8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçâo.

,cÊ
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4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será

registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos

complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;

4.5.3. apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;

4.5.4. nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

dêste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços que:

4.6.1, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

www,cmbeberibe.ce. ov.br
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4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de

correÇâo a indicaÇão de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimênto das especificações

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço

ou da área especializada no objeto.

4.10. 5e a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamênte, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitaçáo, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÂO

5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:

5. 1.1. Habilitaçáo Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da.iunta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. porta ldoem preendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus adm inistradores;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, fi lial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus ad ministradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhlsta

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas.furídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n0 1.751, de O2ll0l2ol4, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Gera I da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 10 de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais

ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

Ir
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3. Qualificaçáo Econômico- F inanceira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.L. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao Último

exercício no caso de a pessoa jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1.(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de

5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificação Técnica

a) Comprovaçâo de aptidão compatível em ca racterísticas,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

www.cmbeberlbe.ce. or.br
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a.L. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços

fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informações e condiçôes locais para o cumprimento das obrigaçoes objeto da

contratação.

c) Em relaÇão às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
segu inte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas

atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4s, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§20 a 6a da

Lei n.5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número

de cooperados necessários à prestaçáo do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171, art. L07;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata

da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,

com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias

gerais extrao rd inárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerais ou nas reunióes seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

i
I
I

BIBIRIB]

www.cmbeberibe.ce.gor.br

.ce
r: R. l.el

meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurÍdicas de direito público

ou privado.
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c.7, A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764171 ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o

eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à

existência de sançáo que impeça a participaçáo no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituiÇão das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf .apps.tcu.gov.br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
Íornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo L2 da Lei n" 8.429,
de 1,992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.L.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

www.cmbeberlbe.ce.go{r.br
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a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas ê Suspensas - CEIS, mantido
pela Contro ladoria-Gera I da Uniâo (www. porta ldatra nspa rencia.gov. br/ceis); (Acórdão

n" 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n" 1.793i20L1. -
Plenário);

d) Lista dê lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
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5.2.2.L.2.
previamente à sua desclassificação

O fornecedor será convocado para manifestação

5,2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documêntação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contrataçáo Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabílitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. L23, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentaçâo do balanço
patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecêdor que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou êntidade examinará a proposta subsequente e assim

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cÊ



e- cE
BiÉsÉ,arg

Câmara üuntcÍpal de

www.cmbeberibe.ce.gov.br

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

6, CONTRATAçÂO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.O adiudicatário terá o prazo de o5 (cinco) dias úteis, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Co ntrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta,

6.2.1. Altêrnativa mente à convocação para comparecer perante o órgão

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de

03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota

de empenho ou instrumento equivalentê poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, por solicitaÇão justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçOES

7. L. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2O2L, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7 .1.2. da( causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

B]B]RIB]
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7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justifi cado;

7,1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato i

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1,.1.0.L. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contratação direta

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

segu intes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornêcedor, por qualquer das inÍrações dos

subitens 7 .l.l a 7.1.12i.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

-*.*1
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7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846. de 1q de
agosto de 2013.
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máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7,L,8 a 7.1.12, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

7.3.I. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o apeÍfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infraçôes ad m in istrativas, seguirão seu rito

normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsa bilidade, não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ns L4.1.33, de

202I, e subsid ia riamente na Lei no 9.784, de 1999.
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7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas

nos anexos a este Aviso.

8. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov. br.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, p rivileg ia ndo-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será

operac iona lizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conÍorme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento

deserto-

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pêla Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento,

www.cmbeberibe,ce.gor.br
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8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá

sanar erros ou falhas que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de

contratação.

8.LL. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçáo

Direta e de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as

deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;

8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberibe/CE, XXXXXX

FRANC o REBOUçAS LrMA

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXOT-PROJETOBÁSICO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAçÃO N9

pRocEsso ADMtNtsrRATtvo Ne oo001.20250602/0001-06

1. DO OBJETO
1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE 

-ELABORAÇÂO 
E ENVIO DA EFD.

REINF (ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÔES
FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE.

1.2. A contratação será dividida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

Íâmara iÍunlctpal dc
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ÍTEM DISCRICAO QTD t]NI)

1 PRESTAçÀo DE sERVIços A5SESSoRIA DE ELABORÂçiO E ENVIO DA EFD.REINF 6,0 Mês

PREsÍAçÁo DE SERVIço5 AssEsSoRIA DE ELABoRAÇÃo E ENvIo oA EFD'REINF (ESCRITURAçÃO FISCAI DIGITAL DÊ RTTENçÔÊS E

oUTRAS INFoRMÂçÓE5 FIscAIs) PARA ATENDER NECESSIDÂDE5 DA CAMARA MUNICIPAL DE EEBERIBE-CE, COMPREENDENDO:
Análise das rêtençóes íederiàs (|NSS E IRRF e outras retençôes) nas notas fisaars c,e Íorne(edores e preíàdores cle seíviços,
Cadôstíamênto cle notas fiscais de fomecedores e prestadores de serviços no sistema EFD-REINF| Elôboragão da EFD-REINF
(Escrituíaçáo tiscôl Oigital de Retênção ê outrôs lníoírnações F scôis); Envio da série de eventos R-2000 a R-3000 da EFD-REINF -
Retençôes de INSS; Envlo da série de eventog R-4000 a R-4099 da EFD-REINF - Retençôe' de IRRF; ConÍerênclâ de valores da EFO-

REINF na DCTFWEB: Fechamento dos eventos relacionados â EFD-REltlF: Emissáo de DARF'si

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 24.660,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta
reais), que norteará as decisões do Agente de Contratação deslgnado para a

realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUST|F|CATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação dos serviços de assessoria para elaboração e envio da EFD-

REINF é essencial para garantir o cumprimento das obrigaçÕes fiscais da Câmara
Municipal de Beberibe-CE, conforme as regulamentaçôes exigidas pela Receita
Federal. Este serviço especializado assegura a correta análise e registro das retençóes
de tributos federais, como INSS e IRRF, nos documentos fiscais, além de evitar
possíveis penalidades advindas do não cumprimento dessas obrigações. Considerando
a complexidade e a importância desse procedimento fiscal, a Câmara Municipal
necessita de um suporte qualificado para assegurar a precisão e a conformidade das
informaçôes enviadas, sendo, portanto, imprescindível para a continuidade das
atividades administrativas do município de Beberibe.

4. JUSTTFICATIVA DE CONTRATAçÂO POR DISPENSA DE LICITAçÂO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei ns. 14.L3312021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ne. 14.133, de 1de
abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁvEL a licitação o art. 75, inciso ll, da Lei nq

74.L3312O2I permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros
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serviços e compras cujo valor se.ja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitações foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos)., que envolva valores inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois
mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). .

4.2. As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e

sanção de lei na esfera federal. para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurÍdicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dlspóe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n' L4.I33 de 0L de abril de
202L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a

contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe

inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçâo em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei ne L4.1331202L peÍmite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulãmento. Com a publicação
do Decreto nq 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,

b
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5. ENTREGA E CREÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 06 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.L.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsáve l(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)

dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
rêsponsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circ u nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5,1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestaçâo e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua

devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigaçôes da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas:

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.L.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratu a is cabíveis;

u
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6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta belecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do ob.ieto do Contrato;

6.1..10. AssistiÍ a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Pro.ieto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suâs
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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7. OERIGAçÔES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal

do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.L.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantês legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsa bilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1..6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar â

medida necessária;
7.1..7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
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7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificãção quando da execuçáo do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7,1.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.L2. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.L7. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abstêr-se de transferir rêsponsabilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentab ilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.
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8. DA SUBCONTRATAçÂO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ATTERAçÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei na 14.133, de 202L, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsa bilid ade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vÍcios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilid a de da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2a do art. 140 da Lei ns 14.133, de
2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
LL.L. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

L1.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificaçáo da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a Iiquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

[1-
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11.6. Constatando-se, a situaçáo de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso a contratada não
reguiarize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Compleme nta r.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (TX) ( 6/100 ) l= 0,00016a38

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nq 14.1.33,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.L.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente .iustifi cado;
12.1..6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

BIBTNIB]
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12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execuÇão do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execuçâo do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

1,2.1.1,2. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846 de Le de
t 2

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. t\4ulta de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

L2.2.6.2oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às pênalidades do art. 156, lll e lV da Lei na
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3,1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n0 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princÍpio da propo rciona lidade.

www,cmbeberlbe.ce,gor.br
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12.6. As
Forencedores.

penalidades Serao o brigatoria me nte registradas no Cadastro de

13, CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

1.3.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.

1.3.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. E devêr da contratada, observar entre outrâs: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferen c ia lmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.t. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica, R$ 24.660,00 (vinte e quatro mil,
seiscentos e sessenta reais); .

Beberibe/CE, O1 de julho de 2025

Aurivan Juni rança
RESPONSAVEL PELA ELABORA Do rERMo DE REFERÊNctA

MATRICULA N' 122'2023

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

F rsco REBoUçAs LrMA
ORDENADOR(Â) DE DESPESAS

Çt

BTBDNIB] n.
'",xLi)âl

9l ui1r /

www.cmbeberibe.ce,gor.br



Câmara líuntoÍpal de

B]B]RIB] lYÇ
.--t

www.cnrbeberibe.ce.g,ov.br

ANEXO II - MINUTA DE CONTRÂTO
DtspENsA ELETRÔNtCA DE LrClrAçÃO Nc XXXX/XXXX

pRocEsso ADMrNrsrRATtvo Ne oooo1.20250602/000r-06

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E ...

ENTRE SI O(A)

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no
CPF/CNP] sediado(a)
no(a ) ...,,.., doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) , inscrito no CPF
na ,..,..,........... ......, tendo em vista o que consta no Processo na
00001.202 5 0602/0001-06 e em observância às disposiçôes da Lei ne 14.133 de l de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação na 07.07.01-2025-DE, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMETRA - OBTETO

1.1. o objeto do presente Termo de Contrato é PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS
ASSESSORIA DE ELABORAçÃO E ENVIO DA EFD-REINF (ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL
DE RETENÇOES E OUTRAS INFORMAÇOES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE., conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitaçáo, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcriçã o.

1.3. Discriminação do objeto:

[TE\I DLSCRI(..\O (ITD L\D \'. UNII \. T0TAI

, PRESTAçÃo DE SERVrÇos assrssoRra MÀ.. Dt ELAEOqACÂO I ENVIO DA EFD.REINF " -
PREsÍAcÃo DE sEqv|cos ÂssEssoRIA DE ELABoRAçÁo E ENvIo DA EFDREINF {EScRmJRAçÃo FISCAL DIGIÍAL DE RTTENçóES
E oLnRAs tNFoRMAçóÉs FtscÂrs) paRA aTENDER NEcEssrDÂDES DA CÀMARA MUNtctpal DÊ SEBERTBE-CE. coMpREENoENool
Análl5e das retênções federlas (INSS E IRRF e outras retênçôes) nas notas íscais de Íornecêdores e pÍestadorêg de servlços;
cãdôstrameôto de notôs fi!<àis c,e fomecedores e prestêdorês de serviço! íro sistema EFD-REINFj Elaboração da EFD-REINF
(Escrituraçáo Fiscal Oigitàl de Retênçâo e outras lnformaçô€s Fiscârs): Énvio da séíie de eventos R-20o0 ô R-3o00 da EÉO-REINF -
Retenções de INSS; Envlo dâ sérle de eventos R40O0 a R-4099 dô EFD-REINF - Retênçôes de IRRFi Confêrêncla de valorês da
EFO-REINF nà DCTFWEB; Fechamento dos eventos relacionôdos a EFD-REINF; Emissâo de DARF'Si

2. CLÂUSULA SEGUNDA - VIGENCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de _l_/_ e encerramento em I I
prorrogável na forma do art. 107 da Lei nq 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

www.cmbeberibe.ce.gor. br
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R$
Contrato é de
.), conforme abaixo

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. cúusuLÂ QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orÇamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.031.0001.2.00L - Manutenção das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CúUSULA QUINTA. PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica ns
07.07.01-202s-DE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAIUSTE

6.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e
concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índ ice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rea.iuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo Índice oficial, para reajustâmento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

BIBDNIBI
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z. clÁusula sÉrlrqa - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contrataçã o.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
nS

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do ob.ieto será eÍetuada por

Com issão/Representa nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
L icita ção 6a ..................

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne 07.07.01-2025-DE.

11. CLÁUSULA DÉC|MA PRTMETRA - SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitôção ne

12. CúUSULÂ DÉCrMA SEGUilDA - EXT!NçÃo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 1.4.133/2021.
L2.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CúUSULA DÉCrMA TERCETRA - VEDAçOES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES

LI
BTB]BIBT ,, et l;r
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei ne 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
no 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n0 14.133, de 202L..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAÇÂO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contrataçóes
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei n0 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE de de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

cNPj/MF Ne 73.525.198/0001-09
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPFiCNPJ NA XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

[),

B]BIRIB]
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
l7.T. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litÍgios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ne 14.1,3312O2L.
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DESPACHO

Beberibe/CE, 01 de julho de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Yasmin Yane Santos da Silva
Assessor(a)Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberibe - CE

Senhor(a) Assessor(a ),

CONSIDERANDO o interesse da administração em atender a demanda constante dos
autos do processo processo administrativo na 00001.20250602/0001-06, REMETO para
manifestação jurídica, nos termos do lll do Art. 72 da Lei Federal n0 14.L33 de 1 de
abril de 2021.

F sco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MAÍRICULA N' ATA DE POSSE

BTBINIB]
1\
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PARECER ruRIDICO

PROCESSO ADMIMSTRATM N" 00001.202506020001-06

INTERESSADO: Câmara Municipal de Beberibe

ASSUNTO: Análise de juridicidade da Minuta de Aviso de Contratação Direta reÍerente à aquisição de

PRESTAÇÀO DE SERVrÇOS ASSESSORTA DE ELABORAÇÀO e ErvrO DA EFD-REINF

(ESCRITURÂÇÂO F]SCAL DICITAI, DE RETENÇÔES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS) PARA

ATENDER NECESSIDADES DA (]ÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-(]E..

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N" L4.133I2OZI).

ANÁLISE JURÍDICo-FoRMAL DA MINUTA DE AvISo DE CoNTRATAÇÂo DIRETA. ART. 75,

§ 3". VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DO ATO CONVOCATÓRIO COM OS DOCUMENTOS

INSTRUTORIOS E OS REQUISITOS LEGAIS DE PUBLICIDADE. PARECER PELA APROVAÇÃO

DA MINUTA E POSSIBILIDADE DE PROSSEGU]MENTO DO FEITO.

I - RELATORIO

Submete-se a esta Assessoria Jurídica a minuta do Aviso de Contratação Direta, peça central do

presente processo, por meio da qual a Câmara Municipal de Beberibe pretende dar publicldade à sua

intenção dc conÍalar PI{ESTAçÂo or sERvlÇos ASSESSoRIA DE ELABoRAÇÂo E ENvlo
DA EFD.REINF (ESCRITURAÇÃO FISCÂI DIGITAI DE RETENÇÕES E OUTRÂS

INFORMAÇÔES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DE BEBERIBE-CE..

A contratação direta em tela fundamenta-se na hipótese de dispensa de Iicitação prevista no Art. 75,

inciso II da Lei n' 14.133/2021. O objetivo do Aüso é garantir a publicidade e a transparência do

ato, permitindo que eventuais interessados apresentem suas propostas, conforme determina o an. 75,

§ 3", do mesmo diploma legal.

Serve de supedâneo à elaboração da referida minuta a instrução processual que contém, dentre

outros, os seguintes documentos essenciais (art. 72 da Lei):

Documento de Formalização da Demanda (DFD), acompanlado do competente Termo de

Referência/Projeto Básico;

Estimativa da despesa, no valor de RS 24.660,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta reais),

apurada em conformidade com o an. 23 da Lei;

B]BIRIB] ?v
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Demonsüação da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido.

Vieram os autos a esta Assessoria para o exame de legalidade da minuta do ato convocatório, nos

termos do art. 53, § 4', da Lei n" 14.13312021.

II . ANÁLISE JURÍDICA

A contatação diret4 embora excepcional ao dever de licitar (art. 37, XXI, CF/88), exige o

cumprimento de um rito procedimental rigoroso, destinado a garanür a seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração. Um dos pilares deste procedimento, para as dispensas em razão do

valor, é a publicidade conferida pelo Aviso de Contratação Direta.

O art. 75, § 3", da Lei n" 14.13U2021 estabelece que as contratações diretas por dispensa de valor

"serão preÍerencialmente divulgadas em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especificação do objeto e com a indicação para que eventuais interessados possam

manifestar seu interesse em contratar com a Administração".

A presente análise, ponanto, cinge-se a verificar se a minuta do Aviso sob exame atende aos

requisitos legais e se seu conteúdo é consentâneo com os demais documentos do processo.

Examinando a minuta, constata-se que ela contempla os elementos essenciais à sua validade e

eficácia, a saber:

Objeto: Desüiro de forma clara, precisa e sucinta, em conformidade com o Termo de Referência-

Condições de Participação: Remete aos requisitos de habilitação previstos no Termo de Referência,

o que é práüca adequada, desde que não haja exigências quc Íeslrinjam indeüdamente a compeúção.

Prazo e Foma de Apresentação de Propostas: Estabelece o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis

para manifestação de interesse e detalha a forma de envio das propostas, conferindo objeüvidade ao

procedimento.

Critério de Julgamento: Indica, de forma inequívoca, que a seleção se dará pelo critério do menor

preço, o que se coadura com a natureza do objeto.

A minuta, ao prever esses elementos, cumpre sua dupla função: (i) conferir publicidade e

transparência à pretensão da Administração; e (ii) fomentar a competitiüdade, ao abrir a

possibilidade para que o mercado em geral, conhecendo a demanda, possa ofertar propostas

potencialmente mais vantajosas.

A legalidade do Aviso está, outrossim, vinculada à regularidade da instrução processual que o

precede. Neste ponto, verifica-se quc o processo se enconta devidamente hstruído com a

jusüficativa da necessidade (DFD), a especificação da solução (TR) e a estimativa de preços,

conferindo substrato fático e jurídico para a divulgação que se pretende realizar.

III . CONCLUSÃO
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Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela regularidade e possibilidade juridica da

aprovação da Minuta do Aviso de Contratação Direta, por considerá-la em conformidade com as

exigências da Lei n" L4.73312021, em especial seu art. 75, § 3", e com os demais documentos que

hstruem o processo.

Por conseguinte, opina-se favoravelmente ao prosseguimento do feito, com vistas à publicação do

referido Aúso no sÍtio eletrônico ofÍcial e no Ponal Nacional de Conuatações hiblicas (PNCP), para

que se cumpram os prazos legais e se proceda à etapa de recebimento e julgamento das propostas.

Ressalta-se, por derradeiro, que a presente análise se restringe aos aspectos jurídico-formais da

minuE e do procedimento. Questões de ordem técnicâ, orçamentária, financeira ou de mérito

adminisüativo são dc responsabilidadc cxclusiva da autoridade competentc e dos setores técnicos da

Câmarâ Municipal de Beberibe.

É o parecer, salvo melhor juízo (s.m.j.).

Beberibe/CE, 0l de julho de 2025.

1\4
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Avrso DE DISpENSA rlrrnôrutca Ne 07.07.0r-2025-DE
pRocESSO ADMTNTSTRATTVO N0 00001.202s0602/0001-06

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e Iocal
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ne

14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Complementar ne 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão de iulgamento das propostas:
10 de.iulho de2025
Link:
http://precodereferencia, m2 atecn ologia.com. br/usu a rio/log in/certa me/b5 b8 7d 15 -

3b4d-4 850-a 14 4-7c5 c486f 649Í /
Horário de julgamento das propostasi
09:00 Hs

1. OBJETO DA CONTRATAçAO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha dâ pÍoposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

BIBTRIB]

ITE\I DESCRIf ilO orD ( \t)
Mês1 PRESÍAÇÃo DE SERVIçOS ASSESSORIÂ DE ELABORÂçAO E ENVIO DA EFD-REINF 60

pREÍaçÃo DE sERV|ços assEssoRra DE ELABoRÂçÁo E ENVIo DA EFD-REINF (ÊscRlruRÂçÂo tlscaL DlGlrAL DE RFrENçÔEs E

oUTRÁs INFoR,MACÔES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDAOES DA CÁMÂRÀ MUNICIPAL DE 8E8ERI8E.CE, COMPREENDENOO:
Análise das retençôês federias (|NSS E IRRF e outías íetenções) nas notas fiscais cle fornecedores e prestadoíes dê serviços;
Cadôstrâmento dê notas fiscôis de Íornecedores ê píestadores de serviços no sistemô EFC|-REINF; Elôboraçáo da EFD-REINF
(Escrituraçáo Físcâl Digital de Retençáo e outras lnformações Fiscâis)j Envio da série de eventos R-2000 a R-3000 da EFD-REINÊ
Rêteôçõei de tNSSj Ênvio dâ série de eventos R-4000 a R-4099 dâ EFO-REINÊ Retençôes de IRRF: Confêrência de valores da EFD-
REINF na DCTFWEBi Fechamento dos eventos relô.ronàcios a EFO_REINFi Errissâo de DARF's;

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi cações do objeto.

www.cmbeberlbe.ce,gor.br
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2. PARTICIPAçÃO NA CONTRATAçÃO DIRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediantê Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
https://compras. m2atecno log ia.com. br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos

para cadastro no link https://como ras. m2 atecnolog ia.com.b r/, para acesso ao sistema

e operaciona liza ção.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contrataçâo Direta e
seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

contratação,
imposta;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

B]B]RIB]
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos

da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor

que atue em substituição a outra pessoa, física ou.jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. o.ç,anizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão na 7 46120L4-ÍCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ne L4'L33l2l e desde que

pela natureza dO serviçO Ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em

geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidadê.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios pÍevistos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art.34 da Lei na 1L.488, de L5

de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DTRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item'
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abeÉura do
procedimento.

??
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3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêracionais,
encargos p revidenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4,1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
respo nsa bilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteraÇão, sob alegaÇáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependenteme nte do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua su bstituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderáo retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabêlecidos para abertura
do orocêdimento.

3.9. No cadastramento dâ proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei

Complementar na 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3,9.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de
Contrataçáo Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsa bilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns

8.273t91.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição.

BTBIRIB]
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4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluÍda a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentaçáo.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. náo obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anêxos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos Suficientes para executar a contento o obieto, será cOnsiderada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta,

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitaÇão da proposta, se iniciará a fase de

habilitaçã0, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1,1, Habalitaçáo Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. porta ld oe m preendedor. g ov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus a d min istrad ores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filiai ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

ind icação dos seus ad min istradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;
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g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

5. 1.3. Qualifi cação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há mênos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicaçáo das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

BTBDRIB]
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5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentaçâo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta ne 1.751, de 02ll0l21l4, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Proc u ra dora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei na 5.452, de 10 de maio de L943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objêto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificaçâo Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informaçôes e condiçôes locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da

contratação.
c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a

seguinte documentação complementar:
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidOs para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovaçâo de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4s, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2s a 6e da

Lei n. 5.764 de 1971;
c.2. A declaração de regularidade de situação do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número

de cooperados necessários à prestação do serviço;
c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171, art. 107;

c,5. A comprovação de integração das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata

da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraord in árias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

ac)v)w
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contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;
c.7. A última auditoria contábil-fi na nceira da cooperativa,

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.16417L ou uma declaraçâo, sob as penas da lei,

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o

eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de

Beberibe;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Co ntro ladoria-Geral da União (www. portaldatran sparencia. gov. brlceis); (Acórdão

n' 1.793/2011 - Plenário);
c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj,jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido. php). (Acórdão n" 1.793/2011 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU'

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada

de Pessoa Jurídica do TCU (https://ce rtidoesa pf.apps.tcu. gov. brl);
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429,

de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.L.1, A tentativa de burla será verificada por meio dos

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi caçã o.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado

inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos

fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

www.cmbeberlbe.ce.gor. br
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6. CONTRATAçAO
6.L. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pêla contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.O adiudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste
Aviso de ContrataÇão Direta.

6.2.1. Alternativa mente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

www.cmbeberlbe.ce or.br
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5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiâis emissores dê certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estaduâl e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício.

5.7. Havêndo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta,

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.
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6,2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta,
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovaçáo das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçOES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infraçôes previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7 .7.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justifi cado;

7.L.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contratação direta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste

certame;

BTBDNIB]

7.1..12. praticar ato lesivo previsto no
agosto de 2013.
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7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às

segu intes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de

contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 1 .L.L a 7.L.L2i.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 destê Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o apeúeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

7.7. A apuração e o julgamento das infraçôes ad m in istrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilid a de, náo
intêrfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
forneced orladjudicatá rio, observando-se o procedimento previsto na Lei n0 1.4.L33, de
2O2L, e su bsidiaria mente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

8. DAS DtSPOSTçoES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov.br.
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8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privileg ia ndo-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação
exigidas.

8.2.2.L. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacio na lizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.L e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contrata çã o.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e eÍeitos, os
seguintes anexos:

8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
8.13,2. ANEXo ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberibe/CE, 02 de julho de 2025

Franc ças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULÂ NÔ ATA DE POSSÊ

www.cmbeberlbe.ce.gov.br
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1. DO OEJETO
]..1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD.

REINF (ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇOES E OUTRAS INFORMAÇÔES
FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

B[BIRIBT

ITt;1\I I)F S' RI( AO Ui\I)

1 PRESTAçÀo DE sERVIços assEssoRtA DE ELABoRÂçáo E ENVto DA EFD-RÉ|NF 6.0 Mês

PRESTAçÀO DE SERvIÇO5 ASSESSORIÂ OE ELABoRAçÂo E TNVIo DA EED.REII\F IESCRITURAçÃo FISCAL DIGITAL DE RETENçÔES E
ourRÂs TNFoRMAçôE5 Frscals) PARA ÂTENDER r.lEcEssrDADEs DA CÁMARA MUNrcrpÂL oE BÊBERTBE-CE, CoMPREENDENDo:
Análise das retençôes Íederias (INSS E IRRF e outras retenções) nas notas fiscãls de fornêcedores e prestâdores de serviçosi
Côda§tÍômeôto dê notas fiscais de fomecedores e píestadores de servaços no sistema EFD-REINFi Elaborôção da ÊFD-RE|NF
(Escíituraçâo Fiscal Digital de Retençào e outràs lníormôções Fiscais); Envio da 5érie de eventos R-2OOO ô R-1000 dô EFD-REINF
Rêtenções de INSSj Envlo da séde de eventos R-4000 a R-4099 da EFD-REINF Retençôes de IRRF| Conterêncla de valores da EFO-
RÊINF nô DCTFWEBi Fechamento dos eventos relacionàdos a EFD-ÀEINF: Ernissâo de DARF's:

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ Rg 24.660,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta
reais), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para a
realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTTFICAÍIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação dos serviços de assessoria para elaboração e envio da EFD-

REINF é essencial para garantir o cumprimento das obrigaçóes fiscais da Câmara
Municipal de Beberibe-CE, conforme as regulamentaçôes exigidas pela Receita
Federal. Este serviÇo especializado assegura a correta análise e registro das retençôes
de tributos federais, como INSS e IRRF, nos documentos fiscais, além de evitar
possíveis penalidades advindas do não cumprimento dessas obrigaçôes. Considerando
a complexidade e a importância desse procedimento fiscal, a Câmara Municipal
necessita de um suporte qualificado para assegurar a precisão e a conformidade das
informaçôes enviadas, sendo, portanto, imprescindível para a continuidade das
atividades administrativas do municÍpio de Beberibe.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÂO
4.L. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75, inciso ll, da Lei np. 14.73312021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art, 75, inciso ll, da Lei ns. 14.133, de 1de
abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação O art. 75, inciso ll, da Lei ns
1,4.L3312O21 permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros

www,cmbeberlbe.ce. ov.br
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serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de Rg 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos).

4.2. As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhoÍ entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(,..)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificaçâo técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

B]BINIBT (
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contrataÇão será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.133 de 01 de abril de
2021, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a

contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe

inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei n0 14.L3312021 permite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$
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62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

s. EÍ{TREGA E CRITÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OE,ETO.
5.1. Prazo e execução:

5'1.1. O prazo de execução dos serviços é de 06 meses, contados dorecebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.
5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da ticitação serJ ."iàniOo,

S.1.2. j.. Mediante termo, os serviços serão recebidosPRovtsoRrAr4ENTE, pero(s) servidor(es) responsáver(eis1 oedi!naoã-p"'íot.i câmaraMunicipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termocircu nsta nciado, assinado pelas partes em atà iô ta"zsl dias úteis da prestação doserviço.
5.1.2.2. DEFINIT|VAMENTE, mediante termo, em até 15 (eUtNZE)dias úteis da emissão do Termo Oe À".e-úiÀ"Àto provisório, pelo(s) servidor(es)responsávêr(eis) dêsignado(s) pero(a) câmara úunicipat de Beberibe, mediante rermocircunstanciado, assinado.perás partes, upái o Jô.rrro do prazo oe obiervaçao ouvistoria gue comprove a adequação oo áoiãto .ãs ãrmos contratuais.

esrendidodef orma"r:iüil'i;,:,[?.,ir,fl ::xJ""T?fr :[1""f,:':yl"".fre.1"r.rx,o"jadequação do serviço contratado.

serprorrosado,",**ii:1É.i"r'. ji"J:X".Hx1:*:'r""i.,.T,,'.1,f."Ti;,LlIilTl
modo que a ..NTRATADA faça os aiustes nàcess];ios de c;r;;;àl 

", up.ãr""," 
",justificativas pertinentes a avaliação iealizada. 

-----
5.1.3. A Administração rejeitará, no todo 9y em parte, o(s) serviço(s)executado(s) em desacordo com os termos do nrolãio easico.5 1'4 Se no ato da entrega.do(s) serviços a',;ota fiscar/fatura não for aceita peraAdministração, devido a irregulãridad"t 

", iãu pieencnimento, será procedida a suadevolução para as necessãria. .orr"çãàr. 
-lJr-"nte 

após a reapresentação dodocumento, devidamente. corrigido, ã áorüuoor outros procedimentos, senecessá rios, p rocederá a Adm i n istia çáo uo rãi"oi rãnto provisàiio ã"iii .ã.r-içàt, I

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
6. L. São obrigaçôes da Contratante:

6'1.1' Nomêar Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscarizarsua execução;
6.I.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo comos critérios estabelecidos neste projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela- CONTRATADA que esteja emconformidade- com a proposta aceiia, conroire inJp-eções realizadas;
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo prestezana execução e correção das falhas erentrãtmentãiãtectaoas;
61'5. Apricar à ..NTRATADA as sançôes administrativas reguramentarese contratua is cabíveis;
6 l6 Liquidar_o empenho e efetuar o pagamento à CoNTRATADA, dentrodos prazos preesta belec idos em Contrato

www.cmbeberibe.ce. gov.br
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6.1.LZ. permitir acesso dos
dependências para a execuçâo dos serviços;
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6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esctarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.r.0. Assistir a equipe técnica da CoNTRATADA na indicação dos locais
de.execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
cond içõ es estabel ecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

empregados da CONTRATADA às suas

6'1'13. proceder com a avariação dos serviços e ateste das respectivasfaturas decorrentes.

. ^6.2. 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidospeta contratada com terceiros, ainda que vincurados a'"r".riáá a-ó àiã-rá,.,lãproi"toBásico, bem como por qualquer dano causado a iÀrceiros em decorrência de ato daContratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no proejto

Básico e sua proposta, assumindo como excrusivàmente seus os riscos 
" ", à"rp"r",decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá_la junto àCONTRATANTE, que deverá responder pela hel 
'execução 

do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscardo contrato, inerentes à execução do objeto coniratual;
7.1.3. sujeitar-se à mais ampra e irrestrita fiscarização por parte daCoNTRATANTE, prestando todos os escrarecimentos soricitados e atendendoprontamentê às reclamaçôes formuladas;
7,1.4. Tomar todas as providências necessárias à fier execução dosserviços objeto do Contrato;
7.r.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CoNTRATANTEou a terceiros por culpa ou .dolo. de seus representantes legais, prepostos ouempregados, em decorrência. da reração contratuar, não excruin-do o, ,ããrlinoo uresponsabitidade da fiscarização ou o aiompanhamento da execufãã-oãi se,iiõs peraCONTRATANTE;
7.L.6. propiciar todos os meios e faciridades necessárias à fiscarizaçãodos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes pi.u- rrrtu, ofornecimento, totar ou parciarmente, ém qlatguerlempo, sempre que considerar amedida necessária;

www.cmbeberibe.ce. gor.br

7'1'7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiridadecom as obrigaçôes assumidas, todas as cóndições de habiriialão-á ãr"lin.uçaoexigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçáo;
7.1.9. providenciar que seus contratados portem documento deidentificação quando da execução do objeto a COúinnfnfriff;
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7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1..10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13, Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações êspecíficas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comun.icar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que tê mporaria mente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de suapropriedade, de forma a não serem confundidos com similares' de propriedaoe da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe defiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentãs à'execução dos
serviços;

7.r..17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CoNTRATANTE
obtidas em funçâo da execução dos serviços;

7.r..18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e áiscifiina por
este instituÍdo, mantendo-os devidamente idéntificados;

7.1.19. orientar-se pero sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsa bilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a respon sa biridade por todos os encargos previdenciários
e obrig_ações sociais previstos na legislação social e trabalhista e, íigo;, obrijanoo-se
a.saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não mianterãoíenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.2r.. Assumir a responsabiridade por todas as providências eobrigaçóes estabelecidas n-a legislaçáo específica de acidentes oe tráoarno, qr"noo,
em ocorrência da espécie, forem vÍtimas os seus empregados quando da execução doobjeto ou em conexão com ere, ainda que acontécido nas dependênãias da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviÇos;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências Oa COrufifefÁrurc;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabiridade ambientar na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.r.26. Abster-se de veicurar pubricidade àcerca do contrato, sarvomediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO

www.cmbeberlbe.ce .gor.br
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8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÃO SUBJETTVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitaçáo exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÂO
10.r. Nos termos do art. 117 Lei ns 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contrataão(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas tom a eiecução ádeterminando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.10.2' A fiscarização de que trata este item não exclui nem reduz aresponsa bilid ade da Contratada, 

. inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,na ocorrência desta, não implica em co-responsábitidade da Ad;ini;;;ção ã, o" ,"r,agentes e prepostos, de conformidade com o § 2e do art. 140 da Leí'nq i+,f::, O"202L.

^ 
10..4. o representante da Administração anotará em registro próprio todas asocorrências relacionadas com a execução dó contrato, indicand-o dia,'mêi e ano, bemcomo o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que tornecessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhanoo osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
1L.1. o pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacionar, pormeio de emissão de ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CoNTRATADAem até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscat(is) àieitajaisl pefaAdministração. na forma e prazo estabeleaido neste projeto Básico.
11'2. o pagamento somente será autorizado depois de efetuado o,,ôtesto,,peroservidor competente, condicionado este ato à verificação da conrormidade la ruotaFiscal/Fatura apresentada em reração aos serviços efetiúamente prurt"Jor.-- -
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscar ou dos documentospertinentes à contratação, ou, ainda, ciicunstância que impeça a riquiàaçao oadespesa, como, por exemplo, obrigação financeira p"nd'"ni", O"iãrr"it" o"penalidade imposta ou inadimpr-ência, o pagamento ficará sobrestado atà que acontratada providencie as medidas sanead=oras. Nesta hipótesu, o p.uio p".upagamento iniciar-se-á após a comprovação da regurarizaça, Jâ ,itõàiãà, neoacarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.4. Será considerada dâta do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.
11.5. Antes de cada pagamênto à contratada, será realizada consurta aocadastro de Fornecedores para verificar.a manutenção aas conaiçáÀs a" ÁrÁirit"çaoexigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
11.6. Constatando-se, . a situação de irregularidâde da contratada, seráprovidencíada sua advertência, por esérito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

www.cmbeberibe.ce. gor.br
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regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

1.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bêm como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

1I.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nq 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
náo tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (rx) (6/100 ) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 67o

12. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nq 14.f33,

de 2021, a Contratada que:
12.1.L. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.L4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

BTBDRIB]
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1,2.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1-.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei na 12.846. de le de
agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
segu intes sançôes;

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2, Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,660/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5olo (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanÇões;

12.2.5, Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, ilt e lV da Lei na
14.133, de 202L, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar_se_á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e
subsid ia ria mente a Lei ne 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lid ade.

BDBTRIBI
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12.6, As
Forencedores.

penalidades serao obrigatoriamente registradas no Cadastro de

13, CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferen c ia lmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
uti lizados nos serviços.

14. DOTAçAO ORçAM El'lTARlA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 010L.01.031.0001.2,001 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 24.660,00 (vinte e quatro mil,
seiscentos e sessenta reais); .

Beberibe/CE, --

REsPoNsÁvEL PELA ELA Do rERMo DE REFERÊNctA
MATRICULA N' 122I2ó23

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

FRA REBOUçAS LIMA

BTBTRIB]
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ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXO I!. MINUTA DE CONTRATO
Contratação Dirêta Ne 07.07.O1-2025-DE

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ns 00001.20250602/0001-06

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNpJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) ., inscrito(a) no
CPFiCNP] sediado(a)
no(a) doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr. (a) inscrito no CPF
na .................. ......, tendo em vista o que consta no Processo na
00001.202 50602/0001-06 e em observância às disposições da Lei ns 14.133 de L de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta ns 07.07.01-2025-DE, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

1. CúUSULA PRtMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ASSESSORIA DE ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD-REINF (ESCRITURAçÃO FISCAL DIGITAL
DE RETENÇOES E OUTRAS INFORMAÇOES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE., conforme especificaçôes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEII DES(RI(Ào QID L\D \'. UNII \. I'OI.\L
. PRÉS]ACÃO DE SERVICOS ASSESSÔRIÂI or rugbRAÇÀo e etvrb oa ero-neirr o'u Mes

PRE§IAçÀo DÊ sERVIços ÂssEssoRIA DE ELABoRÂçÁo E ENVIo oÂ EFEREINF (EscRITURAçÂo flscAL DIGITAL oE RETENçÕEs
E oL[RAs tNÊoRMAçôÊ5 Ftscats) paRA aTENDER NEcEssrDAoEs DA CÀMARA MUNrctpal DE aEBERTBE-cE, coMpREENoENDo:
Anállse das rêtençôes íedetlas (INSS E IRRF e outíôs retençôes) nâ5 ôotas fiscais de fornecedores e prestôdores de seíviços;
Câdâstramênto de ôotas fiscâis de foínecedores ê prestôdores de serviços no sistêma EFD-REINF, Elaboaação dâ EFD-RE|Nf
(Éscrituraçáo Fiscôl Digitâl de Retenção e outrâs lnÍormaçôes Fiscais); Envio da série dê eventos R-2000 â R-3000 da EFD-REINF -
Retênçóes de INSS; Envlo da sérle de êventos R-4O0O à R-4099 dê EFD-REINF - Retençõês de IRRFj ConÍerêncla de vâlores dà
EFD-RElNf nô OCTFWEBi Fechãmeôto dos eventos relacionados a EFD-RE|NFi Emissáo de OARF's;

BDBIRIB]
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de _l_1_ e encerramento em I L
prorrogável na forma do art. 107 da Lei na 14.133 de 2021.

3. cúusuLA TERCE|RA - PREço
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presente
(..............

Termo de Contrato é de
,), conforme abaixo

4, CúUSULiA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRN
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.031.0001.2.001. - ManutenÇáo das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa .lurídica;

5, CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Refe rência/Pro.jeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n0
07.07.01-2025-DE.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) dê reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçâo
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

BTBIRIB]

3.1. O valor do

www.cmbeberibe,ce or.br

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamqntor'
Planalto I Beberibe/Ct
cEP.;62.84Go0o ' a.
CNP, n. 73.529.198/0m1-09
E-Mail: !.Q0le!q.@!x0&s!r[ibqúrfe!LhÍ

f,,1t .: j

www.cmbeberibe.ce.gov.br

especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE ExEcUçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contrata çã o.

8. CúUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OB'ETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
nq

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÂO
9.L. A fiscalização da execução do objeto será eÍetuada por

Comissão/Representa nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referê ncia/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta
nQ ..................

10. CLÁUSULA DÉCrMA - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referê n cia/Proj eto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta nq
07.07.01-2025-DE.

11. CúUSULÂ DÉC|MA PRtMEtRA - SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Refe rência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação ne ...................

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTrNçÃO
12.L. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei no 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
L2,4. O têrmo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4,3, lndenizaçôes e multas.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçOES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ATTERAçÔES

BIBIRIBD

www.cmbeberibe,ce.gor.br
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14,1-. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
no 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o límite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n0 14.133, de 2021..

15. CúUSULiA DÉCrMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçoes contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitaçôes
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBL|CAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n0 14.133, de 2021.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
77.1. É. eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns L4.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE, .......... de.......

CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

cNPJ/MF Ne 73.525.198/0001-09
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ NA XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

!-0 
\
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Avrso DE coNTRATAçÃo DTRETA

A(O) CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, torna público que realizará as 09:00, do dia
10 de julho de 2025, no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa
NA 07,07.01-2025-DE. ObJCtO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE
ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD-REINF (ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES
E OUTRAS INFORMAÇÕES F|SCA|S) PARA ATENDER NECESSTDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE.. Aviso de Contratação Direta à disposição na Comissão
de Contratação, no endereço: -- e no endereço eletrônico: www.cmbeberibe.ce.gov. br.
Beberibe/CE, 07 de julho de 2025.

DE coNTRATAÇÃo

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cE

www.cmbeberibe.cegov.br
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CERTIDÂO DE ENVIO DE PUBLICAçÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico www.cmbeberibe.ce.gov.br,
o aviso de Dispensa ns 07.07.01-2025-DE, na forma do § 3" do Art, 75, da Lei Federal
ne 14.133 de 1de abril de 2021, combinado com o inciso lV do § lq do Art. 8a da Lei

Federal ns L2.527 de 18 de novembro de 2011. nos termos abaixo:

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA . A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, TOTNA

público que realizará as 09:00 do dia 10 de julho de 2025 , no endereço eletrônico
compras. m2atecnologia.com.br, Dispensa ns 07.07.01-2025-DE. Objeto: PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE ELAEORAÇÃO E ENVIO DA EFD.REINF (ESCRITURAÇÃO

FISCAL DIGITAL DE RETENÇÓES E OUTRAS INFORMAÇOES FISCAIS) PARA ATENDER

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE. Aviso de Dispensa
Eletrônica à disposição na Comissão de Contratação, no endereço: - e no endereço
eletrônico: www.cmbeberibe.ce.gov.br. lnformações pelo email --.

Beberibe/CE, 07 de julho de 2025

e S

DE CONTRATAÇÃO

www.cmbeberlbe.ce an.br

íi

-c§



22107 12025 , 09t31 Cámara Municipal de BebeÍib€

CÂMARÂ MUNICIPAT DE

BEBERIBE
(https://siac. gtcontroller.com.br/cmbeberibe/login.php)

(https://siac. gtcontroller.com. br/cmbeberibe/login.php)

+co

(index.php)

,\05

o
@

a

I
(http://www.governotransparente.com.br/1 1 87589)

Voltar
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A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE BE8ER|8E, torna público que realizará as 09:00. do dia
10 de julho de 2025. no endereço eletrônico comprâs.m2atecnologia.com.bí. Dispensa
nE 07,07.01-2025-OE. Objeto: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE

ELABORAÇÀO E ENVIO DA EFD.REINF (ESCRTTURAÇÂO FISCÂL DIGITAL OE RETENÇÔES

E OUTRAS INFORMAÇÔEs FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÀMARA

i,tUNlClPAL DE BEBERIEE-CE.. Aviso de Contrataçào Diíeta à disposição na Comissão
de Contratação, no endereço: - e no endereço eletrônico: wwry.cmbeberibe.ce.gov.br.
Beberibe/CE, 07 de iulho de 2025.

INSTITUCIONAL

MESA DIRETORA (https://sapl.beberibe.ce.leg.br/mesa-diretora/)

BANCADAS PARLAMENTARES (https://sapl.beberibe.cê.1êg.br/sistema/bancada/)

BLOCOS PARLAMENTARES (https://sapl. beberibe.ce.leg.br/sistema/bloco/)

COMISSÔES (https://sapl.beberibe.ce.leg.br/comissao/)

FRENTES (https://sapl.beberibe.ce.leg.br/sistema/frente/)

PARLAMENTARES (https://sapl.beberibe.cê.leg.br/parlamentar/)

https://www.cmbeberibê.ce.goúbr/?page=imprensa/noliciasEid=62rrgsc.tab=0 214
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AVISO DE CONTRÂTAçÀO DIRETÀ
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PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

ASSESSORIA DE ELABORAÇÃO E

ENVIO DA EFD-REINF
(ESCRTTURAÇÃO FTSCAL DrGrrAL DE

RETENÇOES E OUTRAS

TNFORMAÇOES FTSCATS) PARA

ATENDER NECESSIDADES DA

CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-

cE.

cERTAM E lrcrRróRo No 07.07.01- 2o2s-DE
Modalidade

lúodo dê disputa:

l:1 Sem dísputa

C lassiÍicaÇào:

72 Servlços comuns

Tipo de apuraÇáo:

tlttem

CíteÍio de lulga mento:

httpsJ/compras.m2atecnologia.com.br/procêssos/publicacao/b5b87d153b4d485041441c5o486Í649{/p@stacao-de-seNicos-assêssoíia-de-elabo(.. 114

Câmara Municipal de Beberibe - Beberibe / CE

[------_-l,
i ar '..

PRAS

? Dispensa Eletrônica
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üo7lo7l2o2s às 23:s9

Limite para Esclarecimentos

fi ozlozleozs as zt:ss

Recêbimento de Propostas

p71oto7t2ozs às oB:5e

fi ro1ozTzozs às os:oo

Fonte

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP

\a)

@

Visualizar na fonte

q

Valor ref.

(R$)

Valor total

(R$)Seq. Descriçâo Und. Qtd

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ASSESSORIA

DE ELABoRAÇÃo E ENVto

DA EFD-REINF

Mês 6,0 4.110,00 24.660,001

https://comprâs.m2atêcnologia.com.brlprocêssos/publicacao/b5b87d 153b4d4850a 1441cSc48681gf/prestacao-de-sêrvicos-assessoriaie-elabor... 214

Abertura do certame:
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Ato que autoriza a Contratação Direta no OZ
2025-DE/2025

Ulli mo okn Ltzocõo O7/O7/ 2025

Local Beberibe/CE ór9ão: l.4UNlClPlO DE BEBERIBE - CAMARA MUNICIPAL

Unldade compradora: 202599 - CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

Modalldade da contrataÉo: Dispensa Amparo lêgal,: Lei 14.L33/?O?L. AíL 75,11

Tipo: Ato que autoriza a Contrataçáo Direta Modo de dlsputa: Náo se aptica Rêgistro dê prêço: Náo

Fonte oÍçarrêntáÍia Náo informada

Vo"t d. dhufg ac:,ao tb PNcPt o7/o7/2o25 sltuação: Divutgada no PNCP

ld contratâÉo PNCP: 73525198OOO1O9-1-OOOo23/2o25 Fontê: M2A tecnologia

Z *-rt"rt"**r"-"t .ões Publicas

VALOR ÍOTAL ESTIMADO OA COMPRA

RS 24.660 00

VÀLOR TOTAL HOMOLOGÂDO DA

COMPRA

oz.o

q

pRESTAÇÃo DE sERVtÇos ASSESSoRTA DE ELÁBoRAÇÀo E ENVto DA EFD-REtNF (EScRtruRAÇÃo FtscAL DtctrAL DE

RETENÇÕES E ourRAs tNFoRMAÇoES FtscAts) pARAATENDER NEcESSIDADES DAcÂMARA MUNtctpAL DE BEBERTBE-

CE,

Itens Arquivos Histórico

Númêro Oescriçáo

PRÊSÍAÇÃo DE sERVIÇos

ASSESSORIA DÊ

ELABoRAÇÀo E ENVro DA

EFD-REINF

RS 15.600 00

Quantidade

6

Vâ[oÍ unitário êstimado

RS 4110.00

Vâtoí total estimado

RS 24ô60.00

(>e<,* i r

< Voltar

t
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CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA
40,948.836/0001.37

Dodos do PÍocesso

Município: Beberibe / CE Unidode gestoro: Cômoro l'.,4unicipol de Beberibe

Número do processo: OOO Ol.2O2 5O 602/OOOI- O6 Modolidode: Dispenso Eletrônico

Númeío do certome: O7.O7.OI-2025-DE Doto do oberturo:IO/OZ/ZOZS as OS;OO

Dodos do Fomêcodor

Rozôo sociol: coNDUE AssESSoRIA CoNTABIL LÍDA Teletone: ---- / (ea) 9444-9973

cttpL/ur: a0.ga8.836/0ool-37 E-moil: condueossessoriocontobil@gmoil.com

Endereço: R SAO JOSE,449, CENTRO, Reriutobo / Cr - Crp: 62.260-000

Dodos dos Decloroçóes

DECLARAçAO DE ANEXAçAO DE DOCUMENTOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçÕo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

Decloroçóo de conhecimento de intormoçÕes slM

Decloroçõo do fornecedor otestondo que conhece todos os inÍoImoçóes e condiçóes locois poro o

cumprimênto dos obrigoçÕes objeto do controtoçôo.

DECLARAçÃO DE COTÂ DE APRENDIZAGEM SIM

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no ort. 429 do
CLT.

DECLARAçÃo DE cuMpRrMÊNÍo Do Drsposro Do tNctso xxxu Do ART 7" DA coNsTrÍurçÃo srM

FEDERAL

Decloro poro fins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lêi n'14.133, de obril de 2021, ocÍescido pelo Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que noo emprego menor de 18 (dezoito) onos em trobolho noturno,

perigoso ou insolubre e nÕo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort.7o do constituiçõo Federol.

DECLÂRAçÃo DE tNExtsrÊNctA DE FATos tMpEDtflvos stM

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçóo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

PROPOSTA REGISTRADA

R SÂO JOSE, 449, CENTRo, Rêriutâbâ / CE - CEPi 62.260-000.



\\\

CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA
40.948.836/0001-37

DECLARAçÁO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Decloro que nôo possuo, em minho codêio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

forçodo, obseívondo o disposto nos incisos lll ê lV do ort.l" e no inc. lll do ort.5o do Constituiçõo Federol.

DECIÁRAÇÁO DE RESERVA D€ CARGOS SIM

Decloro, poro os devidos Íins dê quolificoçôo no certome licitotório conÍorme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do Lei n. 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos poro pessoos

com deÍiciêncio ou beneÍiciórios reobilitodos pelõ Prêvidêncio Sociol, tendo em visto o nÕo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort. 93, coput, do Lei n'8.213 da 1991. Segundo o Art. 93, coput, do Lei n' 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimênto de corgos com beneíiciórios rêobilitodos ou pessoos com deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos, AÍirmomos nosso

compromisso continuo com o promoçôo do inclusôo e o monutençóo de próticos dê equidode no

ombiente de trobolho, sempre em conÍoÍmidode com o legisloçôo oplicóvsl. Esto dêcloroçôo é fornecido

com pleno consciêncio dos suos implicoçôes legois e osseguro o precisôo e o verocidode dos informoçÕes

opÍesentodos.

DTCLARAÇÃO ENQUADRAMENÍO ME/EPP SIM

Decloromos que, no ono-colendório de reolizoçôo do certome licitotôrio, oindo ndo cêlebromos controtos

com o Âdministroçôo Público cujos volores somodos extropolêm o receito bruto móximo odmitido poro Íins

de enquodromento como empreso de pequeno porte.

DECLARAçÃO QUE CUMPRE PTENAMENÍE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM

Decloro que estou cignte e concordo com os condiçóes contidos no editol ê sêus onexos, bem como dê que

cumpro plenomente os Íequisitos de hobilitoçôo def inidos no editol-

DECLARAÇÀO RESERVA DE CÀRGOS SIM

Decloro que, conÍorme disposto no ort. 93 o Lei n'8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciênte do cumprimento

do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

Sociol e que, se oplicodo oo númêro de Íuncionórios do minho êmpÍeso, otendo os regros dê ocessibilidode
nos termos estobalecidos no ort.429 do CLT.

DECLÂRAÇÃO DE ME/EPP SIM

Decloro, sob os pênos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3o do Lei Complementor n" 123,

de 14 de dezembro de 2006, oltarodo pelo Lêi n" 11.488, de l5 de junho de 2007, êm ssu Art. 34, que esso

Empreso/cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento Íovorecido estobelscido nos ortigos 42 oo 49 do

reÍerido Lei complementor.

R SAO JOSE, 449, ôENTBO, Reriutabâ i CE - CEP: 62.260-000.
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CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA
40.948.836/0001 -37

Dodos do PÍopGto de Pr€çc

I - PRESTAçÃO DE SERVIçOS ÂSSESSORIA DE ETABORAçÃO E ENVIO DÂ EFD-REINF

EspeciÍicoçóo: pREsTAçÃo DE SERVTÇOS ASSESSORTA DE ELABORAçÃO E ENVIO DA EFD-REINF (eSCntrUnaçÃO

FtscAL DlGtTAt DE REÍENçôES E ourRAS TNFoRMAÇôES nscats) plu AÍENDER NEcEsstDADEs DA CÂMARA

MUNtctPAt DE BÉBERtBE-CE, COMPREENDENDO: Anólise dos retençóes Íederios (INSS E IRRF ê outros retençóes)

nos notos fiscois de Íornêcêdorês e prestodores de serviços; Codostromento de notos Íiscois de
Íornecedores e prestodores de serviços no sistemo EFO-REINF; Eloboroçôo do EFD-REINF (EscrituÍoçôo Fiscol

Digitol de Retençôo ê outros lnÍormoçÕes Fiscois); Envio do séIie de eventôs R-2OOO o R-3000 do EFD-REINF -
RetençÕes de INSS; Envio do série de eventos R-4000 o R-4099 do EFD-REINF - RetençÔes de IRRF;

Conferêncio de volores do EFD-REINF no DCTFWEB; Fêchomento dos eventos Íelocionodos o EFD-REINF;

Emissõo de DARF s;

Quontidode:6,0 unidode: Mês

Vqlor ofertodo: R$ 3.100,00 Volor totol: R$ 18.600,00

Fobriconte/Morco: - Modelo: PROPRIA

volor de reÍeÍêncio: R$ 4.110,00

Totol gerol do proposto: RS l8.600,0O (dezoito mil, seiscentos reois)

Volidode do Proposto

Proposto vólido por: 90 dios

Dodos de Rêgistro do Proposto

Doto de finolizoÇóo do registro do proposto: I dê Julho de 2025 ds 2ll7

Usuório logodo como: CONDUE

cPF/MF: 40.948.836/oool-37

Dodos do Usuório:

E -moil: condueossessoriocontobil@gmoil.com

v
,l

I

R SÂO JOSE, 449, CENTRO, Fêriutaba / CE - CEP: 62.260-000.
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PROPOSTA REGISTRADA

Dodos do Processo

MunicÍpio: Beberibe / CE

Número do processa ooool.2o25O602/OOOI-06

Número do cêrtome: 07.07.01-2025-DE

Unidode gestoro: cômoro Municipol de Beberibe

Modolidodê: Dispenso Eletrônico

Doto do ob€rturo: lo/07/2025 às o9:oo

Dodos do Fornecedor

Razõo sociot coNAP CoNTABILIDADE SS TeleÍone: (ae) sazg-ssza / (sg) goza-szaa

ctel/ur: zo.5ss.n75/oool-90 E-moit conopcontoto@gmoil.com

Endereço: AV DOM AURELIANo MATos, 1978, SALA 03, CENTRO, timoeiro do Norte / Ct - Ctp: 62.930-000

Dodos dos DêcloroçÕes

DECLÂRAÇÃO DE ANEXAçÃO DE DOCUMENTOS SIM

Decloro sob os psnos do lei, quê onexêi todos documêntos solicitodo poro o minho hobilitoçôo no presente

processo licitotório, cientê do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

DecloroçÕo de conhecimento de intormoçÕes slM

Decloroçóo do fornecedor otsstondo que conhece todos os inÍormoçôes e condiçÔes locois poro o

cumprimento dos obrigoçóes obieto do controtoçÕo.

DECLARAçÁO DE COTA DE APRENDIZÂGEM SIM

Decloro sob os penos do Lêi, que cumpro o coto de oprendizogêm nos tsrmos estobelecidos no ort.429 do

CLT.

DEctARAÇÃo DE cuMpRtMENTo Do DtsPosro Do tNctso xxxtll Do ART 7" DA coNsrlruçÃo slM

FEDERAI.

Decloro poro fins do disposto no inciso Vl do ort.68 do Lêi n'14.'133, de obril de 2021, ocrêscido pelo Lei no

9.854, dê 27 de outubro de 1999, que nÕo emprego menor de 18 (dezoito) onos em trobolho noturno,

perigoso ou insolubre e nÕo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçóo de oprendiz, nos termos do inciso xxxlll, do ort.7' do ConstituiçÕo Federol.

@ t*tpr:Tconepcont.bllld.d..com.br

o (8s) v23-ss124 (881!,!,714-39Os lBalee624-e2rr4.
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DECLÂRÂçÃO DE |NEXISTÊNC|A DE FArOS TMPEDITIVOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem totos impeditivos poro o minho hobilitoçôo
no presente processo licitotôrio, ciente do obrigotoliedode de decloror ocorrêncios posteriores.

DECTARAçÁO DE NÃO TRABALHO FORçADO E DEGRADANTE SIM

Decloro que nóo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll ê lV do ort.lo e no inc. lll do ort. 50 do Constituiçôo Federol.

DECLARAçÂO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Decloro, poro os devidos Íins de quolificoçôo no certomo licitotório conÍolme estobelecido no inciso lV do

ort. 63 do Lei no 14.133/2021, qua ESTAMOS DESOBRIGADO o Íeservor percentuol de seus corgos poro pessoos

com deficiêncio ou baneÍiciórios rêobilitodos pelo Prêvidâncio Sociol, tendo em visto o nóo enquodromento

no hipótese legol prêvisto no ort. 93, coput, do Lei no 8.213 de 1991. Segundo o Art.93, coPut, do Lei n'8.213/91,

o obrigotoriêdodê dê preenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou psssoos com deficiêncio

é oplicóvel exclusivomente o emprêsos que contom com 100 ou mois ompregodos. AÍirmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçôo do inclusÔo e o monutençôo dê próticos de equidode no

ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçôo oplicóvel. Esto decloroçÔo ê tornecido

com pleno consciêncio dos suos implicoçÕes legois e osseguro o plecisóo e o vêrocidode dos informoçóes

opresentodos.

DECTÂRÂçÃO ENQUÂDRAMENTO ME/EPP SIM

Decloromos que, no ono-colendório de reolizoçôo do certomê licitotóÍio, oindo nõo celebromos controtos

com o Administroçõo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido poro Íins

de enquodtomento como empreso de pequeno porte.

DECI.ÂRAçÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAçÀO SIM

Decloro que estou ciêntê ê concordo com os condiçóes contidos no editol o seus onêxos, bem como de que

cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçõo defÍnidos no editol.

DECLARAçÁO RESERVA DÊ CARGOS SIM

Decloro que, contorme disposto no ort. 93 o Lei n" 8.213, de 24 de iulho dê 1991, estou ciente do cumprimento

do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

Sociol e que, se opticodo oo número dê Íuncionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode

nos termos estobelecidos no ort.429 do CLT.

DECI.ARAçÂO DE ME/EPP SIM

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art.3'do Lei Complementor n" 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo tei n" 11.488, de l5 de junho de 2007, em sêu Art. 34. que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento fovorecido estõbelêcido nos ortigos 42 oo 49 do

referido Lei complemêntor.

JOSE LUCÀS
CHAGAS

SALOANHÂi05
778802331

S trttg:TTconepcont.bllld.dt.com.br

o F8) v2+s5;24 (88) !r!r714-39os laBl996,4-e2t4
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Dodos do Proposto dê Prêços

,I - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE ETABORÂçÃO E ETWIO DA EFD_REINF

ESPECÚiCOçôO: PRESIAçÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD.REINF (ESCRITURAçÀO

FISCAL DIGITAL DE RETÊNçÔES E OUÍRAS INFORMAÇÕES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNtCIPAt DE BEBERTBE-CE, COMPREENDENDO: Anólise dos retençóes Íederios (INSS E IRRF e outros retençóes)

nos notos Íiscois de Íornecedores e prestodores de serviços; Codostromento de notos Íiscois de

fornecêdores e prestodores de serviços no sistemo EFD-REINF; Eloboroçóo do EFD-REINF (Escrituroçôo Fiscol

Digitol de Retençóo e outros lntoÍmoções Fiscois); Envio do sóriê de eventos R-20oo o R-3000 do EFD-REINF -
Retençoes de INSS; Envio do série de evêntos R-4000 o R-4099 do EFD-REINF - Retençôes de IRRF;

Coníerêncio de volores do EFD-REINF no DCTFWEB; Fechomênto dos eventos relocionodos o EFD-REINF;

Emissôo de DARF's;

Quonüdode:6,0 Unidods Mês

voloÍ oÍertodo: R$ 3.985,00 Volor totol: R$ 23.910,00

Fobriconte/Morco: sêrviços Modelo: --
Volor de roÍorêncio: R$ 4.110.00

Totol gerol do proposto: R$ 23.9lo,oo (vinte e três mil, novecentos e dez reois)

Volidode do Proposto

Proposto válido por 60 dios

Dodos de Registro do Proposto

Doto de finolizoçõo do registro do proposto: I de Julho de 2025 às l8J8

Usuório logodo como: José Lucos Chogos
soldonho

cPF/MF: 057,788.023-31

Dodos do Usuório:

E-moil: conopcontoto@gmoil.com

CHAGAS âl;&iã'tr""'HíHJlÍ#Jli"?.ir
SALDAN HA: 0577880 S#ltrÍj*Y'J,..-*","

a'r1l - riÀo,e'!?' {M

@ f*tpr:Tconrpcont.bllld.d..com.br
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Administração & Contabilidade
Av Eusebio de Queiroz, 1450, §álá 20- ãlto§, Temâtandube, Êusébio- CE, CEPr 61.768-680

!' +55(85)9.9234-4097 tJcoí!tãto@ae(âsre550riô5.(om.br

PROPOSTA REGISTRADA

Oodos do Processo

MunicÍpio: Beberibe / cE

Número do processo: OOOOl.2O25O6O2/OOOI-06

Número do certom€: 07.07.01-2025-DE

Unidode gestoro: Cômoro Municipol de Eeberibe

Modolidods Dispenso Eletrônico

Doto do oberturo: to/oz/zozS as os:oo

5tE550nt^l

-\. 
\ 1,

Dodos do Fornecedor

Rozôo sociot ac - aDMtNrsÍRAcAo E CoNTABILIDADE reloÍono' '*'* / (85) 9923-4409

tÍoA - ME

cttp.l/uF: zo.gg3.2 45looo1-74 E-moit contoto@oecossessorios.com.br

EndeÍeço: avenido Eusébio de Qusiroz, 1450, solo 20 - oltos, Tomotondubo, Eusébio / cE - cEP: ô1.768-680

Dodos dos Decloroçôes

DECLARAçÁo DE ANEXAçÃO DE DOCUMENTOS SIM

Dêcloro sob os penos do lêi, que onexeitodos documêntos solicitodo poro o minho hobilitoçôo no presente

processo licitotório, ciente do obrigotoriedode dê decloror ocoÍrêncios postariores.

Decloroç6o de conhecimento de inÍormoçõos slM

Decloroçôo do Íornecedor otestondo que conhecê todos os informoçôês e condiçóes locois poro o
cumprimento dos obrigoções objêto do controtoçôo.

DEctaRAçÁo DE corA DE apRENDtzAGEM slM

Decloro sob os panos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogsm nos tarmos estobelecidos no ort.429 do

CLT.

DEcLARAÇÁo DE cuMpRtMENTo Do Dtsposro Do lNclso xxxlll Do ART 7" DA coNsrlrulÇÂo SIM

FEDERAT

www.aecassessorias.com.br

 

Í:



\\ 1
Administração & Contabilidade
Av Eusebio de Queiroz, 1450, sâlà 20- altos, Tâmatanduba, [usébio- CE, CEPi 61.768-680

f +55 (85) 9.9234-4097 r(onràtoG)aecassessorias.(om.br

n

t5Et50Rta5

DecloÍo poro fins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei n'14.133, de obril de 2021, ocrescido pelo Lei n"

9.854, de 27 de outubro de 1999, que nôo emprego menor dê 18 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nõo emprego menor de l6 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso Xxxlll, do ort.7'do constituiçôo Federol.

DECLARAçÃo DE INEX§TÊNCIÀ DE FAToS IMPEDITIVoS SIM

DecloÍo sob os penos do lei, quê oté o prêsente doto inexistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçõo
no ptesente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

DECTARAÇÃo DE NÃo TRABALHo FoRçADo E DEGRADANTE SIM

Decloro que nôo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

forçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort.lo e no inc. lll do ort.5" do Constituiçõo FedêIol.

DECLÂRAÇÁo DE RESERVA DE CARGOS SIM

Decloro, poro os devidos fins de qudliÍicoçóo no cêrtome licitotório conÍorme estobelecido no inciso lV do

ort. 63 do Lêi n" 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o rêservor percêntuol de seus corgos poro pessoos

com deÍiciêncio ou beneÍiciórios rêobilitodos pelo Previdêncio sociol, têndo em visto o nóo enquodromênto
no hipótese legol previsto no ort.93, coput, do Lei no 8.213 de 1991. segundo o art.93, coput, do Lei n" 8.213/91,

o obrigotoriedode de preênchimênto de coÍgos com beneficiórios reobilitodos ou pessoos com dêÍiciêncio

é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. Afirmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçôo do inclusôo e o monutençóo de Prótlcos dê êquidodê no

ombiente de trobolho, sempÍe em conÍormidode com o lêgisloçôo oplicóvel, Esto decloroçôo é Íornecido

com pleno consciêncio dos suos implicoçôês legois e osseguro o precisõo e o verocidode dos inÍormoções

opresentodos.

DECLARAçÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABIUTAçÃO SIM

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçóes contidos no editol e seus onexos, bem como de quê

cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçÕo deÍinidos no editol.

DEctARAçÃo RESERVA DE CARGOS SIM

Decloro que, conÍorme disposto no ort. 93 o Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciênte do cumprimento

do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

Soclol e que, se oplicodo oo número de Íuncionórios do minho empreso, otendo os regros de Õcessibilidode

nos termos estobelecidos no ort.429 do CLT.

DECTARAÇÃo DE ME/EPP NÃo

\. t..!,

t'
';, rr i

DEcraRAçÃo ENQUADRAMENTo ME/Epp slM

Decloromos que, no ono-colendório de reqlizoçóo do certome licitotório, oindo nóo celebromos controtos

com o Administroçôo Público cujos volores somodos oxtropolem o receito bruto móximo odmitido poro fins

de enquodromento como empreso de pequeno porte.

www.aecassessorias.com.br
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Administração & Contabilidade
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Decloro, sob os pênos do Lei, que cumpro os requisitos estobelêcidos no Art. 30 do l-êi Complêmentor n" 123,

de 14 dê dezembro de 2006, olterodo pelo tei no 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo êstó opto o usulruir do trotomento Íovorêcido estobelêcido nos ortigos 42 oo 49 do
reÍerido Lei Complemêntor.

Dodos do Proposto de Preços

I - PRESTAÇÃO DE SERVIçOS ASSESSORIA DE ETABORAçÃO E ENVIO DA EFD-REINF

ESPECifiCOçóO: PRESTAÇÃO DE SERVIçOS ASSESSORIA DE ELABORAçÃO E ENVIO DA EFD-REINF (ESCRITURAÇÃO

FISCAL DIGITAL DE REÍENÇÕES E oUTRAs INFoRMAçÓES TIscnIs) pana ATENDER NEcEssIDADEs DA CÂMARA

MUNtCtPAt DE BEBERIBE-CE, COMPREENDENDO: AnÓlise do§ retênçÔes Íederios (INSS E IRRF e outros retençÔes)

nos notos Íiscois de Íornecedores e prestodores de serviços; codostÍomento de notos Íiscois de
,ornecedores e prestodores de serviços no sistemo EFD-REINF; Éloboroçõo do EFD-REINF (Escrituroçóo Fiscol

Digitol de Retençôo e outros lnÍoÍmoções Fiscois); Envio do série de eventos R-2OOO o R-3OOO do EFD-REINF -
Retênçóes de lNsS; Envio do série de eventos R-4000 o R-4099 do EFD-REINF - Retençôes de IRRF;

ConÍerêncio de volores do EFD-REINF no DCTFWEB; Fechomento dos eventos relocionodos o EFD-REINF;

Emissôo dê DARF's;

Quontidode 6,0 Unidode: Mês

VoloÍ oÍêrtodo: R$ 4.080,00 Volor totol: R$ 24.48O,O0

Fobriconte/Morco: Próprio Modelo: --
Volor de reÍerêncio: R$ 4.110,00

Totol gerol do proposto: R$ 24.480,00 (vinte e quotro mil, quotrocentos e oitento reois)

Volidode do Proposto

Proposto vólido por: 60 dios

Dodos de Registro do Proposto

ooto de finolizoç6o do registro do proposto:9 de Julho de 2025 às 16:32

Usuório logodo como: AC

cer/vr: zo.s9a.z qs I ooot-t q

Dodos do Usuório:

E-moil: dirêtorio.ocossessorio@gmoil.com

]OSE ADAILTON
Asnnado de forma dlgltal por

JOSE ADAILÍON NASCIMENTO

NASCIMENTO CHAGAS CHAGAS luN ro8:8e640802387

JUNIoR:g96a0g023g7 Dôdo!2025'07'oe r6:3r:41

www.aecasseSsorias.com.br
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EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

í 5.294.308/0001-64

Dodos do Procasso

Município: Beberibe / CE Unidode gestoro; CômoÍo N,lunicipol de Beberibe

Número do processo: OOOOI.20250602/OOOI- O6 Modolidode: Dispenso Eletrônico

Número do certomê: O7.O7.O]-2025-DE Doto do oberturo:IO/OU/ZOZS as OS:OO

Dodos do Fomecedor

RozÕo sociol: EXITO CONSUTTORIA E ASSESSORIA LTDA TeleÍone: .... I 88999273411

cNp.l/ur: t S.Zga.aO8/O0ol - 64 E-moil: exitoconsu ltorioservico@gmoit.com

Endereço: R DEPUTADO ALVARO SOARES,464, LETRA A, CENTRO, tbiopino / CE - CEP: 62.360-OOO

Dodos dos Decloroçóes

DEcrÂRAçÃo DE aNExAçÃo DE DocuMENTos stM

Decloro sob os penos do lei, que onexeitodos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçõo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

Decloroçôo de conhecimento de inÍormoçôes SIM

Decloroçôo do fornecêdor otêstondo que conhece todos os inÍormoçÕes e condiçôes locois poro o
cumprimento dos obrigoçôes objeto do controtoçÕo.

DEct-ÂRAçÃo DE corA DE APREND|ZAGEM stM

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no oÍt. 429 do
ctT.

DECLARAÇÃo DE cuMpRtMENTo Do Dtsposro Do tNctso xxx t Do ART 7. DA coNSTtTUtÇÃo stM

FEDERAL

Decloro poro fins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei n'14.133, de obril de 2021, ocrescido pelo Lei n"
9.854, de 27 de outubro de 1999, que nóo emprego menor de l8 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nõo emprego menor de 16 (dezessêis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort.70 do Constituiçôo Federol.

DEctARAÇÃo DE tNExtsrÊNCtA DE FATos tMpEDtTlVos stM

Decloro sob os penos do lei, que otê o presente doto inexistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçÕo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

tr*##i§.*

n

PROPOSTA REGISTRADA

R DEPUÍADO ALVÂRO SOAFES,464, LEÍRA A, CENTRO, lbiâpinâ / CE - CEP: 62.360-000.
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EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

15.294.308/0001-64

DECIÂRAÇAO DE NAO TRABATHO FORçADO E DEGRADANTE SIM

Decloro que nôo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

torçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort.lo e no inc. lll do ort.50 do Constituiçóo Fêderol.

DECLARAçÁO DE RESERVA DE CARGOS StM

Decloro, poro os devidos Íins de quoliticoçôo no certome licitotório conÍormê êstobelecido no inciso lV do
ort. 63 do Lei n'14.133/2021, que ESTAMOS DESoBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos poro pessoos

com dêÍiciêncio ou beneÍiciórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, têndo êm visto o nÕo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort.93, coput, do Lêi n'8.213 de 1991. segundo o Art. 93, coput, do Lei no 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de coÍgos com beneficiórios reobilitodos ou pessoos com deÍiciêncio
é oplicóvel êxclusivomente o empresos quê contom com 100 ou mois empregodos. AfiÍmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçóo do inclusôo e o monutençóo de próticos de equidode no

ombiente de trobolho, sempre em conformidodê com o legisloçÕo oplicóvel. Esto decloroçôo é Íornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoções legois e osseguro o precisôo e o verocidode dos inÍormoçôes

opresentodos.

DECLARAÇÀO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM

Decloromos que, no ono-colendório de reolizoçõo do certome licitotório, oindo nóo celebromos controtos
com o Administroçôo Público cujos volores somodos extropolêm o recêito bruto móximo odmitido poro Íins

de enquodromento como empreso de pequeno porte.

DECLÂRAçÃO QUE CUMPRE PTENAMENTE OS REQUISITOS DE HABII-ITAçÃO SIM

DecloÍo que estou ciente e concordo com os condiçôês contidos no êditole seus onexos, bêm como de que
cumpro plenomênte os requisitos de hobilitoçôo deíinidos no editol.

DECLÂRAÇÃO DE ME/EPP SIM

Decloro, sob os penos do tei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art.30 do Lsi Complementor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, olteÍodo pelo tei n'11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usufÍuir do trotomento fovorecido êstobêlecido nos ortigos 42 oo 49 do
reÍerido Lei complementor.

R oEPUTAoO ÂLVÂRO SOÂRES,464, LETRÂ A, CENTRO, lblsplna / CE - CEP: 62.360{00.

a

DECLÂRAçÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Decloro que, conforme disposto no ort. 93 o Lêi n' 8.213, dê 24 dê julho de 1991, estou ciênte do cumprimento
do reservo de corgos prêvisto em lei poro pessoos com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

sociol e que, se oplicodo oo número de Íuncionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobêlecidos no ort.429 do CLÍ.
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EXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

15.294.308/0001-64

Dodos do Proposto de PÍoços

I - PRESTAçÃO DE SERVIçOS ASSESSORIA DE ETABORAçÃO E ENVIO DÂ EFD-REINF

ESPECif|COçóO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS ASSESSORIA DE ETABORAçÃO E ENVIO DA EFD-REINF (ESCRITURAçÃO

FlscAt DtGtÍAL DE RETENçÔES E OUTRAS TNFORMAçÔES FTSCATS) PARA ATENDÉR NECESSTDADES OA CÂMARA

MUNtCtpAt DE BEBERTBE-CE, COMPREENDENDO: AnÓlise dos retençóes Íederiqs (lNss E IRRF ê outros retenções)

nos notos Íiscois de tornecedores e prêstodores de serviços; Codostromênto de notos Íiscois de

Íornscedores e prestodorês de serviços no sistemo EFD-REINF; Eloboroçôo do EFD-REINF (EscrituroçÕo Fiscol

Digitolde Rêtençôo e outros lnÍoÍmoções Fiscois); Envio do série de eventos R-2000 o R-3000 do EFD-REINF -
Retençóês dê tNss; Envio do séÍie de eventos R-4000 o R-4099 do EFD-REINF - Rêtenções de IRRF;

ConÍerêncio de volores do EFD-REINF no DCÍFWEB; Fechomento dos eventos Íelocionodos o EFD-REINF;

Emissôo de DARF's;

Quontidode: 6,0 Unidode: Mês

Volor oÍertodo: R$ 3.O5O,OO volor totol: R§ 18.300,00

FobÍiconte/Morco: - Modelo: --
Volor de refeÍêncio: R$ 4.110,00

Totol geÍol do proposto: R$ |8.3OO,OO (dezoito mil, trezentos reois)

Volidode do ProPosto

Proposto vólido por 60 dios

Dodos d€ R€gisúo do ProPosto

Doto de finolizoçoo do registro do proposto: I de Julho de 2025 às 23:05

Dodos do Usu6rio:

E -moil: exitoconsultorioservico@gmoil.com

R OEPUÍÂDO ALVÂBO SOARES,464, LETRA Â, CENTÊO,lblaplha i CE'CEP:62.360-000'

E'ii..*-.
,iEif.#.i#'rr-

Usuório logodo como: EXITO

cPF/MF: rs.294.308/OOOI-64
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LPS
sERVIçOS CONTABETS

PROPOSTA REGISTRADA

Dodos do Processo

Municlpio: BebeÍibê / CE

Número do processo: OOOol.2o25o602/oool-06

Número do ceÍtome: 07.07.01-2025-DE

Unidod€ gestoro: Cômoro t',,lunicipol de Beberibe

Modolidode: Dispenso Eletrônico

Doto do obêrturo:10/07/2025 às o9:oo

Dodos do Fornecedor

Rozôo sociol: LPS CONTABILIDADE Ê aSSESSORIA LÍDA Telefone' *+** / **+1

CNPJ/MF: 18.971.353/oool-02 E-moil: lpsousocontobiiidode@gmoil.com

Endeí€ço: av. DOM AURELIANO MATOS,l978, SALA lO2/A, CENTRO, timoeiro do Norte / cE - CEP: 62.930-OO0

Dodos dos Decloroçóes

DECTARAçÃO DE ANEXAçÁO DE DOCUMENTOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçôo no presentê

processo licitotóriô, ciênte do obrigotoriedodê dê decloror ocorrêncios postêriores.

Decloroçõo de conhecimento d€ inÍormoçóes SIM

Decloroçôo do Íornecedor otêstondo que conhece todos os informoçóes e condições locois poro o
cumprimento dos obrigoçóes objeto do controtoçôo.

DECTÂRAçÂO DE COTÂ DE ÁPRENDIZÂGEM SIM

DecloÍo sob os penos do lei, que cumpÍo o coto de oprendizogem nos têrmos êstobelecidos no ort. 429 do

ctT.

DECLÂRAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXlll DO ARÍ 70 DA CONSTITUIçÁO SIM

FEDERAT

Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei n" 14.133, de obril de 2021, ocrescido pelo tei no

9.854, de 27 de outubro de 1999. que nóo emprego menor de l8 (dezoito) onos em trobolho noturno,

perigoso ou insolubre e nõo empÍego mênor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçóo de oprendiz, nos termos do inciso xxxlll, do ort.7'do Constituiçõo Federol.

L P SOU§A CONTAEIUDADE-ME
Rua Doutor Leandro Coneia, 240 -BaiÍo: centro - Fone: (88) 9.9926-7223 - CEP: 63.54G0O0

CNPJ: 18.971.353/0(N1-02 - lnsc. Municipal: 5401937 - VáEea Alegrc - Ceará - EMAIL:
I psou sacontabi I idade @gma il. com

i , ]"J r...,
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LP5
sERVrçOS CONTABEIS

DECLARAçÃO DE |NEX§TÊNC|A DE FATOS |MPEDITIVOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem Íotos impêditivos poro o minho hobilitoçôo

no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

DECI.ÂRAçÃO DE NÁO TRABAI,HO FORçADO E DEGRADANTE SIM

Decloro que nôo possuo, êm minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e IV do ort.lo ê no inc. lll do oÍt.5o do Constltuiçoo Federol.

DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM

Decloro, poÍo os devidos Íins de quoliÍicoçõo no certomê liôitotório conforme estobêlecido no inciso lV do

ort. 63 do tei n. 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos poro Pêssoos
com deÍiciêncio ou beneÍiciórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nôo enquodromento

no hipótese legol pÍevisto no ort.93, coput, do Lei n'8.213 dê 1991. Segundo o Art. 93, coput, do Lei n" 8 213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou pessoos com deficiêncio

é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. Afirmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçõo do inclusoo ê o monutençÕo de próticos de equidode no

ombientê de trobolho, semprê em conÍormidÕde com o lêgisloçóo oplicóvel. Esto decloroçÕo é Íornecido

com pleno consciêncio dos suos implicÕçóes legois e osseguro o precisôo e o verocidode dos informoçóês

opresêntodos.

DECI.ARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM

Decloromos quê, no ono-colendório de reolizoçóo do certome licitotório, oindo nÕo celêbromos controtos

com o Administroçôo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido Poro Íins

de enquodromento como empreso de pequeno portê.

DECLÂRAÇÃO QUE CUMPRE PITNAMENTE OS REQUISÍTOS DE HABIUTAÇÃO SIM

DecloÍo que estou ciente e concordo com os condiçóes contidos no editol e seus onexos, bem como de que

cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçõo definidos no editol.

DEC|ÂRÂÇÃO RESERVA DE CARGOS slM

Decloro que, conÍorme disposto no oÍt. 93 o Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciênte do cumPrimento

do reservo de corgos previsto em lei pÕro pessoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

Sociol e que, sê oplicodo oo númêro de Íuncionórios do minho empreso, otendo os regros dê ocêssibilidode

nos termos estobelecidos no ort.429 do cl-T.

DECLÁRÂçÁO DE ME/EPP NÀO

Decloro, sob os penos dÕ Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art.3'do Lei comPlementoÍ n" 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usufruir do trotomento Íovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do

rêferido Lei Complementor.

L P S O USA CONTAEI UDA DE- fu'E
Rua Doutor Loandro CoÍeia, 240 -Baino: cêntro - Fone: (88) 9.9926-7223 - CEP: 63.54Ç000

CNPJ: 18.971.353/0(n1-02 - lnsc. Municipal: 5401937 - Vázea Alegre - Ceará - EMAIL:
I psou sacontabil idad e@gmail. com

c,. rt,.-,.'
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sERVrçOS CONTABETS

Dodos do Proposto de PreÇos

I - PRESTÂçÃO DE SERVTçOS ASSESSORTA DE ELÂBORAçÂO E EIW|O DA EFD-REINF

ESPECÚiCOçóO: PRESTAÇÁO DE SERVIçOS ASSESSORIA DE ELABORAÇÀO E ENVIO DA EFD-REINF (ESCRIÍURAÇÃO

FtscAr D|G|TAL DE RETENçÕES E ourRAs TNFoRMAÇóES rrscars) elna ATENDER NEcEsstDADEs DA CÂMARA

MUNtCtPAt DE BEBERTBE-CE, COMPREENDENDO: Anólisê dos retençóes Íederios (INSS E IRRF o outros retenções)

nos notos fiscois de Íornecedores e prestodores de serviços; Codostromento de notos Íiscois de
Íornecedores e prestodores de seÍviços no sistemo EFD-REINF; EloboroçÕo do EFD-REINF (EscrituÍoçôo Fiscol

Digitol de Retençoo e outros lnformoçoês Fiscois); Envio do série ds evêntos R-2000 o R-3000 do EFD-REINF -
RetençÕes de INSS; Envio do sêrie de eventos R-4000 o R-4099 do EFD-RÊINF - Retançóes de IRRF;

ConÍerêncio de volores do EFD-REINF no DCTFWEB; Fechomento dos eventos relocionodos o EFD-REINF;

Emissõo de DARF's;

Quontidode: 6,0 Unidode: lvíês

volor oÍeítodo: RS 2.600.00 Volor totol: R$ 15.600,00

Fobriconte/MoÍco: und Modelo: --
volor de reÍerêncio: R$ 4.110,00

Totol geroldo proposto: R$ l5.600,00 (quinze mil, seiscentos reois)

Volidode do Proposto

PÍoposto vólido por: 60 dios

Dodos de Registro do Proposto

Doto ds Íinolizoçôo do registro do ProPosto: l0 de Julho de 2025 às 08:23

Usuório logodo como: L

cPF/MF: r8.97r.353/OOOI-02

Dodos do Usuório:

E-mqi[ lpsou soconto bilidode @gmo il.com

L P SOUSA

CONTABILID
ADE:189713
53000102

Assinâdo dê Íorma digital por L P

5OU5A
coNTASlLlOADEr 8971 1530001 02
DN: c=8R, o=lCP-Eraril
ou=Cênifcàdo Digiial PJ Al,
ou=Video.onfurencia,
ou=429323540001 I 4, ou=AC
SynqulàíD Multipla, cn=L P SOUSA

CONTÂElllDADE:1 897 I 353000 I 02
Dàdor: 2025.07.10 08r24:48 -03 00'

L P SOUSA CONTABI U DAD E- M E
Rua Doutor Leandro Correia, 240 -Bairro: centro - Fone: (88) 9.9926-7223 ' CEP: 63.540'000

CNPJ: 18.971.353/000142 - lnsc. Municipal: 5401937 - Várzea Alegre - Ceaá - EMAIL:
I psou sacontabil id ede@gmail. com
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CVDBESSAEIRELI
40.150.258/0001.99

Dodos do PÍocesso

Município: Beberibo / CE Unidode gestoro; Cômoro Municipol de Beberibê

Número do processo: OOOOI.2O25O602/000I-06 Modolidode: Dispenso Eletrônico

NúmeÍo do certome: 07.07.01-2025-DE Doto do oberturo: 10/07/2025 às O9:OO

Dodos do Fomocedor

Rozôo sociol:C V D EESSA EIRELI TeleÍone **** / ****

CNPJ/MF: 40.150.258/000]-99 E-moil: vinibessosp@gmoil.com

Endereço: TRAVESSA 3l DE MARÇO, ltoiçobo / CE - CEP: 62.820-OOO

Dodos dos Decloroçôês

DECIÂRAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS StM

Dêcloro sob os penos do lei, que onexei todos documêntos solicitodo poro o minho hobilitoçôo no presente
procêsso licitotório, ciênte do obrigotoÍiêdode de decloror ocorrêncios posteriores.

Decloroçoo de conhecimento de inÍormoçóes SIM

Decloroçõo do Íornecedor otestondo que conhece todos os inÍormoçÕes e condiçóes locois poro o
cumprimênto dos ôbrigoçóes objeto do controtoçôo.

DECTARAçÃO DE COTA DE APRENDTZAGEM StM

DeclÕÍo sob os penos do Lei, quê cumpro o coto de oprendizogem nos termos êstobelecidos no ort. 429 do
ctT.

DECIÂRAÇÀO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO DO TNC|SO XXXI| DO ART 7" DA CONSTTTUTÇÃO StM

FTDERAT

Decloro poÍo Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei n''14.133, de obril de 2021, ocrescido pelo Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que nôo êmprego msnor dê l8 (dêzoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nÕo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort.70 do Constituiçóo Federol.

D€CLÂRAçÃO DE |NEX|STÊNC|A DE FATOS |MPED|T|VOS stM

Decloro sob os psnos do lei, que oté o presenta doto inexistem fotos impeditivos poro o minho hobilitoçõo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de declorqr ocorrêncios posteriores.

ÍFAVESSA 31 OE MARÇO, ftaiçaba CE - CEP: 62.820-000.

(', 1:'

PROPOSTA REGISTRADA



Lb

CVDBESSAEIRELI
40.1 50.258/0001 .99

DECTARAçÃO DE NÃO TRABATHO FoRçADO E DEGRADANTE SrM

Decloro que nóo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou
forçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do ort.50 do Constituiçõo Fêderol.

DECLARAÇÃO DÉ RESERVÂ DE CARGOS SIM

Decloro, poro os dêvidos Íins dê quoliÍicoçôo no cêrtome licitotório conÍorme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do tei no 14.133/2021, que ESTAN,IOS DESOBRIGADO o resêrvor percêntuol dê seus coÍgos poro pessoos

com deÍiciêncio ou beneÍiciórios rêobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nÕo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort.93, coput, do tel n'8.213 de 1991. segundo o Art. 93, coput, do Lei n' 8.213/91,

o obrigotoriedodê de preenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou pessoos com deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçOo do inclusôo e o monutênçÕo de próticos de equidode no

ombiente de trobolho, sempre em conformidode com o legisloçôo oplicóvel. Esto decloroçôo é fornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçôes Iegois e osseguro o precisÕo e o verocidodê dos informoçoes
opresentodos.

DECLARAçÃO ENQUADRAMENÍO ME/EPP SIM

Decloromos quê, no ono-colendório de reolizoçÕo do cêItome licitotório, oindo nõo celebromos controtos
com o Administroçóo Público cujos volores somodos extropolem o recêito bruto móximo odmitido poro Íins

de enquodromento como empreso de pequeno porte.

DECLÁRAçÃO QUE CUMPRE PLENÂMÊNTE OS REQUISITOS DE HABITITAçÃO SIM

Decloro que êstou cientê e concoÍdo com os condiçÕês contidos no editol e seus onexos, bem como de que
cumpÍo plenomente os requisitos de hobilitoçôo deíinidos no êditol.

DECTARAçÃO RESERVA DE CARGOS SIM

Decloro que, conforme disposto no ort. 93 o Lei n' 8.213, de 24 de julho dê 1991, estou ciente do cumprimento
do rêservo de corgos previsto em lei poÍo pessoos com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

sociol e que, se oplicodo oo númêro de funcionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort.429 do CLT.

DECLÂRAçÃO DE ME/EPP SIM

Decloro, sob os penos do tei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3o do Lei Complementor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei n'11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34 que esso
Empreso/cooparotivo estô opto o usufruir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
referido Lei complementol.

TFAVESSÀ 31 OE MÂRÇO, ltaiçabâ / CE - CEP:62.820-000.

(
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CVDBESSAEIRELI
40.150.258/0001-99

Dodos do Proposto de Pr€ço6

I - PRESIAÇÃO DE SERVIçOS ASSESSORIA DE ELABORÁÇÁO E ENVIO DA EFD-REINF

EspeciÍicoçóo: PRESÍAçÃO DE SERVTÇOS ASSESSORTA DE ELABORAçÃO E ENVTO DA EFD-REtNF (ESCRTTURAçÃO

FISCAL DIGIÍAL DE RETENÇOES E OUTRAS INFORMAçôES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICtPAL DE BEBERIBE-CE, COMPREENDENDO: Anólise dos rêtênçóes Íederios (INSS E IRRF e outros rêtênçÕes)

nos notos Íiscois de Íornecedorês ê prestodores de serviços; Codostromento de notos Íiscois de
ÍornecedoÍês e prestodorss de serviços no sistemo EFD-REINF; Eloboroçôo do EFD-REINF (Escrituroçôo Fiscol

Digitol de Rêtençôo e outÍos lnÍormoçóês Fiscois); Envio do série de eventos R-20OO o R-3000 do EFD-REINF -
RetençÕes de INSS; Envio do série de êventos R-4000 o R-4099 do EFD-REINF - RêtençÕês de IRRF;

ConÍerêncio de volores do EFD-REINF no DCTFWEB; Fechomênto dos eventos relocionodos o EFD-REINF;

Emissdo de DARF's;

Quontidode:6,0 Unidode:Mês

Volor oÍertodo: R$ 3.150,00 VoloÍ totol: R$ 18.900,00

Fobriconte/Morco: próprio Modelo: próprio

Volor de reÍêrêncio: R$ 4.110,00

Totol gerol do proposto: R$ I8.9OO,OO (dezoito mil, novecentos reois)

Volidode do Proposto

Proposto vólido por: 60 dios

Dodos dê Rêgistro do Proposto

Doto de Íinolizoçoo do registro do propostq:10 de Julho de 2025 õs 08:33

Usuório logodo como:c

cPF/MF: 40.150.258/OOOI-99

Dodos do UsuóÍio:

E-moil: vinibessosp@gmoil.com

TRÂVESSÂ 31 0E MARÇO,ltaiçabâ r CE - CEPi 52.820-000.



& Ministério do Empreendedoísmo, da Micro€mpresa e da Empresa d€

Secretaraa Nãcionalde Microêmpresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Emprêsariele lntêgraÉo
Sêcrêlâíâ do Desenvolvimento Econômico

No DÕ PROTOCOLO (Uso da Junla Comercial)

\tb
NIRE (da sêdô ou l5li8l, quãndo á
séde tor ôm o\rlrâ UF)

Códiso d. Nátuí623 Nô de Matrículã do AEenie
Auxlliar do Comércio

1 - REQUEHIMEN IU

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: LPS CONÍABILIDADE E ASSESSORIA LTDÂ

(da Empresa ou do Ag€nto Auxiliar do Comércio)

requ€r a V.S' o deíerimento do §eguinte ato:

N" FCN/REMP

ilr| ilil1ilffiilil1ll1illt]ililt
NO DE CÓDIGO CÔDIGO DO
VIAS DOATO EVENÍO OTOE DESCRIÇÀO DO ATO / EVENTO cEP2500191494

1 002 ALTERACAO

020 1 ALTERACAO DE NO[,4E ÉI\,,IPRÉSARIAL

046 1 TRANSFORI\,{ACAO

2249 1 ALÍERACAO DE ENDERECO ENÍRE MUNICIPIOS DENTRO OO MESMO ESTADO

2AO1

LIMOEIRO DO NORTE
Locál

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comérdo

Nome:

Assinaturâ

20 Junho 2025

Dâta

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÁO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

st[,,1

ENÃo ENÀo
Responsável Responsável

Processo em Ordem
À decisão

Responsável

OECISÃO SINGULAR
2'Exrgência 3: Exigência 4'Exigência 5' Ex'gênc]a

Procêsso em exigêncie. (Vide despecho êm íolhe ânexâ)

o dêtêrido. Publique-se e erquive-se

Processo indeÍer do. Publique-se

Data Responsávôl

DECISÃO COLEGIADA
2' Êrigênciê 4' Ex19ên.16 5'Exigência

Prccesso em exigência. (Vide despacho êm folhe anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e ârquivê-se.

Processo indeíerido, Publique-se.
tr

_t__)_
Data Vogal

PÍosidênte de

Vogal Vogal

OBSERVAÇÔES

Júnta Comercial c,o Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 23203321978 om 2310612025 da Empresa LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 14971353000102 e
protocolo 251109577 - 09/0ô/2025. Autenticaçáo: F5C22BDE7ED765't 549D 1EE2232D01C2E66BE5127. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretáíie-Geral. Para validar este docuhenlo, acêssê httpjtuvwwjucec.ce.gov.br e iníorme no do protocolo 25l110.957-7 e o código de s€gurança
d83s Êsla cópia foi autenticada digitalm€nte e essinâda em 23106/2025 por Lenira Cardoso de Alencâr Sêraino Sêcrgtária-GêraL

"UL---o
pá9.119

2062

ENTRADA OE SOCIOiADMINISTRADOR

Telêfonê dê Contatoi

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

!sru

Dâta Data

Datâ

tr tr tr

tr tr



JUNTA COTVERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital \u)

L, ;:r ,

a,

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o12.156.753-21 LIVIO PINHO SOUSA 2310612025 09157 t'!4

Assinado utilizando assinaturas avançadasg vb |rl

Junla Comercial do Eslado do Ceará
CêrtiÍico registro sob o no 232o332197a em 2310612025 da Empresa LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LIDA, CNPJ 189713530oo102 ê
protocolo 251109577 - 09/06/2025. Autenlicaçáo: FsC22BDE7ÉD7651549D18É2232DO1C2E66885127. L€nire Cârdoso de Alêncer Serainê -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acêsse http://wwwjucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 251110-957-7 ê o código de sêgurança
d83s Estâ cópie foi autentlGda digitalmente e âssinâda em 23106/2025 por Lêniíe Cârdoso dê AlêncaÍ Sêrâine Sêcrêtária-Gêíâl
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRÊSARIO EM SOCIEDADE LIMITADA
LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA

Pelo presente instrumento, LIVIO PINHO SOUSA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 23/OL/f986, profissão: Contador, inscrito no CRC-CE sob o ne CE-

o23442/O-A, CPF ne 012.156.753-21, RG ne 2002014015410 SSP-CE, residente e domiciliado no
Sítio Varas, S,/N, Bairro Zona Rural, Município de Várzea Alegre - CE, CEP 63.540-OOO, empresário
individual titular da empresa LP SOUSA CONTABILIDADE, inscrita na lunta Comercial do Estado
do Ceará sob o NIRE ne 23A07159422 e no CNPI ns 18.971.353/00O1-02, com sede na Rua Dr.
Leandro Correia, 240, Bairro/Distrito Centro, Município de Várzea Alegre/CE, CEP 63.54O-O00,
resolve TRANSFORMAR seu registro de empresário conforme os termos da Lei ne 70.406/2002
(Código Civil Brasileiro), passando a constituir o tipo jurÍdico SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pela presente alterações e contrato social de acordo
com as cláusulas e condições nos termos a seguirl

cúusut-A 1ê - DENoMTNAçÃo socral:
A sociedade girará sob a razão social de LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA e

nome fantasia LPS SÊRVlçOS.

cúUSULA 2! - LEI APLIcÁvEL:
A sociedade rege-se pelas disposições da Lei ns 10.406, de 70/Of/2OO2, em especial pelo

Capítulo lV, do Subtítulo ll, do Livro ll, da Parte Especial, "Do Direito de Empresa" e, em suas
omissões, pela Lei ne 6,404, de 15/72/1976, e alterações posteriores.

cúUsUtA 3. - DA SEDE SoCIAL:
A sociedade empresária limitada terá ã sua sede na Avenida Dom Aureliano Matos,

1978, Sala 102/A, Centro, no município de Limoeiro do Norte/CE, CEP 62.93O-O15, podendo abrir
e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional.

cúusuLA 2! - oBJETo socrAll
O objeto social consistirá na prática das seguintes atividades:

Atividede Principal:
6920-6lol - Atividades de Contabilidade;
Atividades secundarias:
8211-3/OO - Serviços combinados de escritório e apoio administrativoj
8599-6/04 -freinamento em dêsenvolvimento profissional e gerencial;
7O2O-4/OO - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica;

A2L9-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente

cúUsUI.A 4. . Do CAPITAI socIAL E DAs QUoTAs
O capital social da sociedade é de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em IOO.OOO

(cem mil) quotas de valor unitário de RS 1,OO (Um real) cada, totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente e legal do País, distribuÍdo na seguinte forma:

NOME qTE VR. UNIT. vALoR (Rs) "Á
LIVIO PINHO SOUSÂ 100.000 1.00 100.000,00 100
TOTAL 100.ooo xxxxxxxxx 100.000,00 toov"

Junta Comêícial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 23203321978 em 2310612025 da Empresa LPS CONTABILIDADE E ASSESSORTA LTDA, CNPJ 18971353000102 e
protocolo 25'1'109577 - 09/06/2025. Autenticsção: F 5C22BOÉ7ED7651549D 1 EE2232D01C2E66885'127. Lenirâ Cârdoso de Alencar Seíeine -
SecretáÍiâ-Geral. Pars val,dar este documênto, ãcesse http:rlvww.jucec.cê.gov.br e inÍorme n. do protocolo 25l110.957-7 e o código de segurança
d83s Esta cópia íoi eutênticâdá digitalmenle e asslnedâ em 23106/2025 por Lêôira Cardoso de Àêncer Ssraine Secretááâ-Gêralgr-4 pás. 3/e
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Parágrafo le - A responsa b ilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capitâl social, nos termos do art.
1.052 da Lei ne 10.406, de LO/OL/?OO2.

Parágrafo 2e- Os sócios terão direito à preferência pela subscrição de novas quotas derivadas
da decisão de aumentar o capital, a qual deverá ser manifestada em 30 (trinta) dias da data da
decisão.

CúUSULA 6e . cEssÃo E TRANSFERÊNCIA DE QUoTAS:
As quotas sociais são indivisíveis e os sócios não poderão ceder ou transferir a terceiros,

a qualquer título, parte ou a totalidade das quotas que cadã um possuir, sem ântes oÍerecê-las
aos outros sócios, preferencialmente, ou à sociedade.

Pãrágrefo 1'- O prazo para o exercício do direito de preferência será de 90 (noventa) diâs,
contados da datâ da efetiva entrega da notificação escrita, e havendo mais de um sócio
interessado, será proporcional à quantidade de cotas possuídas por cada um.

Parátralo 2" - A sociedade poderá adquirir as cotas ofertadas, com ou sem redução do capital
social, mediante aplicação de reservas disponíveis.

ParágraÍo 3' - Não havendo interesse ou possibilidade de os sócios ou a sociedade adquirir as
cotas ofertadas, o alienante poderá negociá-las livremente com terceiros.

cúUSULA 7r - oESIGNAçÃo DE ADMINISTRADoR NÃo 5óCIo:
Nos termos do Artigo 1.061 da Lei ne 10.406/2002, deliberam os sócios que a sociedade

poderá manter administrador não sócio.

cúUsUtA 8T - DA ADMINISTRAçÃo:
A administração da sociedade será exercida pelo sócio Llvlo PINHO SOUSA designado

5ócio Administrador, competindo-lhe o uso de Íorma isolada da denominação social e todos os
poderes necessários ao pleno exercício de suas Íunções, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerâr ou âlienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

ParáBraÍo 1" - São nulos e inoperantes perante a sociedade os atos dos Administradores e de
seus procuradores que envolverem obrigações ou negócios estranhos aos interesses sociais,
principalmente em favor de terceiros.

cúusuLA 7! - DA RESPoNSABILIDADE TEcNIcA:
A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela

sociedade de acordo com os objetivos sociais, será exercida pelo sócio LIVIO PINHO SOUSA
Contador CRC-CE 023442/0-8, que responderá pelos serviços contábeis previstos no artigo 25,
do Decreto-Lei ne 9.295/46, combinados com o arti8o 3e da Resolução do CRC ne 560/83.

ParágraÍo único - Constituído procurador, este poderá exercer a responsabilidade técnica pela
sociedade, desde que atendido os preceitos do artigo 25, do Decreto-Lei ne 9.295/46, bem
como. após comunicação imediata âo Conselho Regional de Contabilidade.

cúUSUTA 1or - PRoIBIçÃo PARA A PRÁncA DE DETERMINADoS ATos:
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à sociedade, os

atos de qualquer administrador, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certiíico registro sob o no 2320332197a em 2310612025 da Emprese LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 18971353000102 e
prolocolo 25'1109577 - 0910612025. Aútênticâçiior F5C22BDE7ÊD765154901ÉÉ2232OO1C2E66885127. Lênira Cardoso de Alencar Seraine -
Secratária-Geral. Para validar esle documento, ácessê httpr /vww.iucec.cê.gov.br e iníorme n' do protocolo 2511í0.957-7 e o código de seguranç5
d83s Esta cópia íoi autenticada digjtalmente e assinada em 2310612025 por Lehira Cardoso de Alencar SeEine Secretária-Gêr -é1.,.4 pás. 4/e
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relativas a negócios ou operações estranhas ao obieto social, tais como Íianças, avais, endossbs
ou quaisquer outras Sarantias em favor de terceiros.

ctÁUSULA 11T - Do ExERcícIo soc|AL E DEMoNSTRAçõEs FINANCEIRAS:
O ano social terá início em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada

exercício e correspondente ao mesmo, será levantado um balanço e preparadas a conta de
lucros e perdas e demais demonstrações financeiras previstas em lei. O primeiro exercício social
encerrar-se-á em 31de dezembro de 2013.

Parágrafo 1" Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso (arts. 1.O71,7072, §2e e 7.O7A,

da Lei ne 10.406/O2).

PaÍágÍalo 2" Por decisão a ser proferida em reunião de sócios, a sociedade poderá apurar e
preparar balanços patrimoniais duas vezes por ano, ou em intervalos menores para efeitos
fiscais ou para eventual apuração de lucros.

cúusuLA 12i - RETIRADA PRó.LABORE:
os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

cúusuLA 13i - DtsrRtBUtçÃo DE tucRos:
os lucros líquidos anualmente obtidos e as perdas âpuradas serão distribuídos e

aplicados de forma proporcional à participação de cada sócio no capital social. Nenhum dos
sócios terá direito a qualquer parcela dos lucros até que seja adotada deliberação expressa sobre
a sua aplicação.

A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes mensais, trimestrais ou semestrais,
distribuindo os lucros então existentes propo rciona lm e nte a participação de cada sócio no
capital social.

cúUsULA 14e - Do FALEcIMENTo DE 5óCIo OU OUTROS IMPEDIMENTOS:
A morte, interdição, insolvência ou falência de qualquer dos sócios não acarretará a

dissolução da sociedade, devendo ser admitido um ou mais sócios ao quadro societário,
assegurado aos herdeiros e legítimos sucessores, em caso de morte, o direito de substitui-lo, se

assim o deseja rem.

ParágraÍo 1" - A apuração de haveres se fará com base no valor de patrimônio líquido apurado
em balanço especial, a ser levantado na data do evento que motlvou a saída do sócio.

Parágrafo 2" - o pagamento de hâveres, salvo acordo entre as partes, será efetuâdo em 12
(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas em juros legais.

CLÁUSULA 15! - PRAZO E INíCIO DAS ATIVIDADES:
A empresa iniciou suas atividades em 29/09/2013 e o prazo de duração da sociedade é

por tempo indeterminado laÍt. 997,11, CC/2OO2\.

cúUSULA 16i - ALTERAçÕES oo coNTRATo socIAL:
O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado a qualquer tempo, através

de reunião de sócios, por deliberação de quotista ou quotista representando, cujo aditivo ao
Contrato Social, será também providenciado para o devido registro na Junta Comercial.

CLÁUSUTA 17! - DECLARAçÃO DE IMPEDIMENTO:

Junta Comerciâl do Estado do Ceaíá
Certiílco rêgistro sob o no 23203321978 em 23lOGl2O25 de Émpresa LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 18971353oo0í02 e
protocolo 251 '109577 - 0910612025. AutenticaÇão: F5C22BDE7E07651549D1EÉ2232DO1C2866885127. Lênara Cardoso de Alencar Seraane -
Secretária-ceral. Pêra validar este documênto, âcessê http://www.jucec.ce.gov.br e informe n' do protocolo 251110.957-7 e o código dê segurançâ
d83s Estã cópiâ foi autenticada digilalmente e assinadâ em 23106/2025 por Lenirâ Cardoso de Alencar Seraine Secretária-GerF* 
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O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer'a
administração dâ sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação; peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Limoeiro do Norte/CE,06 de junho de 2025

LIVIO PINHO SOUSA
cRc-cE 023442/O-8
Sócio Administrador

Junta Comercial do Esteclo clo Ceârá
Certiíico registro sob o n" 2320332197A em 23/0612025 da Empresâ LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 18S7'1353000102 e
protocolo 251'109577 - 0910612025. Autenticêçãor F5C22BDE7ED7651í9D 1E E2232D01C2Eô6885127. Lenira Cardoso de Alêncer Seraine -
Secretária-cerat. Para validâr este documênto, acesse http://www.i!cec.ce.gov.bÍ e iníoÍmê no do protocolo 25l110.957-7 e o código de sêgurânç3

:!Êw(;
d83s Estê cópiâ foi autenticada drgitalmente e assinada em 23/06/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Serêine "**"'::'q:* pá9.6/9

cúusutA t8r - Do FoRo:
Fica eleito o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte/cE, para cumprimento dos direitos

e obrigações resultantes deste contrato.
E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi

lavrado, obriga-se a cumprir o presente contrato, assinando-o eletronicamente em via única,
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Ceará.



JUNTA COTVERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

,_\3u
L, ;'.

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25t110.957 -7 cEP2500191494 09t0612025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

012.156.753-21 LIVIO PINHO SOUSA 2310612025 09:57 t1 4

Assinado utilizando assinaturas avançadasg vb t!!

Junta Comercial do Estedo do Ceârá
Certiíico resistro sob o n" 232033^97A eft 2310612025 da Empresa LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 14971353000102 e
prolocolo 251109577 - 0910612025. Autenticaçáo: F5C22BDE7EO76515 49D1EE2232OO1C2866885127. Lenira CeÍdoso de Alencár Sêreine -
Secretária-ceral. Parê vâlidar este documento, acesse httpJ/wwwjucec.cê.gov.br e informe no do protocolo 2511'10.957-7 e o código de seguíança
d83s Esta cópiâ íoi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2025 por Lenirâ Cardoso dê Alencar Sereinê Secr6tárie-GêíEl. -
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceârá
Secretariâ de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do CeaÍá

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Ceniflco que o ato. assinado digitalmente. da empresa LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, dc CNPJ
18.971.353/0001-02 e protocolado sob o número 25ll],O.951-1 em 09/06/2025, encontra-se registrâdo na Junta

Comercial sob o íúmero 232033219'18, eÍn 23106/2025. C) ato foi deferido elctronicamentc p€lo exâminador Haroldo

Femandes Moreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cârdoso de Alencar Seraine. Para sua validaçào, deverá ser acessado o

sitio elctrônico do PoÍtal de Serviços / ValidaÍ Documentos Ottps://ponalseÍvicosjucec-ce.gov.br,Portal/pagcs/
imagenrProcesso/viaunicajs0 e informar o número de protocolo e chave de seguÍança.

I)ata dc inic io dos e lê itos do registro (aí . 36, Lei A.9341 1994): O610612O25

*

LSHM

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Femandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em
2310612025, às llt23.

A autencidade desse documento pode ser conferida no ooíal de sen'icos da iucec informando o
número do protocolo 25/110.957 -7.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cêrtifico registro sob o n" 2320332'1978 em 23lOGl2O25 da Emprêse LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 18971353000'102 e
protocoto 251109577 - 09/06i2025. AutenticeÇão: F5C22BOE7ED765154901EE2232OO 1C2É66885127. Lenara Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Gerat. Para validar estê documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nà do protocolo 25/110.957-7 e o código de sogurença
d83s Esta cópiê foi eutonticada digitalmente e assinada em 23106/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Sêcretána-Geríl 
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CPF Notne Data Assinatura

ot2.t56.753-2t LIVIO PINHO SOUSA 23/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vl, q,

(.PF Nome Dâta Assinatura

ot2 r 56.753-21 LIVIO PINHO SOUSA 231O6t2025

Assinado utilizando assinatlrras avançadas 9 \rl, ! -

Assinante(s)

Assinante(s)
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O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-64 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. segunda-feira, 23 de junho de 2025

ffi *':;fl:"'l';::l'"t:i":':: j8r::".'i, r, a em 23to6t202s deEmpresâ Lps coNTABTLTDADE E ASSESS.RTA L'DA, cNpJ 18s7',r 353oooí 02 e

§}J 
^ü"o1o;"riiõssii 

- ôsÀolzózs. Autenticaçáoi Fsc22BDE7ED76sl s 4sD1É82232001c2866885127. Lenira cârdoso de Alêncar seraine -
'Secr6táris-Gerât. para vatider este documento, ecêsse httpJ rvww.jucêc.ce.gov.br e iníorme n' do protocolo 25l1'10.957-7 e o código de sêgurança

d83s Este cópia foi âutenlicectã digitalmente e assinadâ em 23106/2025 por Lenire cardoso dê AlencaÍ s€raine s€crêtária_Gefl. 
/ pág. 9/9
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ldentlflcâçâo

Í{om€ Emprêsarial
Ltvlo PINHO SOUSA 0121567s321
l{omê do Emprasário
LIVIO PINHO SOUSA
llomC Fantatia
LPS SERVICOS

C!pital Social
8.000,00
Í{o da fdêntidrdc órgão Emi3aor
2002014015410 SSP

Condição de llicroem preê ndedor lndividual

lüim eÍo3 do tbgÉtro

Situâção Cadãstral Vigcntê D.ta dê Início de Situ.ção C.dastral Vigentc
ATIVO 2910912073

', Cstificado & Co.xlce de MicÍBrp eeídedoí lfifüúd - tÍÍFÍ6sáo

UF Émi33or
CE

CPF
012.156.753-21

I{úmero
S/N

t'l; ' Br .,.er ; _r

\*---,/

Certificado da Condição de Microemprêendedor Individu

CNPJ T{IRE
18.971.353/0001-02 23-8-Ot 15942-2

Érd.roço Come rcial

CEP Looradouro
63540-000 SITIO SITIO VARAS
8álrro
ZONA RURAL

i4unicÍpio UF
VAR.ZEA ALEGRE CE
Ponto dG Ratêrência
LOGO APOS O BAIRRO BUENOS AIRES

Atividsd6!
:1:'l .' r-

Prefeitu ra

fl,\

,ífi,, e

RúbÍ

oE

otú

F\s.:

...:--*\

-i.,i-.:i..-..: 
'' . .,qrnal '1

,#\
I

v Datr dc lnício dq Ativid.dcs
29t09/2073
Código da 

^tividadê 
principal Oeacrição da Atividadê principal

69.20-6101 Atividades de contabilidade
Código da Atividadc

óecundária Dêicrição da Atividâdê Secundária
| 47,42-3lOO Comércto varejista de mâtertal elétrtco2 47.24-5/OO Comércio varEis6 de hortifruugranjeiros
3 47,8t-410O Comércio varejista de artigos dó veibário e acessórios4 43.21-5lOO Instatação e manutenção élétrica5 77.32-2102 Aluguel de andaimes
6 47.Ag-OtO4 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de

estimação
7 47.54-7103 Comércio varejista dê ardgos de ilum,nação
g g2.19-9199 Preparação de documentos e sêrviços especializados de apolo administratjvo

não especificados a nteriormente9 82.11-3/OO Serviços combinados ae esciiúiio e apoio administrativo 
fr

Tormo do ciancli ê tutponslbllidlds com E oito dê Atu rá d. Licsnc. ê Funcionam.nto provLó?io - declaraÉo ' \rr
prEatrda no momonto da lnicrlgào:

Dêclaro, sob âs penas da Ler, que conheço e atendo os requisitos legars exrgrdos pelo Estado e pela
do Munlcípio parâ emissão do Alvará de Licença e Funcronamênto, compreendldos ot "tpgiffrírt

Ll/)/w #w.
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2l5l81a CeÍdic$de Cqdce & Micr€ÍpÍê€Íffi.|rÚüdld - lÍÍpíessão

ambientais, trlbutários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, ativldades domiciliares e
uso de espaços pÚbllcos. O não-atendlmento a esses requlsltos acarretará o cancelamênto de
Licença e Funcionamento Provisório.

i.;
restrlçOe§ ào; r

stà.Alvará de

E*e Ceítifcado compÍova as in$íiçôês, âlvrÉ, licençss e I §tuaçào de enquadramlnlo do êmpG!âdo na condlÉo de
MlcíoempÍeendedor lndlüdu8l. A sJa Eceitaçáo e{á condicjonada à \reíificaçáo de Elá autenticidsde n8 lnt€met, no endeÍ€ço:
http://v L,r-poÍtaldoempleendedor.gov.br/
Cenifcado emitldo co,Yl bas na Resluçáo n" í6, de 17 dê dezembm dê 2009, do Comitê para Gêíão da Rede Nacionsl paid a
Simpliíc€çáo do Regi{Ío e da Legalizaçào de Êmpíesa3e l.legócios- REOESIM.
ATEttÇÃO: qu6lquer .asrra ou emenda invalldsÍá esle documento.
P8rà pe{uilEr a lnlEalçâo eiadual e/ou munjcjpal (quando con\renênles do cada§lo §ncónizado nacional). inÍonne os elemenlos
abairo no eodsÍeço eletónico

Número do Recibo: ME58965257

Número do Idênüficador: 00001215675321

Dâta d6 Emi3sãor
2210s12074

/qUTÍ'l r'!tAÇ^O

:*'::: ( ,3li ...!:i a:':i. : i:rjrrirnal

6os Jinuf.ú

.03.

É

r§

.:t l')

4,ffi /'J''



139Data da consulta:23 ú.2425 1A 20 27

ldentificacão do Contribuinte - CNPJ Matriz

cN2" t 8.971.353i 0001-02

Nome EÍrpÍesaÍral L P SOUSA CONTABILIOADE

Situação Atual

SrlLracâo no Simples Nacronal Optantê pelo Simples Nacional desde 29/09/2013

Súuação no Sll.'1El NÂO enquadrado no SIMEI

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anlerrores Náo Existem

Enquadramentos no sll.{El em Períodos Anleriores

oatâ lnicial Data Final octalhamênto

29t09t2013 31112t2015 Desenquadrada por Opção do ContÍibuinte

Eventos Futuíos (Srnrples Naclonal)

\_,o Existem

Evenlos Futuros (SllvlEl)

Náo Existem

lnformações de Periodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Náo Existêm

@@



\\§
22!512014

ldontmcação

l{omê Emprêsarial
LIVIO PINHO SOUSA 01215675321
Nome do Empresário
LIVIO PINHO SOUSA
llome Fantrsia
LPS SERVICOS
capital Social
8.000,00
Í{o da Identidãde órgão Emis3or
2002014015410 SSP

'Condição dê Microem prêendedor lndividual

Situação Câdastral Vigentê
ATIVO

I lürm e rqs do Registro

CÍ{PJ IRE
18.971.353/0001-02 23-8-0115942_2

CEP logradouro
63540-000 SITIO SITIO VARAS
Ba írro
ZONA RURAL

l.lunicípio UF
VARZEA ALEGRE CE
Ponto dê Rrfêrênci,
LOGO APOS O BAIRRO BUENOS AIRES

Atividâdes

- -_.-- i Cêíiifcado & Corúica de MicroeÍpíeendedo. lndiüdd - lqÍessão

Certiiícado da Condição de Microempreendedor Individu

UF Emlssor CPF
012.156.753-21

Data dê Início da Situagão Cadastral Vigêntê
29109/2073

Número
s/N

-ü8"ríq; i.l]:
\/ Data de Início dG Atividadcs

2910912013
Código da Atividadê principal Dêscrição da Ativid.dê principal
69.20-610l Atividades de contabitidade

U5,' o

e
e

$pela Prefeitura

OE

T
crü

Fls

Declaro, sob as penas da Lêi, que conheço e atendo os requisitos legais êxigidos pelo Estadodo Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento. compreendidos os asp s sanitár s,

1t2

Enderoço Comercial

:Ê

-;,.:rliel

Código da Atividad.
Secundária Descrição dâ Atividadê Secundáriâ

I 47,42-3100 Comérclo vàrejista de material êlétrico2 47.24-5loo comercio varejista de hoÁf.uÉgia njei.os3 47.81-4loo Comércio varejista de ".t!o. áã ,ein f.io e acessórios4 43.27-5lOO Instalaçâo e mãnutencão áétrica5 77.32-2102 llugueide andaimes
6 47.ag-oto4 comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de

esümação7 47.54-7/03 Comériio yarêjista de artigos de iluminação
I 82.19-9199 Pleparação de documentoa e serviços especializados de âpoio âdministrativo' não especificados anteriormente9 82.11-3100 Serviços combtnádà. a"1i.iitl.io e apoio admintstrativo 

G(
Tetmo do ciêniia e Responcabilidade com Elo ito dê Alvrrá de Lbencâ e Funcionamento provisório - declaÍação 

Y\1
prs3tada no mom0nto dâ inscriÉo:



íOs iininvr,i ,l:- j i

tut!)"

A';ie:r:''l: i,iijj -J:jal';. I i:j. riln'l

_\\À \

E$e CeÍliilcrdo @mpÍova 09 inÍÍiçóeq alvsrá, licenças e 8 iluação de enquadÉmento do empÍesáÍio na condiçâo de
Microemprcendedor lndiüdual. A 9Js acêitrçáo e9á condicionada â veriicaÉo de sla aulenlic,idade na lntemet, no endeÍeço:
hüp:tnúitrr.poÍlaldo€mpíeendedor.gov.br/
CeÍlificâdo emitido com báse na Resoluçáo n' í6, de Í7 de dezêmbro de 2009, do Comitê parâ Gesáo da Redê Nãcional para a
Simplificaçáo do RegigÍo e da LegallzaÉo de Empíesase Negócios- REDEStM.
ATEI'JçÁO: qrralqúer ras.ría ou emênda invalldará este documento.
PaaB pequisar a inscÍiçáo etadual e/ou municipal (quando con\rênentes do cadâíro §ndonizado nacional). infoíme os êlernentos
abaixo no endeÍeço eletónico h[D/ ltww.rgcalta.Írzenda.oov.bÍ/PsrsoaJurtdlcâlcllpJrftplrcomulta.asp

Número do Recibo: ME58965257
Número do Ident ficador: 00001215675321

Data de Emissãor
22105/2014

ÂtiTÍ rr l rCAÇlo

É

2tSl2O11 Cerlf cado & Cüúce ê MicÍ6t!.eênd€úÍ ldiüdld - trpres§& : . , ,

ambientais, Fibutiírios, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e -ri;trtüOal aq
uso de espãços públlcos, O não-atendlmento a esses requisitos acarretará o cancelamento des'tç elvará de
Ucença e Funcionamento Provisório, --/'

/'j''



,, L\\?Data da consultat 23tú i2425 10 20 27

ldentificagão do Contribuinte - CNPJ MatÍiz

CNr; 18.971.353i000'1-02

Nome EmpÍesarial L P SOU SA CONTABILIOADE

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optantê pelo Simples Nacional dêsde 29/09/2013
Situação no SlLlEl NÂO enquadrado no SIMEI

PeÍíodos Antenores

OpÇões pelo Simples Nacional em Períodos AnterioÍes. Náo Existêm

Enquadramentos no Sll.,tEl em PeÍíodos Anteriores

Oata lnicial Data Final Dêtalhamênto

29i09i2013 31112t2015 Desenquadrada por OpÇão do ContÍibuinte

Eventos Futuros (Simples Nacronal)

\-, Existem

Eventos Futuros (SllvlEl)

Não Existem

lnformações de Períodos como MEI Transporlador Autônomo de Cargas

Náo Existem

C€rtPff@



",,, §)-.
225Ím14

B. r .,:

\-/ Datà dê Início dê Atividãdês
29109/2073
Código da Atividade principâl
69.20-6101

Código dâ Atividadê
Secundária

47,42-31O0
47.24-5/OO
47,87-4/OO
43.21-5lOO
77.32-2102

47.49-Ol04

47.54-7/03

82.t9-9199

82.11-3/00

prgstad. no momêÍrto da iracÍlção;

,ld6ntmcâçIo

Nom€ Emprê3arial
uvlo PINHO SOUSA 01215675321
I{ome do Emprêsário
LIVIO PiNHO SOUSA
l.lome Fantrsiã
LPS SERVICOS

G.pital Sociâl
8.000,00

o da Idêntidrde órgão Emissor
2002014015410 SSP

,Condiçáo de MicÍosm prêendedor lndividual

:iüimêros dê Registro

CI{PJ NIR,E
18.971.353/0001-02 23-8-0115942_2

CEP L.ogradouro
63540-000 slTlo SITIO VARAS
Ba irro
ZONA RURAL

unicÍpio UF
VARZEA ALEGRE CE
Ponto dê n íêrência
LOGO APOS O BAIRRO BUENOS AIRES

Atividedê3

Cqlif câdo ê Cordica ê Mi6@yp.€eírdircí lndiüúd - tnpressâo

UF Emi33or
CE

CPF
012.156.753-21

Número
S/N

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividu

Situâção Cadastral Vig.nte Datâ dê InÍcio da Situ.gão Cãdastral VigentêATIVO 291O9t2073

--a- -*\
r , 

'-. 
?ll:i-

i i:tltral
§ i::i_i,;;"''rj::i

deê"aralr

Descrição da Âtividade principal
Atividadês de contabilidade

Serviços combinados de escritorio e apoio administrativo

Alv!rá de Licenca e Funcionamênto provisório - doclaração

u^4f;
:jrl: .: . 1' '" -

,x o.-L--=-r,+Â} '

1

2

4
5

6

7

I
9

Oê3crição da Âtividâdê Secundária
Comércio varejista de materlal elétrico
Comérclo varejista de h o rU fru tjg ra nj eiros
Comércio varejista de artigos do veih.rário e acêssórios
Instalação e manutenção elétrica
Aluguel de andaimes
Comércio varejista de animàis vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação
Comércio varêjista de artigos de iluminâção
Pr€paração de documêntos e serviços especializados de apoio ôdminisEôtivo
não especificados anteriormente

e

e

Termo de Ciônci, o Responsabilidadê com EIe ito dê

Declaro, sob as penas da Lej, que conheço e atendo os requisitos legais exlgidos pelo Estadodo Município parâ emissão do Alvará de Ucença e Funcionamenm, compreendidos os asp
pela Prefeitura

)

RúbÍ

oe

Ê\§.

s sani f S,

1n

Brdorsço Comê rcial



\\Àq
i2fr1â11 Ceítfcdo da Cqúca dê MicÍE$.eÉÍ&. lrlhidá - líÍfÍesse ',. 

,

ambientais, trlbutários, de segurança públicâ, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e Íesd'(ções 
-áô 1 'j

uso de espâços públlcos. O não-atêndlmento â esses requlsltos acarretará o cancelamento deste Alüará de
Ucença e Funcionamento Provisório.

Ele Cêílificado cotnpÍova as in$íiÉe3, 8lv8rá, licênçâs e a §tuôçáo de enquadramento do empcÉdo na clndiçáo de
MicíoempíeendedoÍ lndiúdual. A suâ âcêitgçáo eíá condicionad8 à \,eíficaÉo dê sr8 aulenlicidade na lntemet, no endeÍBço:
httprU^r t.poÍlSldoempleendedor.gov.br/
Cenifcado emitido com bas ns Resluç5o no 16. de 17 de dezêmbro de 2009, do Comitê pars Gedáo da Rede Nacional para a
SlmpliÍicaÉo do Regi§ÍD e da Legalização dê EmpíEsâse l.legócios- REDESIM.
ATEtrÇÃO: qu6lquêr raírÍa ou emênd. iovalídaÍá êste .locumento.
PSra pg{uisaÍ 8 lnsjiçáo eladuâl e/ou munidpal (quando con\ênenl4 do câdagm dncronizado nadonal), infoÍme os êlemenlos
abaito no endeÍeço elelrônico

Número do Reclbo: ME58965257

Número do IdenUficador: 00001215675321

Data dê Emi33ãor
22105120t4

Àlj íg'r;'laaÇÀo
À tÍê:r'l: i,,i:,:']:iia':'; :' i:'ii::ral

cas ,ín!l'o! f:2 ':

tr-A\.
:1. 1:., i

.,r t .i

4
W 7)-l''



I \h ,Data da consultai 23iú:2A25 10 20.27

ldentificação do Contribuinte - CNPJ MatÍiz

cNr- 18.971.353i0001-02

Nome EmpÍesarial L P SOUSA CONTABTLTDADE

Situação Atual

situação no simples Nacional. optante pêto simptes Nacional dêsde 29/09/2013
SiluaÇão no Sll,,lEl NÂO enquadÍado no SIMEI

+

PerÍodos Antenores

Opcôes pelo Simples Nacionat em PerÍodos Anteriores Náo Existem

Enquadramentos no sll,lEl em Períodos AnterioÍes

Data lnicial Oata Final Detalhamênto

29t0912013 31i12t2015 DesenquadÍada rcÍ Opção do ContÍibuinte

Eventos Futuros (Srmples Nacional)

. ) Existem

Eventos Futuros (SllúEl)

Náo Existêm

lnforrnacões de Períodos conro MEI Transportador Autónomo de Cargas

Náo Existêm

,.,,:ii ii '...

@@



CertiÍcado da Condicao de MicroeÍrpreendedor lndiüdual - lmpressão \ u t31t1?J13

ldentificação

Nome Empresaria I

LIVIO PINHO SOUSA 01215675321
Nome do Empresário
LIVIO PINHO SOUSA

Nome Fa ntasia
LPS SERVICOS

Capltal Social
8.0 00,00
No da Identidade órgão Emissor
2002014015410 SSP

UF Emissor
CE

CPF
o72.156.7s3-21

Condição de M icroe m pree ndedor lndividual

Situação Vigente Data de Inícío da Situação
ATrVO 29/09/2073

Núm e ros de Registro

CNPJ NIRE
1 8.97 1. 353/0001-02 23- 8-0 175942-2

Éldereço Comercial

CEP Logrãdouro
63540-000 SITIO SITIO VARAS
Ba i rro
ZONA RURAL

Município UF
VARZEA ALEGRE CE
Ponto de Referência
LOGO APOS O BAIRRO BUENOS AIRES

Número
S/N

Data de Iní€io de Atividades
29/09/2073
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade principat
69.20-6/07 Atividades de contabilidade

Código da Atividade
Secundária Descrição da Atividade Secundária

I 47.42-3/00 Comércio varejista de material elétrico
2 47.24-5/OO Comércio vãrejista de hortifrutigranjeiros
3 47.8L-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4 43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica
5 77.32-2/02 Aluguel de andaimes
6 47.A9-O|O4 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de

estimação
7 47.54-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação
I B2.lg-g/gg Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

não especificados anteriormente
9 82.11-3100 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Termo de Ciência e Re s ponsabilidade com EÍeito de Alvará dê Licenca e Funcionamento Provisório - declaração
prestada no momenlo da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela prefeitura
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividuàl -

Atividades

1t2



31t11Z13 Certifcado da Condicao de [,licroeÍrp.eendedor lndiüdud - lrÍpressão 
\! 

t
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e qesttições;ao --
uso de espaços pÚblicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvaçá,.fle :l
Licença e Funcionamento Provisório.

Ede Cedificado comprova as inscriçóeq alvani, licenças e ê §tuaçáo de enquadrâmênto do empresádo na condição de
l\,4icroêmpreendedor lndividual. A sJa aceitaçáo esá condicionâda à verificação de s]a autenticidade na lntemet, no endereço:
h ttp: //www. p o rta ldoem preêh dedor.gov.br/
Certificado emitido com ba§e na Resolução n" í6, dê '17 de dezembro de 2009, do Comitê para Ge§áo da Rede Naciohal para a
Simplíficação do Regidro e dê Legalização de Empresase Negócios- REDESIM.
ATENÇÃO| qualquer râsJra ou emenda invalidêÉ êde documento.
Para pêEui§ar a in§cÍição eíadual e/ou muhicipal (quando convenênies do cadastro §ncrcnizâdo nacional), informê os elementos
abaixo n o endereço eletrônico h$Díl!81{t{.tcsqiEtbzenda.oov.br/Pessoal uridica/CNPJ/ícpi /cohsulta.asp

Número do Recibo: [4 E58965257
Número do Identiflcador: 00001215675321

Data de Emissão:
3t/12/20t3

z2



\\/{}'
Mlhislério dâ Índústrja, cornéroto Eíeííor e Seiviços
SeFretsriâ E6peoal dê MicÍo ê Pêquona Empresá
OôpártarEehlo d€ Rêglslro Ehpr€sãrial e lntegrsÉo
Secrêtarla dô Esrado da Faz€nda do C€ârá

N" DO PROTOCOLO (lJso dâ Junta Comercial)

J4lazs.t6?-4NIRE (d€ scdê ou filá|, qus.do e
EBdê lor.m oulrà UF)

23801159422 2135

Código da NÉ1urã:â N! d. MátrldJlâ do Âg€.ls
Aur;liâí do Conôl.i)

1 . REQUERIMENTO

ILMO(A)- SR-(A) PRESIDENTE OA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nomei

N' FCN/REMP

llt llfl lt illlilffilllffi I ili1ilililil
cE12019000í 2s82

requer a V.S' o deÍerimenlo do segulnte âto:

N"DE côotco cóDlco oo
vrAs DoATo EVENTO aTOE DESCRTÇÃO DO ATO / EVENTO

L P SOUSA CONTAETLIDADE

(de Emprcsa ou do Agente Auxltardo Comércio)

't 002 ALÍERACAO
1

1

31 Janeiro2Ol9
Dãtâ

Rêprêsêntânte

Nome:

on

Legal da

Assinatura
Iêlefonê

/ Agentô Auxilial. do Comárcio

020

2244 ALTÉRACAO OE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL Ê SECUNDARIAS)

ALÍERACAO OÊ CAPITAL SOCIAL

VARZEA ALEGRE
Local lb -r.x)s,,

ALÍÊR,ACÀO DE NOME EMPRESARIAL

2 - USO DA JUNTA CC1MERCIAL
DEGISÃO cOLEGIAOADECISÃO SINGULAR

Responsável

Proc6sso €rn OÍdêm
À declsão

Data

Isru

ÚNÃo -JJ-
Dâla

Nomê{s) Emg€sarial(ai8) igual(ai6) ou Êernôlhame(s)

Isrnr

NÃo _/_/_
Date

a6 fE\ 20te
Dal6

tln n

ávêl

SU

DECISÂo SINGULAR

Ntcleo
B.de|',4

Resp

Joseilta

DECIsÃo coLEGIADA 5'Exigónaa? Exigôncla 3' Exigénciã 4' Exigé.rclã

E Píooêsso em êxlsêncls. (Mde dsôpacho êm folha ahexs)

Vogal

trD n

_ TuÍtna

Vogal

Processo dêíêÍi(ío. Públiaue-6o ê arquivê-se.

Procaôso indêíeÍido. Publlquê-aê,

Data

oBSERVAÇÓES

;\, i'itRlÉrJl/, '. .,,

li

Junta Comercialdo Estado do Ceará
CêrtiÍico registro sob o no 5234395 em 0610212019 da Empresa L P SOUSA CONTAAILIDAOE, Nire 23801159422 ê protocolo 190251671 -
23101/2019. Autenticação: g4AA536DÉ9564449Cí E8EC4EDFE4FgEaoSD7A2. Lenira Cardoso de Alencâr Seraine - Secretária-Geral. Para valjdar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e rnforme no do protocolo 19/025.167-1 e o código de seguranÇa 6oLl Esta cópiâ foi autehticada
digitalmente e assinada êm 18/O3/2O19 por Lenira Cardoso de Alencãr Seraine - Sêcretária-Geral.

,Yl*s' pás.1ts

-Etg
Ç,

1

! Processo em exlgêno6. (Vids ds6pecho €m foltrâ enêxã)

Fn rDcôsso dêfêrido- Publiquê-sê ê arquiv.-sa.

[\/locesso indef.ndo. PuUiquê.6ê.
tr

tr

VogaÍ



Mlnlrtéío da lndústrlâ, àmé.oo Exlerlo. é S€rvlços
SerrBtârla Espêcial da Mlcío e Pêqusnâ Empíer,â
DepartaíÍt€fllo de R€gi6tro Emprs6arial ê lntograçáo
Se€ÍBlsÍia ('ê Estado da Fa2êâda do Ceatí

:_
A!ElÉrdó Cm6r@

Maulclrlâ óo Ae.otNIRE (da s!d. ou Ílal, qurrido 3
3.dà íor dn drrâ uF)

23401159422

CódigD dâ Nãú.oza

2135

N" DO PROTOCOLO (ljso.la Junta ComÊrcial)

flrl[!IurI [llltIiltI l[
í 9/025.í 67-1

r l; ..

JUCEC . NRJNORTE
NRJNOÍIÍE

N" FCN/REMP

til r I lil ulliltffifi lilt fltHfl ilfl
cE1201SO0005627

Équêr a V.S' o deí€Íime o do sêquinte âlo:

T P SOUSÀ

(d6 Emp.esa ou (b Âgente Ârrxiüar do Co.nátdo)

N' DE CÔOIGO CÔD|GO DO
vlAS oo ATo EVENTO AÍDE DESCRTÇÀO DO ATO / EVENTO

1 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE CAPIIAL SOCIÂL

ALÍÊRÁCAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

pro6 âRepresentanto L al da

Telêíone de Conlato:

Nome:
Asslnatúrâ:

VAIiZEÀ ALEGF'É
Local

16 Janeno 2O1s

Data

2-U
OECISÁO COLÉGIAOAOÊCISÁO S1NGULÀR

Responsiivêl

Dâtã

Procêsso 6n O.d6mIsr^,

[ruÁo/"oo
Dâta Respsrsiivel^ll 

l:'j23

tloího(s) Émpres.íi!l(ais) igual{ais) ou sornêlhânr€(r):

Isru

Dala

GULAR

em êxigênci6. MdG dà.pe.r!o cín íolhs 6nêra)

dêí.Íido- Públlqu.-sr e 6íqui\rô-so.

indêí6íido. Publiqu6-3ô.

trtrE
stN

_l-t-
Data

Processo êm oxloêncls. (Vlcl6 dê§pacho êm Íoh5 6nêrc)

Proce6§o d€fsrldo. Publique-6ê 6 ârqulve-6e.

Procásso indeÍsrido- PubliquG-sc.

4' Exi!énci5

Vogal

Dtr

VogeÍ

oEcl COLEGIADA

Vogâl

Pr€sldênte da 

- 

Turma

Oâtã

OBSERVAÇÔES

JUiill:1, itl uu ri i'il'h

@-I rE@-E@EII

\u)

Junlâ Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n. 5234395 em 06/02/2019 da Emprese L P SOUSA GONTABILIDADE. Nire 23AO1159422 s protocolo 190251671 -
23101/2019. Autenticêção: 544AA536DE9564A49C1EBEC4EDFE4F9Êa09D7A2. Lenira Cardoso d6 Alencar Seraine - Secretária-Geral- Perâ vâlidar
oste documento, acesse hltpr 

^/ww.jucec.ce.gov.br 
e iníormê no do protocolo 19/025.167-í e o código de segurânçâ 6oLj Esta cópia foi autenticada

digitelmente e assinadâ êm '18/03/2019 por Lênire Cardoso de Alencâr Serâine - Secretária-Geral. 
lv,,^l pág. 2ls
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AgentB Auxiliar do ComéÍcio:
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\5D
Mlnarláío dâ l.dúgtrla, CométElo Eíena e Soívlç§ô
s6dÊr,.ri. Esreôàl dâ vi.Ío à e.qüa^a É.moÉ'a
D€o.ítâmêíí; do R6girúo Eíbo.caaíâl ê lil.gráfáo

REOUERIMENTO DE EMPRESARIO l/3

o.drÍo qLr€ â al,vid.d,â 3o

Ef eroueoae
E RÉENou^oR^ tEl rrcRoEirPÊEs^ . ME

[:-l oÉsEr{ôu^oR^ EÀ;-r.hd rr. Lrr comdom.nl.r n' 1?3. d. 1/r dá
ÉíPiE!! t1E PEq{r€.ío É',oÂlE - El?
dôz.mbro 6a 2OOô

lírpêúido d. erercêr adúdád. cdProcáriâ. rlão pcsuh o{rlro .oglstts dô 6mptr'§ri.io ! r€qu, à Juhlâ coínGÍdsl do Eirido do c.ará:

1321500 /
1721500
4712300
1751m1 '
1751703 ,

MóouLo TNTEGRADoR: cEi 2oi 9ooo12sg2 Ír I I tí tí íilllililÍililil fliltfi I fi tÍt

Junta Comercialdo Estado do Ceerá
Certiíico registro sob o no 5234395 em 06/0212019 de Emprêse L P SOUSA CONTABILIDADE, Nirê 23A0l159422 ê protocolo 190251671 -
23101/2O19- Autenticâçáo: 544AA536DES564A49Cl EBEC4EOFE4F9E809D7A2. Lenira Cardoso de Alencâr Sereinê - Secretária-ceral. Para validar
este documento, acesse httpJ/www-jLicec.ce.gov.br e informe n0 do protocolo 19/025.167-'l ê o código de segurança 6oLj Esta cópia íoi autenticÍtdâ
digitalmente e assinada em '18/03/2019 por Lenira Cardoso de Alencár Seraine - Secretária-Geral.

,W*l pàs.3ts

o^FlLr ! (DGad'dÚEô.. slD

23A0115942-2

LIVIO PIMHO SOTISA
lo (ó6pr.ro eR .àBrÉ1u6)

CÀSAOO
BRÁSILEIRA

COMUNHAA PARCIAL
ll,lE E gtNS (.. 6s.do)

tu

MARIA GÉIZÀ MACIEL PINHO SOUSA
ANÍONIO OL'VEIRA SOUSA

012.15ô.?53-21CESSP20020 1101 s410231§1t1SA6

LIVr OSOUSA-@HOÍI\IAILCOM

S/NrrÀ (LOGRÁDOURO M. .v, .rÀ
SITIO VARAS

63540000ZONA RURÂL

VARZÊA ALEGRÉ CE

ozoALTERACAOaa2

2244

ÁITERACAO OE NOí!'É EMPFÊSARIÁ!

ALTER.ACÂO OÉ ATTVTOADES ECONOMIC^S (PRINCIPAI. E2247 ALTERACAO OE CAPIÍÁL SOCIAL

SITIO VARÀS

VARZ ÉA ALEGRE .E ARASIL L'VIOSOUSA_@HOTMÂtL.COM

SN

63540000

100.000,oo CEM MIL RÊAIS

AÍIVIDADES DE CONIABILTOADE COMERCIO VÂREJISÍA OE ItORÍiFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJTSÍA OE ARTIGOS DO
VESTUÀÊIO E ACESSORIOS COMERCIO VÂREJISTA ESPECIALI2ÀOO OE EOUIPAIIENÍCIS OIE IÉLEFONIA E C'MUNICACAO CO"ERCIO
VÀRÉJISÍA OE ÂRÍIGOS OÉ II.UMINÁCAO COMERCIO VAREJISÍA OE MATERIAL ELETRICO COMERC|O VÀREJISÍA OE ANIMAIS VIVOS E
OE ÂRTIGOS Ê ALíMENÍOS PARA ANIMÁÍS OE ÉSTIMACAO &UGUEL OE ANDAIMES INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
PREPARACAO OE OOCUMÉiTOS E SERWCOS ÉSFECIALIZADOS OE APOTO AOUINIS'RATIVO §ERVICOS COÀ!BINADCIS OE ESCRITORIO
E APOIO AOiiINISTRAIMO ÇOMERCíO VAREJISTÁ OE EAUFÁMENÍOS PARÂ ESCRÍTORíO COMEÂCIO VÁREJISTA ESPECIÁLIZAOO OE
EOUIPAMÊNTOS E SUPRIUÉ\TOS DE INFORMANCA -

29/09/2O13 1897í353000102

ôÀTA O^ ÁSSIN^T!h^
311O1L2O19 ./

L1
tr

}\ É

DEFERIDO.
PUBLÍOUE-SE E ARQUIVE.SE

AUTENTICAÇÃO DIG|TAL, NOS TERMOS DO D|SPOSÍO NO
§ 30 DO ART. 4ô DA tN-DREt O3/2O13, ÊVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÔS A APROVAÇÃO OO ATO

AUTENTICAÇÂO

69201t01 -

NOiaE EMPRLS^RI,IL
L P SOUSA CONÍAB'LIDÀOE

_l _t_

t ERCtal /

E

ry:
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REQUERIMENTO DE EMPRESARIOíô,w

MlnlttÉno da lnddsrn!, c-mércio ÊxtÊriú 6 Sêrvisoc
so.retâtia EÂDâdâl dô Mlc.o 6 Pêaüânà Ernp.áa
rrêp.íl'mênio dê Regtsto EmD,lgÍiâl â bLgEÉo

O.d.E qu. 3 süvicL.le sê

E ENoUÂDRA

E REENoU^DÀ^

E DEsÊNouADR
nô3 Lrmôâ d. Lli CohCâm..rLr n' 123, dG

213

El úERoÉMPRES^ - ME

E EI{PRESA OE PEqUEi.O 
'!RÍE 

. EÍf

.Élê r.strumânlo. quânto âô
c,€ úx.Í.e. aüúdbd. .nplB áriá, àltô possul. out o rêgÉlrE dc emp..sá.io ê Equ€, à Juotd Co,terdrl óo EÉÀóo óô CêaÉ:

AITERACÂO DE NOME EMPRESARIÂL

ALTERÂCAO OE ATMIDADES ÊCONOMTCAS (PRINCIPA E

t 920601

SN

1752100'
47§OO7 /
47a900a ,
ó781400 -
821999S

MóDULo TNTEGRADoR; cEí2o1eooo12s8z lll lllllllllllllllllllllllfl lllllllllll lll

NÊE oa Êr'rÁ! (rád!r acãL G ât; rcrdôdb. ,rd)afEÊo * oGnÍlF@o oo REGrsÍRo o€ ÉllpREs - NtÂE óÀ sÉo€
?38Í1115912-2

NOMÉ IrO EMPRES^RIO {dnpr.lo ..m .úw.tuG)
LIVIO FINHÔ SÔUSA

gRASII.-EIRA CASADO

M x R{:CIME DÊ AE JS l* a.do,
COMUNHAO PARCIAL

SSP

ANÍONIO OLIVEIRÂ SOUSA

012.156.753-21

MARIA GEIZA MAC'EL PINHO SOUSA

23/01/1946

Feoo con «rm ac ctlÜopáç... rn.ât Àô ás ór (.rcr)
LrvrosousA_@HoTMAtL.coM

DorrclruOO NÀ íLoGRADOLT'TO eâ, á!, clê)
SIÍIO VARAS s,rN

63540000ZONÂ RURAL

VARZEA ALEGRE
I
CÊ

oD2 ALTERACAO o20

22442247 ALTERACAO OE CAPIÍAL SOCIÂ|
co

SITIO VARAS

CEVÂRZEA ALEGRE BRAS IL LrvlosousA_@HorMArL.coM

63540000

100.o00.o0 CEM MIL REAIS

29tÉt2O13

!íFdrimúro Í!@t6úvô)€

A? 50u
OATÀ OA ASSINATURA

31r'o12019

USO EXCL

cAÇÂo

AUTÉNTICAÇÃO DIGITAL, Nos TERMOS Do DISPoSTO No
§ 3" DO ART. 4o DA tN-DREr 03/2013, EVTDENCTADA EM
RoDAPÉ, APÓS A APRoVAÇÃo Oo ATo

__)_t_

t

Junte Comercial do Estado do Cêárá
Certiíico registro sob o no 5234395 em 0610212019 da Empresa L P SOUSA CONTABILIDADE. Nire 2380.1159422 e protocoto.t90251671 -
2310í/2019. AutenticâÉo: 5444453ôDE9564A49C1E8EC4EDFE4FgE8ogD7A2. Lenira Cerdoso dê AlencaÍ Seíeinê - Secretána-Gerat. para validar
este documento, acesse httpJrvww.jucêc.ce.gov.br e informe no do protocolo 19/025.167-1 e o código de segurançs 6oLj Esta cópiâ Íoi autenticâda
digitalmente e assinâda em 18/03/2019 por Lenirâ Cardoso de Alencâí Seraine - Secretária-Gêrat.

)4L--l páq.4/5

IO€MI|OAOÉ (âúm.E)
2002014015410

I l"=

L P SOUSA CONTABILIDADE

18971353000102

OEFERIDO.
PUBLIOUE.SE E AROUIVE.SE,



\íN
& Ml^I6lério dã lndú6tía, comé@o Eíúor. S€ruiço6

S.cr.tãriã EsD.cl.l da Mlcrô ê P.qu.na Empresa
Oêpádrmenlo d6 R.gialro EmpGEi.l ê lil6gr.ção

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 3r 3

E)êdâro quê â àri!idâ.16 ââ
o.1!,D

L'J ENOUATn^

fJ REENou^ona E ÍlcsoEMPREsa - ME

! mseroueone E ErapREs oE peo\rElo poRTE, EpF
nôÊ l.nno3 d. L.i Compl.m€ntâí n" 123. alô 14 ó. d€z€mhro de 2006

Irlpedido d! .xlfBr átv,dá.1ê ÊlnpEúr&. nlto pBtsk outro.ôllstro de npr*áno . r.qud à Juhlâ com.rclEldo Eilâdo do C.àrá:

AI-TERÂCAO OE NOM€ ÉMPRESÂRIA!

A-TERACÀO OE ATIV|OADES ECONOMTCAS (PRINCtPÂr E

SN

L P SÔUSA CONTAE}ILIDADE

c

6920601

-.*,*

AUTE CAÇÃO lrrl:,-"':
JUNTA COTíERCIAL OO EATÁOO DO CEARÁ
cERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO. a2!a39ã
EM 6lo2t201a

PÍôrocolo:'19/025.167-l

MÓDULo INTÉGRADoR: CEl 2o1 9OOOI 25a2 ilr rÍr il ffflililililIfiil il![Ifl I []r

AUTENTICI
§ 3. DO.AF
RODAPE, I

Juntâ Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o nô 5234395 em 0610212019 dá Empresa L P SousA CONTAB|LIDADE. Nire 23801159422 e protocolo 19o2S.1671 -
23loí /2019 AutenticaÉo: 544A4536DE9564A49C'l EBEC4EDFE4F9E809D7A2. Lenirâ Cardoso de Atêncar Seraine - SecÍerária-Gerat. para vatidar
êste documento, acesse httpr 

^,ww.iucec.ce.gov.br 
e inforhe no do protocolo 19/025-167-1 e o código de segurançâ 6oLj Esta cópia foi autenticâdâ

digitalmente e âssinâde em 18/03/2019 por LeniÍa Cardoso de Alêncâr Sêraine - Sec.êtária-Geral.

!).^l pás. s/s

Nn€ O^ FrLlÁ! {r.r,r-h, úEr{. *.l! rí@r.. in r)Ni ÉÂO OE rOÉNTE|C ÇÁO OO REOISTRO O€ ElrfaE§^ - lltrE O^ SêOE

23A$115942-2

EMPRÊí&ro (@4§r.ro s .t*wtaE6)
LiVíO PINHO SOIJSA

CÀSADOBRASILEIRA

M x REGIN€ DE AEIS lE.6!óo,
COMUNHAO PARCIAL

F UFo
ANTONIO OIIVÊIRÂ SOUSA MARIA GEIZA MACIEL PINHO SOUSA

o12.156.?53-21
r{^scloo €M (.t rá dê dsdrr.iol
23r01/1986

lO€NÍrôÀO€ (nriruó)
200m140'15410 ssP CE

LtvtosousA_@HoTMAtL-coM

s/N

Elr{ NclPAoO pOR (orrna d. .m.dpàé. srErê aô es í. 6.@)

SIÍIO VARAS

63540000ZONA RURÁL

uuútciPto
VARZEA ALEGRÉ l

002 ALIERACAO 020

2247 ALÍÉRACAO DE CAFfiAL gOCIAL 2244

LoGRAOoOÂO Ía., .v, €tê)
SITIO VARAS

VARZEA ALEGRE ARASIL

'to0-ooo,oo CEM MIL REAIS

clo oÀs 
^Ílvlo^DÊs29tO9/2013 1E971353O00102 tr

\L? S
..r.B4rrnlr.+,rrdr./cd..1., (6nF. dâ Ê.end'rmdrr

2. NÀO

OATA DÀ ASS lr,l^IURÂ

31/0íl2019

DEFERIDO
PUBLIQUE-SÊ É

Joseíra Ánelia

VE-SE,

Supervidora

ffi

!i

a2r r300 .
7732202 -

63540000

côâÂÉro ElEÍRoNtco G-rr^r)
LrvtosousA_@HoTMArL.coM

I
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No OO PROÍOCOLO (Uso dâ Juntâ Comerciel)
\b,

Mlnlstério da Íhdú6tr,â. Cornérdo ExteÍior ê Ssyiços
Seprêtaria E6pedâl de Micrô e Pêqsonó Empresa
O6p€ít rBênlo do R6gi6tro Emp.€sãrlal ê lhtegraÇáo
SecÍEtaÍla dc Estedo da Faz€nds do C€ârá

(.lJ

J4 lctzs.t6?NIRE (da !cd. ou fiad. qu!ôdo a
6E.ls io. m djr. UF)

23801159422

Códioo d. N6turãli

2135

Nr dê Mrlrídrlâ clo Agc.rlê
Auril'.. do Coiór.iô

l.REOUERIMENIO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome

NO FCN/REMP

ilrililfliltffilillllfllililil
cE120í S000í 2sa2

rEquer â V.S' o dêíêrimento do seguints alo

N" oE cóDrco côDrco Do
VIÂS DOATO EVENTO QIDE DESCRIÇÃo Do ATo / EvENTo

L P SOUSA CONTASILIDADE

(dã Emprêse ou do Ag€nlê AlxilaÍ do Comárdo)

rlooz ALTERACAO

ALTERACAO OE ATIVIOADÉS ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)T

Reprêsenta

Nomê:

tlte Legel dâ

1

/ Agênt6 Alrxiliar do ComéÍcio

Assinatu ra

TêleÍone tato

o20

224
2247 A!ÍÊRÁCAO OE CAPITAL SOCIAL

VARzEA ALÉGRÉ
Local

31 Jâôêiro ro19
Dãtã

ft2 S1)s4

ALTERÂCAO DE NOME EMPRESARIAL

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

n DEcrsÁo STNGUL R E DECrsÃo CoLEGTADA

Nom€(s) Empr€sariel(ôi6) iguel(âi6) ou aêmôlhamê(s):

Isru

DNÁo
Dârâ Data

Rêsponsável

Procssso erh Ordem

DátA

.m e*sâncig. (Vide de6pecho am folhâ enêrr)
dêÍ6rido. Publiquê-sô e erquivê-sc.

indêíê.ido. Públieue-6e.
fI n E

E deu
Su

DECIsÁo SINGULAR

Nucleo
Josrfna

DEcISÀo coLEGIAoÀ
5. Extoóncla

I eroceso am exlgênda. (vide de6pacho em íolha anoxa)

VogaÍ

trtrProcesso dêrêído. Publleuêse O arquivê-6ê

P.ocBsso lndêíâÍido. Publlquê-aê.

Datã

oBSERVAÇÔEs

;\, i'iiRTtolr, '

Juntâ Comercialdo Estado do Ceará
CertiÍlco regislro sob o n'5234395 em O6lO2t2O19 da Emprêsa L P SOUSA CONÍABILIOAOE. Nire 23801159422 e protocoto 19025.1671 -
23101/2019. Autenticaçãor 544AA536DE95MA49C1E8EC4EDFE4F9E809D7A2. Lenira Cardoso de Alencãr Seraine - Secreráris-cerat. para va dar
este documento, acesse http:/^.rww.jucec.ce.gov-br e inÍorme no do protocolo 19/025.167-1 e o códlgo de segurança 6oLj Esta cópia Íoi autenticada
digitalmênte e asslnada êm 18/O3/2O'19 por Lenira Cârdoso de Alencâr Serainê - SecreláÍia-Gerat.

,Y)--J' páq. l/s

T
Nã'

1

Isrrv

tl NÃo
Responsável

tr
0! zu_!!

Data

? Engàdâ

tr

VogaI

Prêsldenle da Turna



N' DO PROTOCOLO lUso dá Junta Cornerciel) _ \5r
ilrit
Çl]

JUCEC . NRJNORTE
NRJNOATE

Itiltilil] I ililUilt ilt
19tO25.'167-1

ILMO(A)- SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
L P SOIJSA

(d6 Eínpresâ oú (b Agente ÀrÍlisr do Comá'rdo)

requer â V.S' o dêíerimenlo do seguiniê ato:
il ill1tlffi llflffiilillllhltflil iilil

N"DE cóDrco cóDrco Do
vrAS ooAro EVENTo orDE DEscRtçÃo oo ATo / EVENTo cEí 20í 900005627

1 o02 AT.TÉRÂCAO

42rJ ALTERACAO DE NOME EMPRESARIÀL

2247 ALÍERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2244 ALTERÂCAO DE ATIVIDAOES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNOAFIIAS)

VAR-ZEA ALÊGRÉ
Locâl

Rêprosenlanlê L al da a Àgente Auxiliar do ComéÍcio

Nome
Àssinatura:

16 Janeiro 2.l'19

Oata

TelêÍone de Contato

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

I oecrsÃo srreulm I oecrsÁo coleerlol
Noms(s) EmpÍesarial(aaa) iguál(àis) ou B6molhônto(a):

Isrr.r !srr..r

/*oo ? 3 , ..t Y. ''"'1 ÀDl ENÀo
DataDatâ Respoírs.ive, Responsáv6l

Pioc€sso êm Oídcm
A dêcisão

Dâtã

Rêsponsáv6l

SÁo SINGUTAR

cm êxigênds. Md6 d.aprarro Gín folha oncral
dcí..ldo. Publlqu.-o. c ârquhra-6!.

inddarido. Publiqu€-...
n n

_J-)_
D6ta

oEctsÃo coLEGrÂDA 2'€rl9ênoã 3'EÍgên.rá
Processo ôm 6xlgêhd6. Mda dê3pácho om íol|g ânôxo)

ProcoÊso deíerldo- Publiqu6-6o ê aÍqulv€-6s- tr tr tr
f] ProcêÊso indeíendo. Publlqu€-s6.

Oata vogál

Pr€sidêntê da _,._ Turnrá

VogaÍ

oBSERVÁÇÔEs

JUitZl,i, it I r/rJ i,i i'il'E

Rw

N" FCN/REMP

1

1

1

E tr

tr

Juntâ Comêrcial do Estado do Cêará
Cartifico registro sob o no 5234395 em 0610212019 de Empr6se L P SOUSA CONTABILIDADE, Nire 23AO1159422 ê protocoto 19025167j -
23101/2019. Autenticeçãol 544AA536DE9564A49C1EAEC4EDFE4F9E809D7A2. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Socrêtária-ceral. Pere valadâr
estê documênto, âcesse httpJ/www-jucec.co.gov.br ê informe no do protocolo 19/025.167-1 e o código de segurençe 6olj Esta cópia foi eútênticada
digitalmentê e âssinâdâ em í 8/03/2019 por Lenira Cardoso dê Alêncar Seraine - Secretária-GeÍet.

il--l pás.2/s
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tllh,rtóío dâ lndúsrÍlâ, ComÉtdo EíBnq s Sltwçoc
S.dstârú E§p.o€l da M'.Ío. P.qÚ.na EdotrÀa
Oao.íâme,no dâ R.€kúo E lYlgcsâ,ltl â hiâgrâ§áo

REOUERIMENTO DE EMPRESARIO 'tl3

âro qlo â ã!üdrd3 Bâ

E: ÉNou^ôR^

lmpêdLdo .|e .xê@r a fMdâde êmp.osáds. náo p6§ut o ro rcglsço d6 émptliáno !.oqu!Í à Jonta Côrnêdãl do Ellsdo óo Câarár

ÂTTERACÀO O€ NOA,,E EMPRESAÂIAI

ÂITERACÀO OE ATryIOÀDES ECONOMICAS (PRINCIPAI. E

692oti01

É eeeroueone El rrrcioEMPiEs^' ME

f--l *srxorrâDR^ f= cveataa oe eeovexo eo«re ' ere
nã-tar'n- Or t-"i Co.ds-olãr n' 123. .t l-d. ôâz.mtlro dâ 2006

MÓDULo INTEGRADoR: cE1201900012582 fi r I I tÍ tí ítÍll|flmflImil ffiffi fl I [ ]t
Junte Com€rciel do Estado do Ceerá
Cerliíco rêgistro sob o n' 5234395 em 06/02/2019 da Empresa L P SOUSÀ CONTABILIDADE, Nire 23AO1159122 e protocolo í90251671 -
23101/2019. Autênticaçáo: 544AA536DE9564A49C1E8EC4EDFE4F9E809D7A2. Lenira Cârdoso de Atencâr Serâine - Sêcrêtária-cerât. pâÍa vatider
este documento, acesse http:/ /vww.iucec.ce.gov.br e iníorme n' do prolocolo 19/025.167-1 e o código de segurençâ 6olj Esta cópia Íoi autenticada
digitalmente e assinada em 18/03/2019 poí Lenira Cardoso de Alencâr Sêraine - Secretária-Gersl.

/L; Pás 3/s

l -(pG6idrú.dÚL&.rô

2380115942-2

LIVIO PINHO SOUSA

CASAOO
BRASILEIRA

COMIINHAO PARCIALM

MARIA GEIZA MACIEL PINHO SOUSA

012.156.?53-21CESSP20020110 1 5410231O1t1 6
.óc.í.6á$d. hr@)

LrvrosousA_@HOTMAIL-COM

S/NN^ (LOGaÁDOURO ru., .!
SITIO VARÀS

63540000ZONA RURAL

CEVARZÊA ALEGRÉ

o20aa2

2244ALTESACAO OE CAPITAL SOCIAL

srÍro vaf(Às

I!OiTE EMORLSAÂTA!
L P SOUSA CONTABILIDAOE

SN

VARZÉA ÁLEGRE CE LtvlosousA_@Ho7MA,L. coM

63540000

100.oDD,oo
V LOR DO CAF,Í,I (D.r.íáne
CEM MIL RÊAIS

ÂÍIVIOADES DE CONÍÂBILIOADE COMERCIO VARÉJISTA DE HORIIFRUTIGRÂNJEIROS COMERCIO VÂREJISÍA DE ART1Gi0S OO
VESÍUÂRIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA ESPÉCI,ALIZÀOO OE EOLIIPAI'ENTOS OE TELEFONIÀ E COUUNrcAõÃO COT,TTCCIO
VAREJISTA OÉ ÀRTIGOS DÉ ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA OE MATERIA ELETRICO COMERdO V'\REJISTÀ OE AÀIII/!,ÀIS VIVOS EOE,{AIGOS E ÁLIMENÍOS PARÂ Át.IMÁÍs DE ÉsÍIMAcAo AIUGUEL oE ÁNoÂIMES INSTALACÂo E úANUTENCÀó iIETRICAPREPÂRAcÀo DE DocUMEtfio§ E §ERvlcos EspEclalrz Dos DE APoto ADMIHIsTRAÍwo sÉRúcosaoaúBtiaDos-õàÉscÂronro
€ ÂPoto ÂcrütNtsTR^TíVo coMÉRcto VÁREJtsrÁ oE Ec[JípaMENÍos paRÂ EscRÍoRto Cor.rencro vÀÀelÉre es-pÉóúLZeoo oe
EOUIPAMÊNTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÂNCA -

ES
29t09t2O13 .l897'r353000102

OE

ÔAÍA bA ASSiNATUÂA

31lo1l2,lg /
Co

nr.Éó.n,..6/ásÉí."tot,

l'

DEFERIDO.
PUALIOUÉ-SE E AROUIVÊ-SE

AUTEN CAÇÁO

13215OD '
17215(lÍl
a7 42300
1751201
1754?03 ,

ANTONIO OLIVEIRA SOUSA

ALTERACAO

2247

ARASIL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NÔ
§ 30 DO ART. 4" DA tN-DREt 03/2O,t3, EVTOENCTADA EM
RODAPÉ, APóS A APROVAÇÃO OO ATO



NÊE D trl rAl (g.6.rE ffir. G. alo..tdsr!. ! rtãl)@-lFEó^sÉcÉ
238íJ115912-2

-NorÉ 

ooEMPÊFs^ib údi m.E .lÉ)
LIVIO PINHO SOUSA

CASADOBRÂSILEIRA

M x n RêGÀTE OE êENS (* 6"O}
COMUNHAO PARCIAL

;iar^ o=
ANÍONIO OLIVEIRÂ SOUSA MÁRIA GEIZA MACIEL PINHO SOUSA

o12.156.753-21
ENTro^oE (núh.É)
20020í,t015410 SSP CÉ

x^SCIOO EM (.r.t. d. o.!rÉto)
23/Oí /'! 946

Lrvr osousA_@HoTMAIL-coM

S/N
o6ír^DolrRo tuâ, 6r !rc)

d..tunopqçÁo.úrE no á.o d. o.nd)

SIÍIO VARÀS

63540000ZONÂ RURAL

MUNIdF'O
VARzEA ALEGRE CE

002 ALTERACAO o20

^LTERAC 
O OE 

^TIVIDADES 
EcoNÔMlcAS (PRlNClP,r\L E22442247

oÊsc8çro oó €vEr,tfo
ALÍERACÀO DE CAPITÂL sOCIAL

L P SÔUSA CONTABILIDADE
úMERo

SN
TocRrsôuÀo oúa, d. .ra)
SITIO VARAS

ai540000

CE LrvrosousA_@HoTMÀrL.coMVARZEA ALEGRE BRASIL
s

100-o00.oo

1897t353000Í0229togt2013
(4mÍE dà F-ndr mmio ll@rl.!vo)

OU AoLP

CEM MIL REÁIS

o^ÍÀ oA asstita'üR
31n1t2O tg

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS OO DISPOSTO NO
§ 3" DO ART. 40 DA lN-DREt O3i2013, EVTDENCTADA EM
RODAPÊ, APÓS Â APROVAçÃO DO ATO

ÀoDEFERIDO.
PUBLIOUE-SE E AROUIVÉ.SE

{ü\w
Mlni.táno dá lndú.tna, Comé.qo ÉíErid e sên,iço.
saaâlâda E.o6í tt3 Mlc.o 6 P.{uêíà ErÍDru.â
Ocp.Íiâm6io dê RêgísEo EmlrÉíiâl ê Lr!êgáÉo

!r)

O.dafo quô â .üqdârlê s.
E ENouÁôR^

E REEiou oâ^ El MlcsoÉMFREs -ME

EI DEs€NouaoR E
nos E.rno6 dr Lã ComC6mcnt r n' 123. d€ 1/t d6

ET'PRES^ OE PEQUElrO 
'\ORIL. 

EPP

nnp.<lido & .x.rú .üta.ràd. .ípGâádr. nila p6Rulr cnro .eeato Oê anrycsàto e rlquã à J'rDr, Co.nafi, âl óo Esàdo ôo Cêatá

ÂLÍ€RÂCAO OE NOME EMPRESAFI]AL

6920{i01

1752100'
â7ASOO7 /
/r7a90(x ,

47a1400 -
821999S

MóDULo TNTEGRADoR: cEi201e0oo12sB2 lll lllllllllllllllllllllllllllllllllllllÍl
Junta Comêrciel do Estado clo Cêârá
CertiÍco rôgistro sob o n' 5234395 em 06/0212019 da Empresa L P SOUSA CONTABILIDAOE, Nire 23A01-159422 ê prorocoto 190251671 -
23l01/2019. Autenticáçáo: 444536DE95&lA49C1EBEC4EDFE4FgE809D7A2. Lenire CeÍdoso de Alencar Serainê - 56cretáriá-cerâ1. Para velider
este documênlo, acesse http:/^,vww.jucec.ce.gov.br e iníorme no do protocolo 19/025.167-1 e o código de sêgúrança 6olj Esta cópia foi âutonticadâ
digitalmente e assineda em 18/O3/2O19 por Lenira Csrdoso de Alencer Sêreine - Sêcrêtáíia-ceral.

,)lL-l pá0.4/s
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REQUERIMENTO DE EMPRESARIO' 2t3
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NnÊ o^ FlLlÀL (FlrEirú Fúú e áro ,cí.'Ei. . r,f6r),{lr,€Ro o€ toErflftc ç^o oo REGErRo Ír€ EIPRe§â - NÊÉ oa sÉoE

23e{J1159Á2-2

(e-u.to s.b.wlâtft)
LIVIÔ PINHO SOI]SA

CASADOBFTASILEIRA

M x COMUNHAO PÀRCIAL

ANTONIO OLIVEIRA SOLISA MARIA GEIZÁ MACIEL PINHO SOUSA

012.156.753-21
NÁ5C|DO EM (dttr dc @somnío)
23101/í986

IOENÍE^rrE (núm.E)
20020'Í,í01s410 SSP CE

LIVIOSOUSA_@HOÍMÂIL.COM

SITIO VARAS
o

S/N

EM NcrP^DO pOR (ônE d. .€.d@Éo ldrsÍê no é$ d.

ZONA RURÂL 63tíOO00

ÀalJxlciPro

VARZEA ALEGRÉ l CE

02cALTERÂCAO
oe

o02

EVE

2244I\LÍÉRÀC,AO DE CAPIÍA! SOCIAL

SN

L P SOUSA CONTABILIOADE

LocMDOJÂo (M, N, .tÊ)
stTlo vAR s

LrvtosousA_@HoÍMÀL.coM

63g"4oooo

(E

CE SRÁSILVARZEA ÂLEGRE

29t09t2013 ia971353000102

\L? S
(ú p.b ..r.Bd'.Íú./.+rídr./oi..r. ) (drF dr ÉErdtiMio

CEM MIL REAIS

Supervdora
Josefitta,Andlia P

OEFERIDO,
PUBLIAUE-SE E

&
\19

REQUERTMENTO OE EMPRESÁRIO I ir,.

O.d.Ío $lê a itvid.tlÕ !!
E ENou^Di Po!i'

I neelrouroxe E MtoRoEÍPREsÀ - M€

f] mser,roueonr E Er.p,rtsÁ DÊ pEouENo PoÂlE - EPP
noi t rmo! d. L.i complomantar r' 123, dê lra .l€ d.rembrD dê 2006

lmpêdldo d. rx.rcê. ,llúdãdê ernpEsárlã, não Pú.ut oulto r6glstro de ehprêcárlo E rrquêr à Juatâ Comôrclaldo €.tEdo do C!âlÚ:

ÂrÍERACAO DE NOME ÉMPRESARIA!

ALrERÂCÀO OE ATlv|OADeS ECONOUIC^S (PRINCIPÂl E

6320601

a21 1300 -

7732202

AUTE CAÇÁo lnlrii

AUTENTICI
§ 30 DO AF &'."*
RODAPÉ, I Prôlocoro: reloz6.tcT-t

MÓOULO'NTÉGRAOOR: C812O19OOO12582 ilI I I il ll ItI[ilililltIII] illll!il r il ]r

Juntâ Comercial do Estado do Cêará
Conifico registro sob o n0 52343s5 em 0610212019 de Empresa L P SOUSA CONTABILIDAOE, Nire 23801159422 ê prolocoto 19025167'1 -
23/0íl2019. AulenticâÉo: 544AA536DE9564MgC1EBEC4EDFE4F9E809D7A2. Lênira Cârdoso de Alencar Seraine - SêcreÉria-GeÍal. Para validar
êstê documênlo, acesse http:/ Á/ww.jucêc-ce.gov.br e informe n" do protocolo '19/025.167-1 ê o código de segurança 6oLj Esta cópia Íoi autênticedâ
digitalm6nte e âssineda em 18/O3/2O19 por Lenlra Cardoso de Alêncâr Sêraine - Secretáriê-ceral.

*M'kL- Pás' 5/5

-l4i:
Ç
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Oáp.rirúonto d6 R.gÉVo EmpBirl ê hlôg.tçJo

JUNTA COiIÊRCIAL DO ESTAOO OO CEARÁ
CERTIFICO O RÊGLSTRO SOBO NRO:62!zl!!a
EM O6tQ2l201e.

1

2217

100.000.oo
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE TNSCRTÇÀO

'Í 8.971.353/000'1.02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DÁÍA OE AEERTURÀ

29t0912013

NOME EMPRÊSAR AI
LPS CONTABILIOADE E ASSESSORIA LTOA

Í,TJL O DO FS-ABELEC'VFN'O \\OME DE FA\'ASIA)
LPS SERVTCOS ME

cÔoIGo E oEscRIÇÀo DAAÍIVIoAoE EcoNÓÍ\I IcA PRIN cIPAL

69,206.01 . Atlvldades d€ contabllldade

côDroo E DEscRtÇÁo oAs AÍvrDAoEs EcoNôMrcAS sEcuNDÁRras
70.20-1.110 . Atividados dê consultoria êm gestào empresarial, exceto consultoda técnice êspêcífica
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritórlo e apoio âdministrativo
82.í9.9§9 . Preparação dê documêntos e s6rvlços êspêclallzados dê apolo administrativo não êspêclÍicados
antêriormênlê
E5.99.6.04.Treinamenlo êm dêsênvolvimento proÍissional e gerencial

orco E oEscRr OA NATI] REZÀ JIJ 0ca

LOGRAOOURO

AV DOM AURELIANO IúATOS
NÜMERO

í 978
COMPLEMENTO

SALA 102/A

62.930{15
BAIRRO D STR TO

CENTRO LIMOEIRO DO NORTE CE

ENOEREÇO ELETRÔNICO

LPSOUSACONTABTLTOAOE@GMAtL.COM
TELEFONE

(88)9S26-7223

ENTE FEOERÂÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÀO CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CADÀSÍRAL

2910912013

MOTIVO DE SIÍUAÇÀO CAOASÍRÁI

stÍuAÇÃo EsPEctAt OATÀ DA SIÍIJAÇÀO ESPECIÀL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2310612025 às '14:47:56 (data e hora dê Brasília). Página: 1/1

êboul:blank 111

2310612025, 14:48

Li

206-2 - Sociedade Emprêsária Limitada
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE NSCNIÇÀO

18-971.353/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

29togt2013

NOME EMPRESÁR AL

L P SOUSA CONTASILIOADE

o D0 ESTASELECIMEN1o (NoME 0E FANTASIA)

LPS SERViCOS
PORT€

ME

tGo E oEscRlç
69.20-6-01 - Atlvldades de contabilidade (Dl6pêhsada r)

0tG0 E 0EscRrÇ DA§ ATIVIOÀDES ECON as sEcuN0 s
43.21 -5-00 - lnstalaçáo e manutenção elét ca
47.24-5-00 - Comércio varejlsta dê hortiírutigranjeiros
,í7.42-3-00 - Comércio varejista dê material êlétrico (oispensada *)

47.51-2-01 - comérclo varellsta especializado dê equipamêntos ê 6uprlmentos de infonhática (Dlspênsada *)
47.52-1-00 . Comércio vârêJista especlallzado dê êquipamêntos de têleíonia e comlnlcação (Dispênsada *)
47.54-7-03 - Comércio varejlsla de artigos dê llumináção (Dlspênsada r)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artagos do vesluá.io e acêssórios (Dispensada r)
,17.89-0-04 - Comércio vaÍejista de animais vivos ê de artigos e allmêntos para animais de estimaçáo (Dispênsada *)
47.89-0-07 - Comércio vaÍêjista dê eqlipamentos para êscritório (Dispênsada i)
77.32-2-02 - Aluguelde andaimês
82.11-3-00 - Sêrviços comblnados de escrilórlo e apoio adhlnlstrativo (Dlspênsadâ r)
82.19_9_99 - Preparação de documêntos ê servlços espêcializados de apoio âdmlhistEtlvo não êspêcificados ahterlormêntê
(Dispênsadâ i)

c IGO É DESCRI

213-5 - Emprêsário (lndividual)

R DR. LEANDRO CORREIA
NUMERO

240
COMPLEMENTO

CEP

63.540'000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUN

VARZEA ALEGRE

ENOEREÇO ELEÍÊÔNICO

Ltvlosousa_@HoTMArL.coM
TELEFONE

(88) 9926-7223

ENTE FEDERÂTIVO FESPON VEL (EFR)

srlu oaÍa 0À srTuaçÁo CÂoÁSTRAL

291O9t2013

SLÍ.JÀ ESPECIÀL 0ÂTA 0a stÍuaÇÃo EsPEctaL

CE

\t\

(r) 4 drspens€ de a/varás e licenças é direito do empreendedor que alende êos requlsitos constantes ,á Reso/uçáo CGS/M n ó 
51 , de t 1 de junho de

2019, ou da legislaçâo própia encadnhada ao cGslM pêlos erles federátivos, não tendo e Receita Federal qualquer rcsponsabilidade qiianto às
atividades dispênsadas.

Página: 1/1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n0 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2210212024 às 14:27:08 (data e hora de Brasília).
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE

ESPAÇO DO EMPREENDEDOR - SEMAE

ALVARA
Loc 

^Ltz 
AçÃo e FUNCI oNAMENTo

ANO INSC. MUNICIPAL REG. CONF, BOI,lBEIROS REG. saNtrÁRto LINC AMBIENTAL DATA VALIDADE

2025 24063683 29t04t29 3978 31t12t2025

ÀV DOM ÀUREI]ÀNO MÀTOS 19?8 SÀIÀ 102lÀ
Bairror CENTRO - Cidade LIMOEIRo DO NoRTE CEF 62930015

cÓDIGo ATIVIDADE

CNAE

6920601 Àtiwidades de contat'ilidadê Plincipal Baixo Risco

1424400 Àtividades de consultolia em gestào emplesa!ia], excelo consulrolia !écnrca Secundário Bàixo Risco

8211300 serviços combinados de escritório e apoio administrativo secundário Baixo Risco

8219999 P.epalaçào oe docunentos e selviÇcs especializados de apoio adrninis!ratlvo secundário Baixo Risco

8599604 Trêinamento eltr desenvolvrnenro profissionat e qerencial secundário Baixo Risco

caRAcrERísÍcAs Do ESTABELEcTMENTo Bâsê Câlculo VALOR DO TRIBUTO

Horário de Funcionamento AREA

08:00 Às 18:00 HoRAS 18,34

O p!êaêntê eLva!á Lj.cêncie âa etivi.dâdês êcoôôni.ce3 rêgi.atradaa pêlâ êap!êaa no
Bolatin dê Àtividâdês Econôrtricâs ê Racêità 8êd6ral", coru êxcaçào drs atividàdê! $rê
rêquilitÀrêE outràs licênçÀg, como ànüientÀl, Rinelal, Eôgislro dê profissional êm

cona€lho coqr€lentê e outaÀa. Estê elvará êstá condici.onado eo cuq)ri!êntô dl3 mêdidlr da
3êçruEÀnça ê plotoêôIoa oanitáriog.
Esta Â.l,wa!á dê E-uncionamêdto liêêncie à á!êe adeiaistrative no Câdlrtl.o Econôaico
t{uniêj.pal.
CBT,ICE DÀ UNIDÀDE GESTORÀ N" 496948
- ÀtividÀdês de contàbilidàdê

A emprosa 6stá cient6 da rêsponsabilidadô civil, pônal ê admini3lrativa pêla verâcidadê dea inÍormeçõss prêstadas à

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO OO iIORTE/CE e p6rante têÍcolro. ê quê a inob3êrváncia da leglslação muhlclpal, estadual

e íederal, podêÍá implicar na cassagào ou anulação do Alvará d6 Funclonamênto. Est6 Alvará íicerá sujêito à í3câlização

pol parte dos órgãos compêtêntês 6 dêvêrá sêÍ Íixedo êm locat visível. O Alverá de Funclonamento dovêlá ser renovado no

inicio do ano.

IDENTIFIcAÇÂo Do PRoPRIETÁRIo / REQUERENTE

LPS GONTABILIOADE E ASSESSORIA LTDA
LPS SERVICOS

DOCUMENTO c.N.P.J.: 18. 971 .3s3/0001-02

ENDEREqo Do ooMIcILIo FISCAL PORTE OA EMPRESA
MICRO EMPRESÀ

No. do Processo
2C25001419

IN

OBSERVAçÔES

Emitido por À,{êio de acesso i(ede local Oata Emissão 2a/ C6/2A25

§i;j_:

No. Do ALVARÁ



\ (,\

Pâra verificà! à Àutedticidàde d6atê ÀIve!á, àcêlaô o aitê
httpê : / /Iimoêirodono!tê . cê . gov. b!

cóD. DE vALtDAçÃO oo23E3ooâooo24oLIMOEIRO DO NORTE,24 de Junho de 2025

Mai Ihô Lucinete de Amêra1
COOR:]ENADORÀ TÉCNICÀ

1. Não iecebêr o camê de Licênça e Funcionemênto 2. iludar de Endêreço

4. MudaÍ Razão Social 5. Encorrar a Atlvidadê da Empresa

3. Mudâr de Atividade

Êmitido por ÀIeio de acesso :lede loca: Data Emissão 25 / A6/ 2A25

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO:



CrOvaínO da;e('ÍelaÍra oe
Flnahçat vÁnz:e rucee@ E

, ,!Ç)
Tipo Âivará: I lílóU IltvtrL

r p eôr te^ aôÀrT^ell trr^ntr

Nome Fantasia:

Endereço:

18.971.353/0001{2 llnsc. Econômica: islotssz Area(m"): 50m'2CPF/CNPJ:

Ativ. Principal:

Âtiv Sêcrníláriâ'

Uso Categoria: PrestaÉo da Serviços

821í3{m1 . SFRV|çOS COMBIiTaOOS OF FSCR|ÍÔR|O F aPOrO ADMTNTSTRÂÍ|VO

E21999Q1 . PREPARÂÇÀO O€ mCUMENTOS E SERV|ÇOS ESPECTALTzADOS DE APO|O ADM|N|STRATNO NÀO

Observação:

rlns, lmobtltanoi Borano Functonamento: U/:W - 1/:UU

^-í^!À r.ô .....r--4É.ã -J.ã. .^- --..Â-^- 4\,\,I!l't.r^lllt l,flull, nl UlO.HSUlO-a frrYA IJ\, lílhll§lEÁll, Tl,OLIi,\r, \,\l,ü CTADE nl,l LEI l!r,rrlrZ,UVOE
TERMINANTEMENTE PROIBIDO UTILIZAR SOT AUTOMOTIVO E VIAS PÚBLICAS, BEH COiIO SOU AMBIENTE NO

EO r A!,ELEi,T En. l i, Elú Y\,Lr,lllt r{aUC rvlinAü Eil lll§t,V l, §tJ§§C\r!, ALnÊrLr.

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXÂDO Ei' LOCAL BETI VISIVEL À FIS
SER R,EiiOVÂDO ÀNUALMEI{TE

OEVERÁ

Validade:
Cidade:
Datâ:

icod. vatia.:

tQuarta-íeira. 31 de Dezembro de 2025

ivÁnzea aleene - ce
o16/2025

Nú Admlnlstração Tributária
rrr.,^.^r-i,l-ãf I-lIIÃili^.tnt<

AEl SDAOADs1

Rua Dep, Lttiz Otacilio Con?la. r59 - (-€,rÍro CEP:6,,5"ttooo - Vánea Aleorc/CE

rra do Anor F

^t 
rr^E,Á rlE E! | ttf-trrlt 

^ 
ltEttT^/Fla- I Fll tFl IJL a !J1ra\ra\ra!lFtaltElt a l,

N'IIJ'ZVZC

,/m

LPS SERVICOS

Rua DOUTOR LEANDRO CORREIA, No 240, CENTRO, várzea Alegre

69206010í . AÍIVIDADES OE COIiÍABILIOADE CoÍltâtilidade. i4duíve sôÍviçc tâ:Ílcos ê auxilàÍes.
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Tipo Alvará: TRIBUTÁVEL

Nome: L P SOUSA CONTABILIDADE

Nome Fantasia: LPS SERVIÇOS

Endereço: Rua DOUTOR LEANDRO CORREIA, No 240, CENTRO, Várzea Alegre

CPF/CNPJ: 18.971 .353/0001-02 lnsc. Econômica: 5401937 Área(m'): 50m'

Ativ. Principal: 692060101 - ATIVIDADES OE CONTABILIDADE Contabilidade, inclusive serviços téchicos e auxiliares

Ativ. Secundária: 821í3000r - sERVtÇos coMBtNADos DE EscRtrôRto E Apoto ADN4tNlsrRATtvo
82199990í - pREpARAÇÃo DE oocuMENTos E SERVtÇos ESPEctALtzADos DE Apoto Aot\4tNtsrRATtvo NÁo

Uso Categoria: PrestaÇáo de Serviços

Observação:

lns. lmobiliárioi 07:00 - 17:00

coNFoRME oFÍcro No o't84/2016-2 PJVÂ Do MrNrsrÉRro púBLtco, coM BASE NA LEr 13.77i12005 É
TERMINANTEMENTE PROIBIDO UTILIZAR SOM AUTOMOTIVO EM VIAS PÚBLICAS, BEM COMO SOM AMBIENTE NO
. ESTABELECIMENTO EM VOLUME QUE PONHAM EM RISCO O SOSSEGO ALHEIO.

o PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ sER AFrxADo EM LocAL BEM vrsívEL À FrscALlzAçÃo DA PREFETTURA E oEvERÁ
SER RENOVADO ANUALMENTE

Validade:
Cidade: VÁRZEA ALEGRE - CE

Data Terça-feira, 30 de Abril de 2024

Cod.Valid.: 53E77DFC35

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

No 587t2024

,i

Horário Funcionamento:

Terça-feira, 31 de Dezembro de 2024



PREFEITURA MUNIC!PAL DE VARZEA ALEGRE
CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E STTUAçÂO CADASTRAL , 

- 
.

VAPZEÁ ÂLEGRE

r[?
rNscRlçÃo MUNTcTPAL

5401937

DOCUMENTO

18.971 .353/0001-02
SITUAÇÃO

ATIVO

NOME FANTASIA

LPS SERVIÇOS

CLASSIFICAçÃO DA ATIVIDADE

3-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

REGIME

MICROEMPRESA (ME EPP)

OPT. SIMPLES

SIIV

ATIVIDADE PRINCIPAL
6S2060,10,1 . ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

ATIVIDADES SÊCUNDÁRIAS

821130001 - SERVTÇOS COMETNADOS DE ESCRTTÓRIO E APOTO ADt\4INtSTRATIVO

82199990't - PREPARAÇÃO DE DOCUT\,IENTOS E SERVTÇOS ESPECTALTZADOS DE APOIO ADMtN|STRAT|VO NÃO ESPECTFTCADOS

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS
l- - Contabilldade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.02 - Datilog.afia, digitaçâo, êstenograÍia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição,
interpretação. Íevisão, traduÉo, apoio e infra-êstrulura administratjva e congêneres.

5,00 %

5,00 %

NÚMERo
240

COMPLEMENTO

cóDrGo DE vALroAÇÃo
408F576C22D9A09

CARTAO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIçOS
Este cartão é o documênto comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bêns e serviços,

o qual deverá ser apresêntado para tratar de qualquer assunto junto aos órgãos municipais.
Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento.

Emitido em 2310'112025 09:17:o4 Válido até 3111212025

MUNICIPIO

VÁRZEA ALÊGRE . CE

LOGRADOURO
DOUTOR LEANDRO CORREIA

INíCIO ATIVIDAOE

30/09/2013
tNSCRtçÃO ESTADUAL

NOME EMPRESARIAL
L P SOUSA CONTABILIDADE

BAIRRO
CENTRO



@, PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
coMpRovANTE DE rNScRrçÃo E srruAÇÃo CADASTRAL

COMPLEMENTO

.",,\u
vÁnzE^ 

^rEcÊt

ATtvtDADES sEcuNDÁRtas

82i 13o0oi - sERVrÇos cor\,rBtNADos DE EScRtrôRto E Apoto ADMtNtsÍRATtvo

821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVTÇOS ESPECTALTZADOS OE APOrO ADM|N|SÍRAT|VO NÁO ESpECtFtCADOS

NÚMERo
240

lNscRtçÁo MUNtctPAL
5401937

INIcIo ATIVIDADE
3010912013

DOCUMENTO

18.971 .353/0001-02
rNscRrçÃo ESTADUAL SITUAÇÃo

ATIVO

NOME EMPRESARIAL
L P SOUSA CONTABILIDADE

NOME FANTASIA

LPS SERVIÇOS

cLASSIFIcAçÃo DA ATIVIDADE
3.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

REGIME

l\,IlCROEMPRESA (ME EPP)

OPT. SIMPLES

SIM

ATIVIDADE PRINCIPAL
692060101 - ATIVIDADES OE CONTABILIDADE

ATTVTOAOES DA LTSTA DE SERVTÇOS
1: - Contabilidade, lnclusive serviços técnrcos e auxrliêres.

17.02 - Datilografa, digitação, estênografia, expêdiêntê, s€qetariâ em geral, resposta audivel, redaÉo, edição,
interpretaÉo, revisão, traduÉo, apoio e intÍa€stn tura administrativa e congêneres.

5,00 %

5,00 %

MUNICIPIO

VÁRZEA ALEGRE . cE
BAIRRO
CENTRO

LOGRADOURO
DOUTOR LEANDRO CORREIA

cóDtco DE vALroAÇÃo
408F576C22D9409

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO OE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS
Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços,

o qual deverá ser apresentado para tratâr de qualquer assunto iunto aos órgáos municipais.
Este comprovante náo substitui o alvará de licença e funcionamento.

Emitido em 2310112025 09:17:04 Válido ate 3111212025



W, ', r[
vÁnzE^ arEGnE

NOME EMPRESARIAL
L P SOUSA CONTABILIDADE

ATIvIDADES SEcUNDÁRAs

82113000í - sERVtÇos coMBtNADos DE EscRtróRto E Apoto ADMtNlsrRATtvo

821999901 - PREPARAÇÁo DE DocuMENTos E sERVtÇos EspECrALrzADos DE Apoto ADM|NtsrRATlvo NÂo EspEctFtcADos

tNScRtÇÃo MUNtctPAL
5401937

rNícro ATrvroADE
30/09/2013

DOCUMENTO
18.971 .353/0001-02

rNscRtçÃo ESTADUAL SITUAçÃO
ATIVO

NOME FANTASIA
LPS SERVIÇOS

cLASStFtCAçÂO OA ATtVtDADE

3-PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS
REGIME
MICROEIUPRESA (I\4E EPP)

OPT. SIMPLES
SIM

ATIVIDÂDE PRINCIPAL
692060,IO,I . ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

aTtvtDADES DA L|STA DE SERVTÇOS
1 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.02 - Daiilografia, digítaÉo, êstenografia, expediento, secÍetaria êm geral, resposta audivel, rêdação, edição,
o, revisão, traduÉo, apoio e iníra+slrutura administrativa e congêneres.

5,00 %

5,00 %

MUNICIPIO
VÁRZEA ALEGRE . cE

BAIRRO
CENTRO

LOGRAOOURO
OOUTOR LEANDRO CORREIA

NÚMERo
240

COMPLEMENTO

cÔDIGo DE VALIDAÇÀo
408F576C22D9409

cARTÃo DE tNscRtçÀo No cADAsrRo DE pRoDUToREs oE BÊNs E sERVtços
Este cartão é o documento comprobatório de inscriçáo no cadastro de produtores de bens e serviços,

o qual deverá sêr apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órgâos municipais.
Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
coMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E SrTUAÇÃO CADASTRAL

rl
Emitido em 23101/2025 09:17:04 Vátido aré 31l1ZtZO2S



W, PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
coMpRovANTE DE tNscRtÇÃo E struAçÃo CADASTRAL

REGIME
MICROEt\4PRESA (l\,,1E EPP)

\-10

vÁRzE ÂLEGnE

cLASStFICAçÃO DA ATtVtDADE
3-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

rNscRtÇÃo MUNtctPAL
540'1937

tNÍcto aTlvlDADE
30/09/2013

DOCUMENÍO
18.971 .353/0001-02

INScRIÇÃo ESTADUAL SITUAçÃo.
ATIVO

NOME EMPRESARIAL
L P SOUSA CONTABILIDADE

NOME FANTASIA
LPS SERVIÇOS

OPT, SIMPLES
SIM

ATIVIDADE PRINCIPAL
692060101 . ATIVIDADES DE CONTABILIDADÊ

ATTvTDADES sEcuNDÁRtAs

82i r30001 - sERVtÇos coMBtNADos DE EscRtrôRto E Apoto ADMlNtsrRATtvo

E21999901 - PREPARAÇÃo DE DocuMENTos E sERVtÇos EspEctALtzADos DE Apoto ADMtNtsrRATlvo NÀo ESpEctFtcADos

ATTVTDADES DA LTSTA DE SERVTçOS
1- - Contebilidade, inclusive serviços técnicos e euxiliares.

17.02 - Datilografa, digitaÉo, estenograía, êxp€diênte, secrêlaria em a drl ivel edgera resposla içãoredação
trad ê âdinfÍa-estrulurâ ministrativareMsâo, çao eâpoio congêneres.

5,00 %

5,00 0/.

MUNICIPIO
VÁRZEA ALEGRÊ . cE

BAIRRO
CENÍRO

LOGRADOURO
DOUÍOR LEANDRO CORREIA

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PROOUTORES DE BENS E SERVIçOS
Este cartão é o documento comprobatório de inscriçáo no cadaslro de produtores de bens e serviços,

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos ôrgãos municipais.
Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento.

NÚMERo
240

cóDrGo DE vALtDAÇÃo
408Fs76C22D9A09

Emitido em 2310112025 09:17:04 Válido até 3111212025

COMPLEMENTO



b, \1\
v^Rl: lucnE

tNscRrçÂo MUNTcTPAL

5401937

NOME FANTASIA

LPS SERVIÇOS

INíCIO ATIVIDADE

30/09/2013

DOCUMENTO

18.971 .353/0001-02

INSCRIÇÁOESTAOUAL SITUAÇÃo\ 
- -_--,'ATIVO

NOME EMPRESARIAL

LPCONTABILIDADE-N,4E

cLAsstFtcAçÃo DA ATtvtoADE REGIME OPT. SIMPLES

SIM
r 3-PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DEMAIS

ATIVIDÂDE PRINCIPAL
692060101 . ATIVIOADES DE CONTABILIDADE

aflvtDADEs sEcuNDÁRns
82113000í - sERVtÇos coMBINADoS DE EScRtróRlo E Apolo ADt\ NtsrRATlvo

82í999901 - pREpARAÇÃo DE oocuMENTos E sERVtÇos ESpEctALtzADos DE Apolo ADMtNtsrRATrvo NÃo ESpEctFtcADos

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIçOS
1- - Contabilidade, inclusive serviços lécnrcos e auxiliares.

17.02 - Datilografia, digitaçáo, ostenogÍafra, oxpêdi€nte, soqetaria em g€ral, rosposta âudívol, rodação, €dição,
revisão, tradução, apoio e infÍa-estrutura administrativa e congêneres

5,00 0/ô

5,00 %

LOGRADOURO
VARAS

sôcros
". - 1567',-. - LtVtO PTNHO SOUSA

MUNICIPIO

VÁRZEA ALEGRE - cE ZONA RURAL

BAIRRO

NÚMERo
SN

COMPLEMENTO

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO

408F576C22D9A09

Emitido em 1110312024 13:30:49 Válido até 31t1212024

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÂO CADASTRAL ,B

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO OE PRODUTORES DE BENS E SERVIçOS
Este caÉão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro dê produtorês de bens e serviços,

o qual deverá ser apÍesentado para tratar de qualquer assunto iunto aos órgáos municipais,
Estê comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento.
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIIOS TRÀBAIHISTAS

Nome: LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIÀ LTDÀ (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 18 . 971 . 353/ 0 001-02
Certidão n" z 3923451,8 / 2025
Expedição: 10/01 /2025, às 07:54:43
Validade: A6/0l/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que LPS CONTÀBILIDÀDE E ASSESSORTÀ LIDÀ (MÀrRrz E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 18.971.353/0001-02, NÃO CoNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhj-stas.
Certj-dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Conso.Lidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados peLas Leis ns.' L2.440/201,1 e
L3.46'1 /201'1, e no Al.o 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de responsabilldade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À ace j-tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.tp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀçÃO IMPORTÀÀ,TE

Do Banco Naci-onaI de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j uridicas
ínadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
re colhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reco]himentos determinados em Ieii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
dj-sposição Iegal, contivêr força executiva.

'\
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PODER JUDI CIARIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: L P SOUSÀ CONTÀBILIDADE (MÂTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 18.971.353/0001-02
Cêrtidão n": 71947836 / 2025
ExpediÇão: 28/02/2025, às 11 :44:33
Validade: 21 /08/2025 - 180 (cento ê oitênta) dias,
de sua expedição,

contados da data

certifica-se que L P sousÀ CoNIÀBILIDÀDE (MÀÍRIZ E FrLrÀrS),
inscrlto(a) no CNPJ sob o n" 18.971.353/0001-02, Nã,o coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/201L e
1,3.461 /2AL7, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe.Iecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www , tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOsüÀÇÃO TMPORTÀ}ITE

Do Bancô Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencíários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentôs determlnados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva,
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Gá.IXA
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

18.971.353/0001-02

LPS CONTABILIDADE E ASSÊSSORIA LTDA

- AV DOM AURELIANO MATOS / CENTRO / LIIYOEIRO DO NORTE / CE /
62930 -015

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/06 /2025 a 27/07/2025

Certificação Número: 2025062803112109924509

Informação obtida em O8/O7 /2025 13:03:26

https://consulta-cí.caixa. gov.br/consu{tacrf/pa ges/impressao.lsf 111

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br
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PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS E ORçAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA ECONÔMICA

N', 0000001055

Câm*. Irrrki1nl

Drcn[WE

Razão Soclal

LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA

tNscRtçÃo EcoNoMtcA Documênto BairÍo

00024063683 c.N.P.J.: 189r13530CC102 CENTRC

Localizado AV DOI\,|AURELIANO MATOS, 1978 - SALA 102iA - LIMOEtRO DO NORTE-CE

CEP

62930015

DADoS Do coNTRIBUINTE oU RESPoNSÁVÊL

lnscrição Contribu nte / Nome

80341 - LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA

Enderêço

AV DOM AURELIANO MATOS, 1978 SALA 102/A

:ENTRO Lll\4OElRO DO NORTE-CE CEPj 62930015

No. Requerimênto

0000001055/2025

Documento

C.N.P.J

Natureza jurídicê

Pessoa Juridica

18.9?1.353/0001-02

CERTIDÃO
Certificanos, para os devidos fins, que foram revisados os regist.r:os constantês do Cadastro
Econômico desta empr:esa Eisca.I e Divida Àtiva do Municipio, até o presente exeiclcio fiscal,
relativo à InscriÇão Econômica acÍma especificada, e constatou-se nào haver nenhuma pendência ou
divrda vinculdda a Empresa êcima.
SECRETARIÀ MUNICIPÀL DE GESTÂO, EINANÇAS, ORÇÀMENTOS E PIÀNEJÀMENTO - SEGEF §E IESET\.IA NO diTêlto dE
inscrevêr ê cobra! as dividas que postêriormêntê vênham a sêr apuradas.
A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na internet, nos
seguinte endereÇo: https: //wla'r,r.limoeirodonorte.ce. gov.br

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 24 DE JUNHO DE 2A25

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

vALtDA ATÉ: 21109/2025

coD. vALtDAÇÃo:o 111rÍo 4 3Àooooo o I o 3 41

\1U

L

I
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Câmaa Munhiprt

PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANçAS E ORçAMENTO DIOntrT[E

VALTDAçÃO DE CERTTDÃO

Esta CERTIOÂO NEGAÍ|VA ECONÔMICA foi emltida p6lo Sistema SEFIN Onllne sendo vállda até 2l /09/25

LIMOEIRO OO NORTE.CE, 24 OE JUNHO DE 2025

N": 2025/ 000000'1055

OOCUMENTO: C.N.P.J.: 1 8.97í .353/0001 -02

OATA DE EMISSÃO: 2410612025

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 24106/25 às 18:38:02



1010612025.07,28 consultapublica.sefá2.cê.gov.br/cênidaonegâtivâ/consultârPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor= 189713530001 í

o
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduaas
2025075751 l0

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/O3/?OOL

\ab
de Bebcribe

Câmara Municapâl

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
+++,t +:1.!* {. + *,i. ** * ** * *,} + *+*:t * + * * *+ + t:t + *:* t* t* * * * * * * * * * * * * *,r.* * * * * *

CNPJ / CPF:

I 897 I 3 530001 02

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívídas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir êm nome do(a) requerente acima identifícado(a) até a presentê data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET Ej4 tO/0612025 AS 07:28:25
vÁLrDA 

^TÉogloal2ozsA autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce,gov.br

httpsr//consultapublicâ.sefaz.ce.gov.br/certadaonêgâtiva/consultarPdí?tipoDevedor=2&codigoDevedor='18971353000102&numCertiícada=202507 ... 111
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Càmaa Municrprl

de Beberibe

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: LPS CONTABILIOAOE E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 1 8.971.353/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dê
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não conslam pendências em seu nome, relativas a cÍéditos tributários administÍados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedêrativo, paÍa

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange^inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 11 da Lei no 8.212' dê 24 de julhode 1991.

A aceitação destâ certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternet, nos

endereÇos <httpr/rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.

Emitida às 07:55:54 do dia 1010712025 <hora e dala de Brasília>.

Válida até 0610112026.
Código de controle da certidáo: 8300.619A.A78A.55CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: L P SOUSA CONTABILIDADE
CNPJ: 1 8.971.353/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariâ
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 't'1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://íb.gov.ba ou <hüp://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 10:39:32 do dia 101021?025 <hora e data de BrasÍlia>
Válida até 0910812025.
Código de controle da certidão: C65D.70B0.537C.E887
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE

CERT|DÃo DE FALÊNG|A, REcUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUoIcIAL (LEl 14.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA / í" GRAU / CIVEL)

CERTIFICA, a requerimênto da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do Serviço de

Distribuicão desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processo§ de Natureza CÍvel,

Éü iÉliúne, ,"riÍicou NA'DA coN§TAR, eh nome de LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA - ME,

CNPJ n' 18.971 .353/0001-02.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (kinta) dias, a contar da data de sua emissão

O reíerido é verdade e dou Íé.

LIMOEIRO OO NORTE

Qulnta-felra, 10 de Julho de 2025 às 09:14:16

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou

destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser conÍirmada conforme informaçõês no rodapé;

c) a consulta inctui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolugão 13/201 9, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado

do Ceará.

Código de autenticação. 21oA3? 924.
Prra-consultar a autónücidade do docLrmênto, âcêsso: htlpsJ/autdoc üGê iuÊ'br/?code-documênt=240837924/

Ei:i"*$ll:E

Efi#iÉril
Í,ffitrÉ-frri
Iili-i,t ÀÍJ+



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO D|GITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterÍsticâs
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o no 20043865 em 1610112025. Assinado
Eletronicamente por Marcos Antonio De Abreu Silva. Para validação da Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documêntos (https:
//portalservicos.jucec.ce. gov. br/Porta l/pages/imagemProcesso/viaU nica.jsf) e inÍormar o número de
protocolo e a chave de segurança abaixo:

Chave de Segurança

25t009.2824 bbrq

ldentiÍlcaçáo da EmpÍesa

L P SOUSA CONTABILIDADE

Nire

CNPJ 18.971 .353/0001-02

[,4 u n icípio VARZEA ALEGRE

ldentiÍicaçáo do Livro Digital

Espécie DIARIO

Número de Ordem

Número da Procuração

Assinante(s)

CPF Nome cRc Data Assinatura

LIVIO PINHO SOUSA 16t0112025

034.868.433-97 PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO 0257 54 16t01t2025

Fortaleza. quinta-feira, 16 de janeiro de 2025

A autencidadê desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucec
informando o número do protocolo 25l009.282-4.

Número de Protocolo

Nome Empresarial:

2

Período de EscriturâÇão: 30 I 1 1 I 2023 - 31 l'l 2 I ?023

012.156.753-21

Assinado utilizando assinaturas avançadas I vb !1'.

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb F'!.

Documento assinado elelronicamente por Marcos Antonio De Abreu Silva,
Servidor(a) Público(a), em 1610112025, às '11:43.



$)
c trmara llu,

de
ina: 1

Termo de Abertura

Nome Empresarial

L P SOUSA CONTABILIDADE

CNPJ 1 8.971 .353/0001-02 NIRE AnteriorN IRE 23AO1 15942-2

Nome Anterior:

LIViO PINHO SOUSA. Í\,4E

CEARAMunicípio VARZEA ALEGRE

lnscrição 0000 lnscriçáo Municipâl 0000

Data do ato constitutivo em Junta Comercial 29t09/2013

2 Quantidade de páginas 9

16tO1t2025Data

CPF Nome FunÉo cRc

Emprêsárioo12.156.7 53-2',l LIVIO PINHO SOUSA

Contador a257U034.868.433-97 PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO

Junta Comercial do Estado do Cêerá
Este Lavro íoi protocolado sob o n'25/009.282-4 no diâ 16/01/2025. Os dados de autenticaÇáo estáo contidos no Termo de AutenticaÉo quô doverá
ser validado conformê informaçõês constantes do mesmo,

pá9. Junta Comercial 1/9

Dados da êmpresa

UF

Dedos do Livro

Finalidadei DIARIO

mero de ordem:

Assinante(s)



02 de
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Livro Diário No. 2
Licenciado para: PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO
Empresa: L p sousa coNTABTLtDAoE - CNPJ: '18.971 .353/0001-02
Petíodo: O1lO1l2O23 a 3111212023

P
VANDERNAID

Êo.tes Contábi18.8.2

Oatã Estâb CêntÍo Chave Débito Cédito
30t1112023

3011112023

0001 001 I

0001 001 I
Totais do diá 30:

Torab do mês de Novêmbo:
41t12t2023 1

o112t2023 1

01.01.01 .0'l .0001 - Caixa
TrahsÍerencia recebida

01.01.02.01 .0001 - Banco do BrâsilS/A
Transferencia recebida

14.964,39

14.964.39

14.964.39 't4.96!r,39

14.962r,39

7.070.83

14.964.39

7.070,83

o5t12t2023

o5112t2023

1.01 .01 .01.0'1.0001 - Caixa

Saque no TAA
1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasll S/A

Sâque no TAA

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

000í

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

o001

000í

001

001

001

001

00í

001

001

001

001

001

001

001

001

00í

001

00'l

001

001

001

001

001

7.070,83

3.000,00

7.070,83

3.000,00

'1111212023 1.01

1.01

1.01

í.01

01.01-01.0001 - Caixa
Compra com CaÍão

01.02.01.0001 - Benco do BrâsilS/A
Compra com Cartão

0'1.0'1.01.0001 - Caixa

Tarifa Bancária
01.02.0'l .0001 - Banco do Brâsil S/A

TariÍa Bancáriâ

3.000,00

160,42

3.000,00

164,42

115,00

11t12t2023

1111212023

111t212023

13t12t2023

't3t12t2023

1311212023

13112t2023

1311212023

13t12t2023

14t12t2023

Yo,rr,ror"

1511212023

1511212023

21t12t2023

2111212023

21112t2023

T1500

275,42

2.000.00

275,42

'r.000,00

700,00

1.000,00

700,00

1.01 .01.01 .01 .0001 - Caixa
saque no TÀA

1.01 .01.02-0'1 .0001 - Banco do Brasil S/A
Saque no TAÂ

'1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Compra com Cartão

1.01.01 .02.01.0001 - Banco do Brasil S/A
Compra com Cârtáo

1.01.0'1-01.0í.0001 - Caixâ
TransÍerencia recebida

'1.01.0'1.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A
Transferenciâ recebidâ

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Saque no TAA

3.700,00

1.700,00

3.700,00

1.700,00

í.700,00

150,00

1.700.00

150,00

r50,00

7.070,83

'150,00

7.070,43

3.000,00

quartaíeta, 15 de j8nêirô de 2025 1A 42 A2

Junta Comercial do Estedo do Ceará
Este Livro Íoi protocolado sob o no 251009.2824 no dia 1610112025. Os dados de autênticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme inÍormaçôes conslantes do mesmo.

!f,l§*.'

pá9. Junta Comercial 2/9

Conta Histoíco

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Saldo Anterior

1.01.01.02.01 OOOl - Bãõm do Bresil S/A
Saldo Anterior

1.01.01.01.01.0001 - Câixâ
Trafi síerencia recebida

1.01-01.02.0'1.OOO1 - Bencô dó BresilS/A
Transferencia recebida

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Saque no TAA
'1 .O1.01 .02.01.0001 - Banco clo BrasilS/A

Saque no ÍAA
'1.01.01.01.01.0001 - caixa

TransÍeíencia ênviada
1.01.01.02.O1.0001 - Bânco do BrasilS/A

Tránsferência €nvrada

1

1

Totãls do dla 0l:

1

,|

Totãl§ do di5 05:

1

1

2

2
TotaE do dla 'í í:

1

1

2

2

3

3
Total§ do dia 13:

1

1

To(ab do diâ 'r4:

,|

1

Tc,lb do db 15:

1

1

2

2.000,00
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03de0Livro Diário No. 2
Licenciâdo para: PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO
Emprêsâ: L P SOUSÀ CONT_AAILIDADE - CNPJ: í8.971.353/0001-02
P eríodo: 01 I 01 12023 a 3 1 I I 212023

Pá

Fortês Contábil 8.8.2

Oata Conta Histííco Estab Centro Débito Cédito
2111212023

21t1212023

21t12t2023

2111212023

21t12t2023

26112t2023

26/1212023

26112t2023

\-,2611212023

2911212023

29112t2023

3111212023

3111212023

0001 001 2

0001 001 3

0001 001 3

0001 001 4

0001 001 4
T.,táls do dla 2í :

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 2

0001 001 2

Totãk do dh 26:

0001 00'1 1

0001 00í 1

Tdâls do dta 29:

0001 00í 1

0001 001 1

Totals do dia 3í:
ToEb do nÉs al€ D6zêmbo:

1.01-01.02-01.0001 - Banco do BrasilS/A
Saquê no TAA

1.01.01.01.01.0001 - Caixâ
Saque no TAA

1.01.01.02.01.0001 - Banco do BrasilS/A
Saque no TAA

1 01 01 01 01 0OO1 - Câixâ

Saque no TAA
1.01.01.02.01.000'1 - Banco do BrásilS/A

Sâque no TAA

1.500,00

700,00

3.000,00

1.500,00

700 00

1.01.01

1.01.01

1.01_01

1.01.01

01.0'1.0001 - Câixa
Compra com Cartão

02.0'1.0001 - Banco do BrasilS/A
Compra com CaÍtão

01.01.00O1 - Caixa

Compra com Canão
02.01.00O1 - Banco do Brasil S/A

Compre côm Cartão

12.270,43

409,64

503,47

12.270,43

409,64

503,47

Í.01.01.01.01.0001 - Caixa

Compra com Cartão
1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil S/A

Comprâ com Caíão

1.01.01.01.01.0001 - Caixê
SALDO

'1 .01.01 .02.01.0001 - Behco do BrasilS/A
SALDO

913,í 1

223,4O

913,í 1

223,OO

223,OO

17 _944,52

223,00

17 _944,52

17.944.52 ,17.914,52

47.247,71 17.247.7'l

quártâ íeúá 15 de jâne ro dê 2025 1042:42

Junta Comercial do EsÍado do Ceatá
Este Livro foi protocolado sob o n' 251009.2824 no dia 1610112025. Os dedos de êutenticaÇáo estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informaÇões constantes do mesmo.

pá9. Junta Comercial 3/9



Pá9.:

BALANçO PATRTMONTAL
2023

L P SOUSA CONTABILIDADE
RUA DR LEANORO CORREIA,240, BAIRRO CENTRO

CEP 63.540-000 na cidade de VARZEA ALEGRE/CEARA
CNPJ:18.971.353/0001-02 NIRE: 23.8.0115942.2

BALANçO PATRTMONTAL ENCERRADO EM 31t12t2023

ATIVO

CIRCULANTE

Disponível

Caixa/bancos

Realizável

Serviços a receber

Estoque

PERMANENTE

lmobilizado

Máquinas, Aparelhos e Equ ipamentos

Total do Ativo

RS

RS

RS

RS

72.540,OO

24.637,57

Rs 52.9A6,s7

RS 52.946,57

RS

RS

7.254,OO

14.561,00

VÁRZEA ALEGRE-cE, 08 DE IANEIRo DE 2024

LIVIO PINHO SOUSA

EI\TPRESARIO

CPF| 012.156.153-21

PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO

cPF O34.a68 43t,97

cRc Ne 025754

Junta Comercial do Estado do Ceará
Estê Livro foi protocolâdo sob o no 251009.2824 no dia 1610112025. Os dados de autenticaÇáo estão contidos no Termo de AutenticaÇáo quê deveÍá
ser validado conformê informações constantes do mesmo.

ã[#

pá9. Junta Comercial 4/9
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BALANçO PATRTMONTAL
2023

L P SOUSA CONTABILIDADE
RUA DR LEANDRO CORREIA, 240, BAIRRO CENTRO

CEP 63.540-000 na cidade de VARZEA ALEGRE/CEARA
GNPJ:18.971.353/0001-02 NIRE: 23.8.01í 5942.2

PASSIVO

t7 .972,OO

$t

CIRCULANTE

Fornecedor

Obrigaçoes Fiscais

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ExiBÍvel a Longo Prãzo

PATRIMÔNIO LíOUIDO

Capital lntegralizado

Lucro àcumulado

(Lucro distribuidos)

Total do Pâssivo

RS

RS

Rs

Rs

RS

RS

s.461,00

12.451,00

R5

R5

Rs

10.000,00

6L.524,57

36.450,00

35.O74,57

Rs s2.986,s7

VÁRzEA ALEGRE.CE, 08 oE ]ANEIRo DE 2024

LIVIO PINHO SOI.JSA

EMPRESARIO

CPF: 012.156.75921

PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO

cPF 034.868.433,97

cRc Nr 025754

Juntâ Comercial do Estado do Cêará
Este Livro íoi píotocolado sob o no 25l00s.2424 no die 1610112025. Os dados de autenticaçáo êsüio conüdos no Teímo de Aútênticaçáo que dgverá
ser validado conforme informaçóes constantes do mesmo.

f,ffi
pá9. Junt3 Comercial 5/9

Pá9.: 05



=lr. \
Pág.: 06 de 08

BALANÇO PATRTMONTAL
2023

L P SOUSA CONTABILIDADE
RUA DR LEANDRO CORREIA, 240, BAIRRO CENTRO

CEP 63.540-000 na cidade de VARZEA ALEGRE/CEARA
CNPJ: 18.97í.353/000í -02 NIRE: 23.8.01í 5942.2

oEMONSTRAçÃO DO RESULTADO EXERCtCIO

t79.744,10
179.7A8,30

tL.6A6,24
77.646,24

0,00

168.102,O6

53.936,49

tL4.L65,57
52.64L,OO

45.6L2,OO

0,00

0,00

ns 6L.524,57

g

Rs

nS

Rs

nS

RS

nS

Rs

nS

Rs

Rs

nS

RS

(=)RECEITAS OPERAcIONAL BRUTA

RECETTA DE SERVTÇOS

(.} DEOUçOES DA RECEITA BRUTA

IMPOSTOS . SIM PLES NACIONAL

INSS RETIDO NA FONTE

(=) RECEITA OPERACIONAL LíQUIDA

cusToS Do SERVrçOS PRESTADOS

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTA

(-) DESPESAS OPERACTONATS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO

PRO.LABORE SÓCIO

RESULTADO LtQUtDO OO EXERCtCtO

vÁRzEA ALEGRE-CE, 08 DE JANEIRo DE 2024

LIVIO PINHO SOUSA

E[,4PRESARIO

CPF:012.156.753-21

PAI.,]LO NAILSON FEITOSA SANCHO

cPE 034.458.433-97

cRc Np 025754

Junta Comercial do Estado do Ceará
Este Lívro Íoi protocolado sob o no 251009.2824 no dia 1610112025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado coníorme iníormaçóes constantes do mesmo.

pá9. Junta Comerciâl 6/9
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BALANçO PATRTMONTAL
2023

L P SOUSA CONTABILIDADE
RUA DR LEANDRO CORREIA, 240, BAIRRO CENTRO

CEP 63.540-000 na cidade de VARZEA ALEGRE/CEARA
CNPJ: '18.97'1.353/000í -02 NIRE: 23.8.0'115942.2

REFERENTE À BALANço GERAL REALtzADo EM 3Lltzl2023

DEMON ôEs DAs MUTAçõEs Do PATRtMôNto ríqutDo

VARZEA ALEGRE.CE, 08 DE IANEIRO DE 2024

LIVIO PINHO SOUSA

EMPRESÂRIO

cPF 012.156.753-2r

Junta Comercial do Estado do Ceará
Êste Livro foi protocolado sob o n0 25lO09.2824 no dia 1610112025. Os dados de autenticaÇáo êstão contidos no Termo de AutênticaÇão que deverá
ser validado conforme informaÇões constantes do mesmo.

Capital

Realizado

Reserva

de Capital

Reserva

de Lucro

Reserva

de Lucro
Total

Saldo em 31/72/2022 RS 100.000,00 RS 0,00 RS 0,oo RS 0,00 RS 100.000,00

Ajuste de Exercícios

Anteriores
RS 0,00 RS 0,00 RS o,oo RS 0,00 RS o,o0

Aumento de Capital RS 0,00 RS 0,oo RS RS 0,oo RS 0,00

Reversões de Reserva RS 0,00 RS 0,oo RS 0,00 RS 0,oo RS 0,00

Lucro líquido/Prejuizo
do Exercício

R$ 67.527 ,5'l RS 0,00 Rs 0,00 RS 0,00 RS 61.527,57

Proposta da Adm. de

Distinção dos Lucros
RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

Saldo em 3L/L2/2023 761.527,57 R5 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 767.527 ,57

Tffi

pá9. Junta Comercial 7/9

PAULO NAILSON FEITO§A SÂNCHO

cPF 034,468.433 97

cRc Nc025754

0,00

R$



BALANÇO PATRTMONTAL
2023

L P SOUSA CONTABILIDADE
RUA DR LEANDRO CORREIA, 240, BAIRRO CENTRO

CEP 63.540-000 na cidade de VARZEA ALEGRE/CEARA
CNPJ: í 8.971.353/0001 -02

Pá9.: 08

23 .8 .O1 1 5942 .2

2,96

o,34

REFERENTE À BAIANçO GERAT REALIZADO EM T7/T2I2O2'

íNDtcE DE LtqutDEz GERAL, LteutDEz CoRRENTE E sotvÊNctA GERAT REALtzADo EM 31 DE

OEZEMBRO OE 2.023

índice de Liquidêz Gêral (lLG)

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

52.9A6,57 + O,Oo 52.986,5'1
2,96

77.972,OO

Índicê de Llquide2 Corrente (lLC)

77.972,OO + 0,00

ILG =

ILC =

IEG =

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

52.946,57

17 .972,OO

Índice dê Endivldamento ceral (lEG)

PASSIVO CIRCUI.ANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

77.9L2,oO + 0,00 17.972,oO

s2.946,57 s2.946,57

vÁRzEA ALEGRE,cE, 08 DE JANEtRo DE 2024

LIVIO PINHO SOUSA

EMPRESARIO

CPF: 012.156.753-21

PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO

apF ot4 a5a 4:lf-97

cRc N! 025754

Junte Comercial do Estedo do Ceará
Este LivÍo Íoi protocôledo sob o no 251009.2824 no dia 1610112025. Os dados de autonticâção 6stão contidos no Íormo dê Autonticâçáo que deverá
ser validado conforme informâÇõês constântês do mesmo.

ã
!rã

pá9. Junta Comercial 8/9
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Termo de Abertura

Nome EmpresaÍial

L P SOUSA CONTABILIDADE
NIRE Anterior18,97 1 .353/0001-022380115942-2NIRE:

Nome Anterior:

LIVIO PINHO SOUSA. ME
CÉARAVARZEA ALEGREMunicípio:

0000lnscriÉo MuniciPal:0000lnscriçáo
29t09/2013

Oata do ato constitutivo em Junta Comercial:

@

r

DIARIO
10Ouanlidade de Páginas:1

0910112025Data

úmero de ordem:

ff *y;,fm":|}o1""::o"ooi o"iSfurooo.our-o no dia o9/or/2o25. os dâdos de ãurenticaÉo êsuio contidos no Têímo do Autenücâção quo dêv€á

V ser valioado confoíms inÍoÍmaçó€s constânlgs do mêsmo'

cRcFunçãoNome

EmprêsárioLIVIO PINHO SOUSAo12.156.753-21
025754ContaclorPAULO NAILSON FEITOSA SANCHO034.868.433-97

pág. Junla Comercial 1/10

Dados da emPresa

Dados do Llvro

Finalidade:

Assinante(s)
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Li\rÍo Diário Ne' 1

úcenciado Dara PAULO NAILSON FEIÍOSA SANCHO

Empresa: L P sousA coNÍABlLloaoE ' CNPJ; 18 971 353/0001{2
PerÍodo:0 tt.Jtlzul4 a 3tt t4tut4

09

DERNAID

Forles Contábil 8.8.t

CniditoEstab C6ntto Dóbito
Data contà Hlalódco

23.t1112024

2s./l112024

1.01.01.O1 .0'1.0001 ' Caixa

Conta Sâldo

1 .Ot.O1 .O2.0'l.OOO1 - Baôco do Bíasil 9A
Conta Saldo

o?,12'2024

02,12t2024

02!12t2024

o2l12n0?4

0212J2024

oa12no24

0212t2021

02,1212024

o3l12no24

o3l12no24

1011212021

1U1212024

10t12no21

10t12n024

10112no24

10112no24

11t12f2024

11112nO24

12t12t2024

121?,t2024

@ot 001 't

oo01 001 1

Íotrb do d. 29:

Tolrb do nraa dE No\Dr'làro:

oool 001 1

m01 001 1

oool 001 2

oool 001 2

oool 001 3

oo01 0o1 3

oool 001 4

oo01 001 4
Tot bÔdr02i

oool 001 I

oool 0o1 í
ÍoEb do (t 03:

oo01 001 Í

oool 0o1 I

oool ool 2

m01 001 2

oool 001 3

ooor @l 3

Tot b (b dâ I0:

oool 001 1

0oo1 oo'l 'l

21208-56

24.208,56

24,208,56 24.204,56

24.204,56

103,00

24.208,56

1 ol -01 .Ol .01.0001 'Câlxa
Compra com Carião

1 .Ot.O1 .O2.Ol.O0O1 - Banco do Bíasil S/A

Compra com Cartão

1 .01.01 .01 .0t.0001 'Caire
ComPra com Cartáo

1 .01.01 .O2.O1.OOOI 'Banco do Brasil Si/A

Compía com Cartão

1.01.O1.Ol.01.0001' Calxa
Saqu6 dinh6iro AÍM cârtão

1 .01 .Oí .O2.O1.OOO1 - Banco do BrasilS/A

Saquo dinhêiro ATM cârtão

1 .01.01.01 .01.0001 - Caixâ

Sequo dlnhêiro ATM carlão

1 .Ol.o1 .02.0'l.OOo1 - Banco do Brasil S/A

Sequ€ dinheiro AÍM canáo

49,30

1.500 00

2.000.o0

r03,00

49,30

2.000,00

3.652,«)

r.700,00

3.652,30

1 .01.01 .o1 .01.0001 - Caira
TransÍoroncia rec€bida

1 .O l.O1 .O2.O'l.OOO1 'Bancodo Brâsil9À
líansíeroncia rêc€bidâ

1 .01.01 .o'l .01.0001 'Câlxa
Transígr6ncia rôc€bida

1.ol.O1.o2.Ol.OOO1 - Banco do BíasilS/A

Transí6rênciâ recsbida

1 .01 .Ol .01.01 .0001 - Ceka
Târilâ Bencáíie

1-01 .03.01.01 .oool _ Cli€nlês Divorsos

Tarila Bâncária

Lo1 .01 .01 .01 .000'l - Caixa

Translerência enviada

r 01 .Ol .02.01 .0001 - Banco do Brasil S/Â

Íranslerência enüade

1.01.01.01.01.0001 - Caixe
TrânsÍelencla enüada

1 .01 .0'l .o2.O1 .oOO'l _ Banco do BrasilS/Â
Transl6rcncia enüada

1 .01.01 .O1 .0í.0001 'Caixa
ÍRANSFERENCIA PIX

I .OÍ.03.O'! .01.0001 _ Client6s Oivorsos

TRÂNSFERENCIA PIX

r.700,00
1.700,00

3.800,oo

122,30

3.600.00

3.800,00

122,34

7,522,ú

3.500.00

7.522,30

3.500.00

Tohb do (t. 1í:

oool 001 1

0001 00'l I

Tot tsôd.12:

oool 001 1
1AnZl2O24 1-Ol.O1.O1 01.00Ol ' Câixa

TÍansÍ6reÔcia enviâdâ

1AnZl2O24 1 .o1.01 .O2 01 0OOl - Banco do Eresll Si/A

l0:a0 56

3.500.00

250,00

250,m

5.O00,oo

250,O0

lôrçáJêná, 7 d€ iânono dê 2025

F; É:lyfx,:ff:Í"'"5,1f"0?.0i."i3!n ooo 062-0 no dia os/o1/2o2s. os dados d6 autênücaÉo esrão contidos no r€ímo dê Aut€nticação que dêvêrá

V sâr vâlidado conloímê rníormaçõês constantos do mêsmo'

pág, Júntâ Comerciâl 2/10

1.500,00

1.70O,00

3.600.oo

3.500,00

250,00
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Liwo Diário Ne' 1

Llcenclado pâíar PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO

Empresa: L P soUSA CoNTÂEILIO DE _ CNPJ: 18 971 353/0001-02

Período:01/0 1 12024 a 31 h2l2o24

Dâta ConE Hlatóíico

ÍÍansleíência eoviada

1U12/2O24 't.O1.O1 .O1 01.0001 - Calxa
Paoemênto dê impo§tos DAS

1811212024 1.O1.O,.O2 01.OOOI - Banco do Bra§il S/A

Pagamênto d6 impostos DAS

18t1212O24 1.01.O1.01.01.0001 - Caixa
TRANSFERENCIA PIX

18/1212024 1 .01.03.0'l .o'l.Ooo1 - Clisnt6s Oiversos

TRANSFERENCIÂ PIX

1 .01.01 .01 .01.0001 - Caixa
TísnsÍerencla lecebida

] 01.O1 .O2.O1.OOO1 - Bancodo BrasilS/A
Trânslercncia rêcobida

1 .01 .01 .01.01 .0001 - Câlxa

Translorcncia recobida

1 .01.o1 .O2.o1.OOol - Benco do Brasil S/A

Translêrsncia rêcobida

1 .01 .Ol .01 .01 .0001 - Câixa
TÍansÍêroncla rocoblde

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

Tíanslêíencia í€cobida

1 .01.01 .Or .01.0001 - Caixa
ÍíansÍêíencie íocebida

1 .01.01 .O2.O1.OOO1 - Bânco do Brasll S/A

Transísrsncia recebida

I .01.01 .01 .01.000í - Caixa
ÍíansÍsroncla snvlada

I .Ol.O1 .O2.O1.OOO1 - Banco do BÍasil S/À

ÍíansÍêroncia enviadâ

19t1212024

19t1212024

19t12nO24

19112,2024

19/12t2024

19t1212024

19/12nO21

19t1212024

19/1212024

19t12t2024

23t1212024

23112n024

23t1212024

z3l12PO24

23t1212024

23t12t2024

1.01.01.01.0r.0001 - Caira
TÍTANSFERENCIA PIX

1 .Ol.o3.O1 .01.0001 _ Cliôntes Divoísos

TRANSFERENCIA PIX

1 01.01.O1.01.0001 - Caixa
ÍRANSFERÉNCIA PIX

1 .01.O3.0r .01.0001 _ Cllentes OiveÍsos

ÍRANSFERENCIA PIX

1 .01.01 .01 .01.000í - Caixe
TRANSFERENCIA PIX

1 01-03.01.01.0001 _ Cli€nlgs Oivêísos

TRANSFERENCIA PIX

Estab C€nüo Oóblto

1.583,73

200,00

E0s
ANDERNAID

Fort6s Contábil8.8-1

CÉditD

5.000,00

1.583,73

200,00

0001 001 1

oool 001 2

oool ml 2

oool 001 3

0001 ool 3

T.,bb do dà 161

oool 001 1

oool ool I

oool ool 2

oool oo1 2

oool oot 3

oool oo1 3

oool 001 4

oool 001 4

oool oo1 5

oool ool 5

Íot L do d. I0:

oool oot I

ooor ool 1

oool oo1 2

oool 001 2

oool oo1 3

oool oo'1 3

Íot b&d.231

oool @1 1

oool ool 1

mol @1 2

oo01 oo1 z

5.783,73

3.000,00

6.783,73

3.000,00

2.000,00

2.300,00

3.500,oo

3.000,00

3.000,00

2.000,00

2.300,00

3.500,00

Í3.800,00

452,22

13.800,00

79,29

573,00

452.22

573,00

1,104,51

3.000,00

't.104,51

30t \2no24

30112/2021

30t12no24

30t1212024

1 .01 .Ol .01 .01 .0001 - Caixa

Trenslerencla recebida

1 .01.0Í.O2.O1 OOO1 - Banco do Brasil S/A

TrânsleÍencia rêcebida

1 01 .01 .01 .01.0001 - Caixâ
Trânslêíencia í6cêbida

1 .01 .O1 .02.01 .0OO'l - Banco do Brasll S/A

TÍãnsíê16ncia rêcêbida

10:40.56

2.300,00

3.000,00

2-300,00

5.300,00 5.3OO,OO

31n2n('24 1 .O1-o1 .O1.0'l .0001 -Calxâ

têça-l.ilâ, 7 d6 ilnêno dà 2025

ff a*:"j,,X;ff:1"i;:S"".T"ti3!n ,o*.our-o no dis os/oí/202s. 06 dados de aut.nticâçáo 6stào conridos no r6rmo dê Autenticação quê d€vorá

V sor validado coníormo rílolmeções constântos do mê6mo'

pág- J unle Cornerciâl 3/10
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LirrÍo D]áÍio Ne' 1

Ucenclado parai PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO

Empresa: L P SOUSA CONTABILIOAOE cNPJ: 18.971.353/0001 {2

E09
VANDERNAID

Fortês Conlábil 8.&l

Período:01/0 1 t2024 e 31 l1Z2A24
E3tab Cânüo Dóbtto CÍEdito

Data conla Hlíódco
TÍanslêíência rêc€bida

1 .Ol.O1 .O2.O1.Oo0l '8anco do Brasil S/A

TÍensrêíoncia recêbide

1 .01 .0'l .01.01 .0001 - Caixa

TranslêÍsncia recobidâ

l.o1 .O'l.o2.O1.oo0'l - Banc! do BrasilS/A

ÍÍan§l€renclâ íscoblda

1 .01.01.01 .01.0001 - Caixâ

Íranstorência íscebida

1 .Ol.O1 .O2.O1.OOO1 _ Benco do Brasil si/A

Tíânsíêíêncie íocobidâ

1 .01.01 .o1 .0'1.0001 - Calxe

TRANSFERENCIA PIX

1 .O 1.O3.ol .01.0001 - Client6s Divêrsos

ÍRANSFERENCIA PIX

1 .ú1.0't .01 .01.000'l - Caixa
Ííenslgrência enüâde

l.01.O1.O2.O1.OOOr _ Banco do ErasilSi/A

Transígíoncia enviada

1.01.01.01.01.0001 - Câlxa
Conta Saldo

1 .O l.o1 .O2.ol.OOO1 - Banco do Bíasil vÀ
Conta Salclo

10:40:56

@01 001 1

oo01 001 |

oool 0o1 2

ooor 001 2

oool 001 3

oool 001 3

oo01 001 4

oool 001 4

0oo1 001 5

0001 001 s

oool o01 6

oo01 oo1 6

Íotib do d. 31:

Toi.b do llrfu d. orz.Í$ío:
47.395.72

-----r1"008"56
47.395,72

91.008,56

31t1212024

31/1212024

31t12nO24

31t12/2024

31/1212024

31t122024

31t1212024

31t12nO21

31t12112024

31t1212024

31t1212024

3.600,oo

3.000.00

3.800,o0

355,50

417.41

36.222,41

3_600,00

3.000,00

3.800,00

355,50

36_222_81

lêrçáJênâ.7 dâ janêno dê 2025

# É:f.";lrfl::Í;:,"t"1"".Tf:ilt 
^*.062-0 

no dia os/or/202s. os crados do súênücação êsüro contidos no r6rmo dê Àut€nticâção que d6vêrá

V sêí vãlidedo coníomê ,ôíoímaçõ€Ê con6tântos do mosmo'

pág. Junta Comercial 4/1O
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CIRCULANTE

DisponÍvel

Caixa/ba ncos

Realizável

Serviços a receber

Estoque

PERMANENTE

lmobilizado

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos

Total do Ativo

16.s56,90

VÁRZEA ALEGRE-CE, 08 DE JANEIRO DE 2025

Rs 65.426,62

RS 65.426,62

RS

RS

30.120,00

1.3.749,72

RS

RS

5.600,00

RS

RS

PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO

cPF 014-868.433 97

cic Nc 025754

ff É:f,_i:ffl".1,L:5,""!11""""i."i3'íro*.0624 no diâ os/or/2025. os dados de aúi€nticêÉo êsuo conlidos no rêímo do AutentbâÇão quo d6vorá

V sêÍ valldado coníormo lnÍormaçr€s con6tânte3 do m69mo'

pág. Junts Comorciâl V'!0

BALANçO PATRIMONIAL
2024

L P SOUSA CONTABILIDADE
RUA DR. LEANDRO CORREIA,24O, BAIRRO: CENTRO

CEIJ tt3.540'OOO na clclade de vAFtzEA ALEGRE/CEAFIA

CN'J: 18.971.353/0001_02 NIRE:23.8.0115942.2

BAIÁNçO PATRIMONIAL ENCERRADO ÉM 31112t2O24

ATIVO

LIVIOPlNHO SOUSA

EMPRESARIO

CPF:012.156,753-21
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BALANçO PATRIMONIAL
2024

L P SOUSA CONTABILIDADE
RUA DR. LEANDRO CORREIA' 2/t0' BAIRRO: CENTRO

CEP 63.540'000 na cldade de VI\RZEA ALEGRE/CEARA

CNpJ:18.97i.353/0001-02 NIRE: 23'8'01'15942'2

PASSIVO

CIRCUTANTE

Fornecedor

Obrigaçoes Fiscais

Rs 10.250,00

RS

RS

10.250,00

RS

55.176,62

RS

RSPÂTRIMÔNIO IÍAUIDO

Capital lntegralizado

Lucro acumulado

(LLrcro distribuidos)

Total do Pãssivo

RS

RS

RS

10.000,00

a7.L76,62

42.OOO,OO

Rs 6s.426,62

vÁRzEA ALEGRE cE, 08 DE JANEIRo DE 2025

LIVIO PINHO SOUSA
EMPRESÂRIO

CPF:012.156.753-2'l

PAULO NAILSON FEIÍOSA SANCHO

cPf 034.a68.433-97

cRc Na 025714

.4- Junta Com6rciãl do Estado do Cêará
Fi]. Este Liv.o íot orotocotado sob o n. 25/004.062-0 no diâ o9/ol/2025. Os dados dê autonticaÉo êstilo contidos no Í6rmo d6 Autonticâção qu€ dêvorá

V sêÍ valldaclo conÍorme lníormeçÉsB constantôs do meamo'

pág. Junta Comêrcial 6/1O
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EXIGIVEL A LONGO PRAZO

Exigível a LonSo Prazo
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BALANçO PATRIMONIAL
2024

L P SOUSA CONTABILIDADE
RUA DR. LEANORO CORREIA, 240, BAIRRO: CENTRO

CEP 63.540-000 na cidade de VARZEA ALEGRE/CEARA
CNPJ: í8.971.353/000í'02 NIRE:23'8'01í5942'2

DEMONSTRAçÃO DO RESU LTADO EXERCICIO

(=)RECEITAS OPERACIONAL BRUTA

RECEITA DE SERVIçOS

(.} DEDUçOES DA RECEITA BRUTA

IMPOSTOS - SIMPLES NACIONAL

INSS RETIOO NA FONTE

(=} RECEITA OPERACIONAT tÍQUIDA

cusTos Do sERV|ços PREsrADos

(=) RESUtTADo OPERAcIONAL BRUTA

(-l DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM FOLHA OE PAGAMENTO

PRO-LABORE SÓCIO

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO

RS

RS

243.LgL,60
243.LgL,60

14.591,50

14.591,50

0,00

22a.600,lO
72.957,44

L55.642,62

68.466,0O

68.466,00

o,00

0,00

RS

RS

Rs

RS

RS

Rs

RS

RS

RS

R5

R$ 87.t76,62

VÁRZEA ALEGRE.CE, 08 DE JANEIRO DE 2025

LIVIO PTNHO SOUSA

EMPRESÁRIO

CPF: 012.156.753-21

PAULO NAILSON FEIÍOSA SANCHO

cPF 034.86a.4:13-97

cRc Ns 025754

Junta comêrcial do Estado do Coará
Ésú rirro toi protocotado Bob o no 2sl004.062-o no dia o9/oí/2025. os dâdos do sutenticeçâo oslllo conüdos no T€Ímo clê Aut6nticâção quê dêvoé

ser valldado @nformo lôíormaçÉo§ constantês do me3mo.

páo. Junta CoÍnêrc al 7/10
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BALANçO PAÍRIMONIAL
2024

L P SOUSA CONTABILIDAOE
RUA DR. LEANDRO CORREI'A, 240, BAIRRO: CENTRO

CEP 63.540'000 na cldade de VARZEA ALEGRE/CEARA
CNPJ: í 8.97'1.353/OOo1-o2 NIRE: 23'8'0115942'2

REFERENTE À BALANçO GERAL R EALIZADO EI'A 3A/I212024

DEMONSTRA DAS MUTA ES DO PAÍRIMôNIO LÍqUIDO

VÁRZEA ALEGRE-CE, 08 DE JANÉIRO DE 2025

LIVIO PINHO SOUSA

EMPRESARIO

CPF:012.156.75321

PAULO NAILSON FEIÍOSA SANCHO

cPF 034.468.ir33.97

cRcNr025754

J!nta Comercialdo Estado do Cêará
Estê Livío foi píotocoiado sob o n" 251004.062-0 no dia 09/01/2025. Os dados do eutenticeÉo ôst io contidos no Têrmo do Autonticâção qu€ deverá

ser valldado coníorme iníormeçÉes constantes clo mesÍno.

TotalRêserva

de Lucro
Reserva

de Lucro
Reserva

de Capital
capital
Realizado

R5 100.000,00R5 o,o00,00 0,oo100.000,00 RSRSSaldo em 37/72/2023

0,00 0,00o,ooRS 0,00 RSRS o,o0Aiuste de Exercícios

Anteriores
0,000,oo RSRS 0,00 RSRS 0,ooRS 0,00Aumento de Capital
0,00o,oo RSRS 0,00 RSRS 0,00RS 0,00Reversóes de Reserva

RS a7.176,62RS o,ooo,oo RS 0,ooRSRS a7.L76,62Lucro líquido/Prejuizo
do Exêrcício

Proposta da Adm. de RS 0,00RS 0,000,00 R5 0,00RS o,o0
Distinção dos Lucros

RS !a7.776,620,00 0,000,00 RSra7.ú6,62 R5R5Saldo em 3ll\212024

pá9. Junta Comorcial 8/10

RS

RSRS

RS

RS



BALANçO PATRIMONIAL
2024

L P SOUSA CONTABILIDADE
RUA DR. LEANDRO CORREIA' 240' BAIRRO: CENTRO

CEP 63.540'000 na cidade dê VARZEA ALEGREiCEARA

CNPJ:í 7.406.560/0001 43

ILG =

AG.: og OE 09

23.8.0í'15942.8

REFERENTE À BALANçO GERAT REALIZADO EM 37II2IZO24

ÍNDICE OE LIqUIDEZ GERAL, LIqUIOEZ CORRENTE E SOLVENCIA GERAT REALIZÂDO EM 31 DE

DEZEMBRO DÊ 2.024

Índice de Liquidê' Geral (lLG)

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANÍE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ILC =

IEG =

65.426,62 t 0,00

10.250,00 t o,oo

Índice de Llquidez corrente (lLc)

6,38

6,38

0,16

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCUI-ANTE

Índice de Endividamento GeÍal (lEG)

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIvEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

1O.25O,OO r O,OO _
65.426,62

65.426,62

10.250,O0

10.250,OO

65.426,62

VÁRzEA ALEGRE.CE, 08 DE IANEIRO DE 2025

LIVIO PlNHO SOUSÀ

EMPRESARIO

CPF: 012.156,753-21

PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO

cPF O:r4,868.433-97

cRc Nr 025754

-3ç- ,rn1" 6pln6rcial do Estado do Cêará
l?f: É:.lll;;;i;;.";;"--"JõJiiàsrooa.ooz-o no diâ o9/01/2025. os dados do autenticsçào oslrlo contidos no Têrmo d6 Aulonticaçáo quê dêlorá

\ sêr vâlldado coníormô lníormâÇóêô constantes do mosmo'

pá9. Junta contoícial 9/10

65.426,62

10.250,OO
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Termo dê Encerramento

Dados da emPresa

L P SOUSA CONTABILIDADE
NIRE Anterior18.971 .353/0001-02CNPJ23801 1 5942-2NIRE:

Nom6 Anterior:
CEARAUFVARZEA ALEGREMunicÍpio

00000000lnscriçáo

29t09/2013Data do ato constitutivo em Junta Comercial

Finalidade DIARIO

091o112025Data assinatuÍa1

10

PerÍodo de escrituração

31t121202429t11t2024ln icio

Período de retificação

Fimlnício

uantidade de páginas

Junla Comêrcialdo Estado do Ceará
Este Livío Íoi protocolado sob o n" 251004.062-0 no dia 09/01/2025. Os dados dê autonticação esláo contidos no Tê.mo dê AutsnticâÇão qu€ do'/êrá

sêr vâlidado coníorme iôformaçóês constantês do mgsmo.

Assinante(s)
cRcFunçãoNomeCPF

EmprosárioLIVIO PINHO SOUSAo12 156 753-21

025754Conladôr034.868.433-97 PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO

pá0. Junta Comercial 10/10

Nome EmpresaÍial:

lnscrição Municipal:

Nrimero de ordem:

Dados do Livro

Fim:



Sistema Nacional de Registro de tmpresas lüeÍcantil - SINREM

Governo do Êstado do Ceará
i"-.r"uiii a" Ettuao dâ tazenda do Estado do Ceará

Junla Comercial do Estado do Ceaíá

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Assinado utilizando assinatuÍas avançâdas 9ub

Declaro exatos os Termos de Abertura e de

abaixo, por mim conferido e autenticado
Eletronicamênte por Marcos Antonio De Abreu
deverá ser acessado o sÍtio eletrÔnico do

//portalservicos.j ucêc.ce.gov.br/Portal/pages/im
piotocolo ê a chave de segurançâ abâixo:

Encerramento do Livro Digital com características
soú o n" 20043767 em OglOll2Q2S Assinado
Sitva. Para validaçáo da Autenticação dos Termos'

Portal de Serviços / Validar Oocumentos (https:
a j"mProcesso/viãU n ica. jsf) e informar o número de

Assinado utilizando assinatuÍzls avançadas

lÍt

g vb .tr

Chave de Sêgurança

3F7A251004 .062-0

ldentiÍicação da EmPrêsa

L P SOUSA CONTABILIDADENome Empresarial:

18.971 .353/000',l-02CNPJ

VARZEA ALEGRE[4unicípio

DIARIOEspécie

Número de Ordem:

29t 1 1 t2024 - 31 t 1 212024Período de Escrituraçáo

Número da ProcuraÇão

Assinante(s)
Data AssinaturacRc

CPF
09101t2025

LIVIO PINHO SOUSA012,'156.753-21

09t01t20250257 54PAULO NAILSON FEITOSA SANCHO034.868.433-97

Documento assinado eletronicamênte por Marcos Antonio De Abreu Silva'

Ssrvidor(a) Público(a), em 09/01/2025, às 12'57'

Forlaleza. quintajêira, 09 de janeiro de 2025

A autencidade dossê documênto Pode ser conforida no portâl dê servicos da iucec

informando o númêro do protocolo 251004 062-0'

NúmêÍo de PÍotocolo

N re:

ldontiÍicaçáo do Livro Digital

1

Nome



2910412024 , 1 5:57 about:blank rl.01"

?)cRccE
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coNs€uloREeo.rÂLDEcoiÍr^InJoÁDE
DoEARÁ

coNSELHo REGtoNAL DE coNTABtLtDADE Do ESTADo oo celRÁ
cERTIDÃo NEGATIvA DE DÉBtros pRoFtssloNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
CEAFú certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus debitos perante o CRC.

IDENTIFICA Ão Do REGISTRo

NOME..,. LIVIO PINHO SOUSA
REG|STRO........ .. : CE-0234421O-8
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... : ..t.1 56.753-'.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débilos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.

A Íalsiflcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CennÁ, 29t04t2}24 as 15:57:12
Válido até: 281 07 12024.
Código de Controle: 328328.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE

about:blank 1t1

de



ESTADO DO CEARÁ

Lo\

i#i
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To
@ NO MUNICIPAL

a

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO
SECRETARIA OE FINANÇAS

RTE

ÂTESTADO DE CAPACIDADE TECNICA OPERACIONAL

O Município de Tabuleiro tlo None, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua

Padre Glicério, n'4605, Bairro São Francisco, Tabuleiro do Noíe-CE, inscrito no CNPJ sob o

n' 07.891.68210001-l 9.

Através da Secretaria de Finanças, representado pela seúora Ana Paula Chagas, doravante

denominado contratante.

Atesta, para os devidos fins, quc a empresa L P SOUSA CONTABILIDADE ME, inscrita no

CNPJ sob o n' 18.971.353/0001-02, situada na Rua Doutor Leandro Coneia, n" 240, Baino
Centro, CEP: 63.540-000, Várzea Alegre- Ceará, executou/executa desde julho/2024 até a
presente data, os seliços de consultoria e assessoria na execução dos procedirnentos de

escrituração fiscal e digital das obrigações fiscais previdenciárias c trabalhista de retcnções c

outras informações fiscais ( edfreinf ), tudo de acordo com a licitação, objeto e contrato
descritos a seguir.

DISPE,NSA ELETRONICA DE N' O2O7O1/2024

OBJETO: serviços de consultoria e assessoria na execução dos procedimentos de escrituraçào

frscal e digital das obrigaçõcs fiscais previdcnciárias e trabalhista de retenções e outras

informações fiscais ( edfreinf ), junto a Secretaria de Finanças de Tabuleiro do Norte CE.

Contrato Período de Vigência
Contrato n" 202407100001 - Secretaria de Finanças I 0 I 07 I 2024 a | 0 I 07 t 2025

Atesto, ainda, que os referidos serviços foram prestados em plenas condições técnicas e com

pleno atendimento dos prazos estabelecidos, não existindo em nossos registros, até a presente

data, fatos que dcsabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações contratuais

assumidas.

Atenciosamente,

Tabuleiro do Norte-Ceará, 2l de Janeiro de 2025

ANA PAULA

CHAGAS:22 1 disiràrpo, aNA PA(rLA

0g310g35 cHÁ6As:221083r0835

Ana Paula Chagas
Secretária de Finanças
Portâria de N" 004/2025

:: COVERNO MtÍNICIPAI, _ TRABALHEITIo TOOO NIEI

-
CENTRO ADM]NIS']'RATTVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUIS CHAVES

RU^ pADRI ct ICÉRIo. 4605 - BÀtRRo sÀo FR^NCISCo , TABULEIRo Do NoRTE- CEARÁ

il\irüiÊi"Rb
DO NORIE

\ 'frr'
\._ n
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa L P SOUSA CONTABILIDADE -[vlE, com
sede na Rua: Doutor Leandro Correia, N' 240, Cenlro, Cep:63.540-000, Várzea AlegreiCE,
inscrita no CNPJ 18.971 .353/0001-02, prestou serviços a Câmara Municipal de Tabuleiro do
Norte/CE, inscrita no CNPJ n" ô9.727.899/0001-45, detem qualificação técnica para os
sERVtço ASSESSoRTA E coNsuLToRtA EM GESTÃo GoVERNAMENTAL PARA A
opeRÁctor,rlLrzAÇÃo DAS RoflNAS ADMtNtSTRATtvAS DE oRGANtzAçÃo,
DIREçÃo E GERENCIA E SEUS FLUXOGRAMAS DE EXECUçÃO JUNTO CÂMARA
MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, conÍorme contrato de no 13.03.01/2024
firmado entre as partes.

lnformamos ainda que as prestaÇões dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

(85) 4042 - 8600 @ €ucmtabulêiÍo @ GDcmtn-oficial(9

cNPJ: 69.727.899/Ooo1-45

RUA MAIA ALARCON, N'37' - CENTRO . TAEULEIRO DO NORTE . CEARÁs

PODER LEGISLATIVO
cÂMaRa MUNtctpAL DE TABULEtRo Do NoRTE
16' LEGISLATURA - 2' BlÊNlO - zoz3 -zoz4
CASA DO POVO

Fh
( ml

\
l"nU

Tabuleiro do Norte-CE, 29 de novembro de 2024

MARCOS H;:;;lil'Jffji,',*'
AU RELIo DE i}ijíffi'fli:h,^,
ARAUJo:26 il*í#ru:"x.-
7 57 21 4334 â::::l:"!lfM:li'íx,1#:

Marcos Aurélio de Araujo
Presidente da Câmara



i,f TADUI,EIRO
DO NOPTE

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA OE AOMINISTRAçÃO
To

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos Ílns, que a empresa L P SOUSA CONTABILIDADE -[tlE, com sede
na Rua: Doutor Leandro Correia, N" 240, Centro, Cep:63.540-000, Vázea Alegre/CE, inscrita
no CNPJ 18.971 .353/0001-02, prestou serviços a PreÍeitura de Tabuleiro do Norte/CE, atraves
da SECRETARIA DE ADr\4lNISTRAÇÃO. CNPJ n" 07.891.682/0001-19. derém quatiÍtcaÇão
técnica para os PRESTAçÃO DE SERVIçOS COM ASSESSORIA TECNICA AO SETOR DE
RECURSOS HUMANOS COM A INFORMAÇÃO, COLETANDO INSERINDO,
ATUALIZANDO E ADEQUANDO O SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL OAS
oBRtGAçÔES TECNTCAS PREVTDENCTARTAS TRABALHTSTA (E-SOCtAL), PRESTANDO
INFORMAçÕES AO GOVERNO FEDERAL CONFORME OECRETO NO8.373 E RESOLUÇÃO
DO COMTTE D|RET|VO DO ESOCTAL N" 02/20í6 COM REFORMULAçÃO FEITA PELA
RESOLUÇÃO No 04/2018, POR CONTRATOS tNtCtO DA OBRTGATORTEDADE DE ENVTO
ESTABELECTOO POR GRUPOS, FASE E CRONOGRAMAS EXTGtDOS pELA LEGTSLAçÃO
VIGENTE, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, conforme nota de empenho de
n'01080070 de 01 de agosto de 2022.

lnformamos ainda que as prestaÇões dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Tabúleiro do Nortê-CE, 04 de julho de 2024

gub
Do.un.nlo..ín.dodrgrt lmntê

c nuro iooãGl,ras 5llv
D.t r03/071202. 15:33:.5 0300
v€riíiqu. rm ht9sr/v.lidr.ili-goubr

GO}'ERNO MLNICIPAL - TRABAL}IANDO TODO DIÀ!

oe Bebenbe

t ) 1"

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RU^ PADRE ct.tcÉRro,460s BAIRRo sÀo FRANCtsco - TABULEIn() no Nontr- ct,rnÁ

Carlito Rodrigues Silva
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte

ãÀ'
ft fi /



rs TABULEIRO
DO NORTE
#.4Cu".?"P*"

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRo Do NoRTE
16"LEG|SLATURA - z' BlÊNlO - zoz3 -zoz4
CASA DO POVO

CAMARA MUNICIPAL DE

ATESTADO DE CAPAGIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa L P SOUSA CONTABILIDADE -ME, com
sede na Rua: Doutor Leandro Correia, N'240, Centro, Cep:63.540-000, Várzea Alegre/CE,
inscrita no CNPJ 18.97í.353i000'Í-02, prestou serviÇos a Câmara Municipal de Tabuleiro do
Norte/CE, CNPJ n'69.727.899/0001-45, detém qualiÍicação técnica para os SERVIçOS
ESPECTALTZADOS SERVTçOS TECNTCOS ADMTNTSTRATTVOS EM CONSULTORTA AO
SETOR DE CONTROLE INTERNO, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL,,
conforme contrato e seus aditivos de no 20199009 firmado entre as partes,

lnformamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Tabuleiro do Norte-CE, 01 de julho de 2024

MARCOS i,i[:3;Íil]Jff#* ''
AURELIO DE :t-:.:l;:J:i:Ji:1".
ARAUJO:2675 frJf,gflil;.,,,. 

".=^.

7214334 3:j:i:,::iili#',rííi3r
Marcos Aurélio de Araujo

Presidente da Câmara

§ {edlo+-asoo @ €Dcmtabuleiro @ GDcmtn-oficial

I
CNPJ: 69.727.499/o0o1-45

RUA MAIA ALÂRCON, N'371 - CENTFO. TAAULTIRO DO NORII . CÉARÁ

d

t.
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ESTADO OO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA OE ADMINISTRAçÃO

('

i,f iirsuGrào
DO NOPTE To

ür,
a

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa L P SOUSA CONTABILIDADE -ME, com sede
na Rua: Doutor Leandro Correia, N'240, Centro, Cep:63.540-000, Vázea Alegre/CE, inscrita
no CNPJ 18.971.353/0001-02, prestou serviços a Prefeitura de Tabuleiro do Norte/CE, atraves
da SECRETARTA DE ADh/INISTRAÇÃO, CNPJ n' 07.891.682/0001-í9, derém qualificação
técnica para os CoNTRATAçÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA
CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO NA ELABORAçÃO DO PCA -
PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE,
conforme contrato de no 2023.11.01-0001 firmado entre as partes.

Tabuleiro do Norte-CE, 14 de maio de 2024

oo.umcnro *rin.doór&t l@nt

gub c nüÍo moncúEs sllva
oar.r rr/05/2o2. 0e:s3:46 0300

Carlito Rodrigues Silva
Secretária de AdministraÇão

Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte

vdríqu..m hnpii//v.r'dôí.it,aov,br

GovERNo MLNICIpAL - TRABALHANDo roDo DIÂ!

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RÂIMIJNDO RODRIGUES CIIAVES
RUA PADRL cLICÉRro,.Í605 - BAtRRo sÃ() I:R.{NCÍsco - 1'ABULEtRo Do NoRTE- CEARÁ

lnformamos ainda que as prestações dos serviços acima reÍeridos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

- tt)t\
7
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEcRETARIA DE ADMINISTRAçÃo

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa L P SOUSA CONTABILIDADE -ME, com sede
na Rua: Doutor Leandro Correia, N" 240, Centro, Cep:63.540-000, Vázea Alegre/CE, inscrita
no CNPJ 18.971 .353/0001-02, prestou serviços a Prefeitura de Tabuleiro do Norte/CE, atraves
da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, CNPJ n" 07.89í .682/0001- 19, detem qualificação
técnica para os CoNTRATAÇÃO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA
CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO NA ELABORAÇÃO DO PCA -
PLANO DE CONTRATAçÃO ANUAL OO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE,
conÍorme contrato de no 2023,11.01-0001 Íirmado entre as partes.

lnformamos ainda que as prestaçóes dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido flelmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Tabuleiro do Norte-CE, 14 de maio de 2024

I ub

Carlito Rodrigues Silva

Secretária de AdministraÇão

Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte

covERNo MUNICIPAL TRABALHANDo roDo DtA !

CENTRO ADMINISTRÂTIVO PREFEITO RÂIML'NDO RODRICUES CHAVES
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ESTADo Do CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÂo
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Carlito Rodrigues Silva

Secretária de Administração
Prefeitura Municipal de Tabuleiro do NoÉe

TdTADUTEIRO
DO NORTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos Íins, que a empresa L P SOUSA CONTABILIDADE -ME, com sede
na Rua: Doutor Leandro Correia, N" 240, Centro, Cep:63.540-000, Vázea Alegre/CE, inscrita
no CNPJ 18.971.353/0001-02, prestou serviços a Prefeitura de Tabuleiro do Norte/CE, aÍaves
da SECRETARIA DE ADÍúINISTRAÇÃO, CNPJ n" 07.89í.682/0001-19, de1ém qualiÍicação
téCNiCA PATA OS CONTRATAçÃO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS ESPECALIZADOS NA
CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO NA ELABORAçÃO DO PCA -
PLANO OE CONTRATAçÃO ANUAL DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE,
conforme contrato de no 2023.í1.01-000í Íirmado entre as partes.

lnformamos ainda que as prestaçôes dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido íÍelmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
nue prore cltcÉnto. .1605 BATRRo sÀo FRANCIsco - TABULEIRo Do NoRTE- CEARÁ
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Tabuleiro do Norte-CE, 14 de maio de 2024
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i,f TAôUIEIRO
DO NORTE

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
To

a

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa L P SOUSA CONTABILIDADE -ÍvlE, com sede
na Rua: Doutor Leandro Correia, N" 240, Centro, Cep:63.540-000, Vázea Alegre/CE, inscrita
no CNPJ 18.971 .353/0001-02, prestou serviços a Prefeitura de Tabuleiro do Norte/CE, atraves
da SECRETARTA DE ADMINTSTRAÇÂO, CNPJ n" 07.891.682/0001-19, detém quarificação
técnica para os GoNTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS ESPECIALIZADOS NA
CONSULTORIA TÉCNICA E APOIO ADMINISTRATIVO NA ELABORAçÃO DO PCA -
PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL DO MUNICíPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE,
conforme contrato de no 2023.1 1.01-0001 firmado entre as partes.

lnformamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Tabuleiro do Norte-CE, 14 de maio de 2024
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Carlito Rodrigues Silva

Secretária de AdministraÇão
Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte

GovERNo MLNICIpAL - TRABALHANDo roDo DrA!

CENTRO ADMINISTRATIVO PREIJEITO RÂMUNDO RODRIGUES CIIÀVES
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ESTAOO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA OE EDUCAçÃO BASICA

TADUI.EIRO
DO NORTE

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa L P SOUSA CONTABILIDADE -ME, com sede
na Rua: Doutor Leandro Correia, N'240, Centro, Cep:63.540-000, Várzea Alegre/CE, inscrita
no CNPJ 18.971.353/0001-02, prestou serviÇos a Prefeitura de Tabuleiro do Norte/CE, através
da SECRETARTA DE EDUCAÇÃO BÁStCA, CNpJ n" 07.891.682/0001-19, detem quatificação
técnica para os SERVICOS A SEREM PRESTADOS NA ELABORACAO OE DOCUMENTOS
E RELATORIOS EM PLANILHAS INFORMATIZADAS DESTINADOS A PRESTACAO DE
CONTAS JUNTO AO CONSELHO E COMO ESTA SENDO FEITA A DESTINACAO DOS
RECURSOS OO FUNDEB, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 202,I, JUNTO
SECRETARIA DE EDUCAçÃO DO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTE-CE,
CONFORME NOTA DE EMPENHO DE N'04.01.0193 DE 04 DE JANEIRO DE2021.

lníormamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigaÇóes, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Tabuleiro do Norte-CE, 29 de abril de 2024
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lrinélia Olímpio de Souza
Secretária de Educação

Prêfeitura Municipal de Tabuleiro do Norte
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B]B]RIB]
RuaAntônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Eeberibe/CE
CÉP.: 62.8tlO-00O
CNPJ n. 73.525.198/0001-O9

Ê-Mail: !9llale,@§sbebcLr
www.cmbeberibe.ce.gov.br

MAPA DE LANCES

pBocESSO ADr\, NtSTHATTVO N. 00001 202506020001 06

DTSpENSA ELETRôNtcA N' 07.07.oi -202s-DE

LPS CONTABILIDADE E ASSESSOFIA LTDA

CNPJ N. 1 8.971.353/0001 -02

Sêq. t,êscrlção

PRESTAÇÃo DE sERVIÇos 
_

ASSESSORIA DE ELABORAÇAO E

ENVIO DA EFD.BEINF

ord. uhd.
V. Rsí.

(B$)
V, Finrl

(Rs) %
V. Total

(R3)

6.0 N,4és 4.110,00 2.600,00 36,74 15.600,00

Marca

und

www.cmbeberibe.ce.gor.br

-cE

Valor total R$ 15.600,00 (quiazê mil, seiscenlos reais)
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Câmara üunicÍpal 0e

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Aos dez dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às nove horas , reuniram-se o
Agente de Contratação do(a) CÀMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE e respectivos
membros da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nq 0L.O2.0912025, a fim de
realizar os procedimentos da Sessão de Dispensa Eletrônica de Licitação acima
mencionada, de acordo com o Aviso de Dispensa Eletrônica e seus respectivos
anexos, publicados aos sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, em
atendimento às disposiçoes contidas na Lei ns 14. 133 de L de abril de 2021, referente
ao Processo Administrativo pa 00001.20250602/0001-06, para realizar os
procedimentos relativos Dispensa Eletrônica nq 07,07,01-2025-DE.
obleto: PRESTAçÃo DE SERV!çOS ASSESSORTA DE ELABORAçÃO e eUVtO Ol
EFD.REINF (ESCRITURAçÃO TISCAI DTGITAL DE RETENçOES E OUTRAS
INFORMAçÔES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BEBERIBE.CE.
O Agente de Contratação abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçôes
contidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação, passando a análise das
propostas recebidas, via sistema de dispensa eletrônica.

PROPOSTAS RECEBIDAS

B]B]RIB]

20.993,243/0001-74 AC - ADMINÍSTRACAO E

CONIABILIDADE LTDA . ME

15.294.308/0001-64 EXiTO CONSULTORIA E ASSESSORTA

LTDA

LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA
LTDA

C\PJi CPI-

20.535.475l0001-90

FoRNECEDOR

CONAP CONTABILIDADE SS

vAroR (Rs)

23.910,00

DA-IA,'HORA

09t07 /2025
14:50:04

40.948,836/0001.37 CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA S I\4

NÀo

SIM

NÀo

stv

15.600,00

18.900,00

09t07 t2025

16:23:48

09t07 t2025

21.16,17

09/07t2025

23:05:00

10t07 /2023
08:14:02

10t07 t2025

08:33:16

18.971.353/0001-02

40,150,258/0001.99 C V DBESSA EIRELI

Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
aos lances ofertados.

www.cmbeberibe.ce.gan.br

,i RuaAntônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planaho I Beberibe/Ct
CEP.;62.840-000
CNPJ n. 73.925.198/0m1'09
E-Mail: !e!.1ê!9.@!.@e!e!ibe.çs..seltbÍ

ATA DE REALTZAÇÃO DA DISPENSA Ne 07.07.01-2025-DE

IVIEi E PP

SIM

24.480,00

18.600,00

18.300,00
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Eeberibe/G
CEP.:62.840-00O
CNP, n. 73.52S.198/Om1'09
E-MaiI:le!l!!e.@!.!Ebs!elibc4 b!

www.cmbeberibe.ce.3ov.br

itCM I . PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSOR]A DE ELABORAçÃO E ENVIO DA EFD-
REIXT
Pro : Partici ram deste item as em resas abaixo relacionadas, com suas res ectivas ostas

Câmara üuniclpal de

BDBDRIB]

PORTE
MI],/[PP

DÉrcr.^RÁÇÀo
QTD \,,LNITíITS) \,TOt \t (R5)

IIORÂCNPJ/( PI FORNECIDI)R

2 600,00 15.600.00
toNT 2025
08 l.l:02

LPs CONTÂBILIDÀDE E

AS5ESSORtÀLTT)A
51\t NÀol8_971.151/0001-02

D.scrtçâo D.talhâdõ do obl.io oíênâdo: PRESTAçÃo DE sÉRvlÇos AssEssoRIA DE ELABoRÂçÁo E EtlvloDA EFDREÍNF

GSCRTTURAÇÃo FISCAL DICTTAL DÉ RETENÇÕES E OT.ITRAS INFORMAqÔES FISCAI5) PÂRÂ ATEI\DÊR NECESSIDADES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE, COMPRIENDENDo: Análise &s rerençô€s Ícd€riÃ (lNss E IRRF eÔltrãs rêiençós)

nàr norà5 íi!.ais de tomeredore5 e preíÀdorês d€ serviçosi CadaírameÍb de notas íiscôis de fomecedor€s € prEsudorês de rêrvicos m
siíem, EED-REINF; Êlâboràçào dâ EFIREINE (Eldturaçào Fis(al Digi6l de Rêt.nçâo e oütrds Informaçõ€s Fiscais)i Envio da s€n€ de

evÊnros R-20@ a R-3m0 dâ EID-RII\T - Rêtençõ€s dê INSSi Envio da séne de svento. R-4000 d R-,1099 dâ EFD.mINF - Rãênçô€s de

IRRF: co êrâDdâ dê valore. da EFD'RiI\F na DCTFWEBi Fcch.mênlo dc aem6 nlacionàdos a ETD.ITEINI; Emi§.sào d! DARt's:

10/o? 201s
08:33i16

slv SIM 6a I150,00 18.gni,,rx)(]VDBESSAEIRI,LI10 li0 254/irJol-99

M.Í..: b'pÀ\c3\xb3prio'

Mod.lo / Vei5o: própda

D.'dtçãO DGt'IhEd' dO ObI'TO OflTÚdO: PREsTÂÇÀO DE SER!'1çOS AssEsSORIÂ DE ELABORÂçÂO E ENVIO DA EFD'REINF

(EscR[r'LRÂÇÃo FIscÂL DtcÍr^L DÊ RETENÇÔES E ouTRÁS INFoRMÂÇÕEs FISCAIS) PÀRA ATEI\'DER NECESSIDADES

DA CÂM^RA ML'NICÍPAL DE BEBERIBE{E, CoMPREENDENDo: Arilis das rcrençôes íedenas GNss E IRRF e outrÀs rerençõ§)

nas norãs fiscú de fome.€dores € presrâdore de seMçosi Càdanramento de nolÀ íiscais d€ fomê€edorls ê pÉtÂdores de seMços no

sisr.mà Em-RElNFj Ehborr(ão dâ EFDREINF (Escdturâção Fiscal DiBi€l dê RerEnção e oüúâs lntormações Fis.ajs); Envio da séri€ de

€venms R-2000 à R-3000 da EFD-REINF - ReÍençôes de tNSSj Envio dà sd.ie de evenbs R-4000 a R-4099 da EFD.REINF- Reten§ões de

IRRF| ConfúÊncla de valores da LFD-REINI na DCTFWEB; F€chamenro dos €ventos r€laclonidos â EFD-REINFi Emissào dG DARF'S;

6.0 3.050,00 18.300,0{)
09N72025
23:0S:00

NÀo stvEXTIO CONSULTORIA E

ASSESSOR1A LTDÂ

F.bÍlcant : -

o6.riçâo Dlrâlhada do obj.ro oí.nado: TRESTAÇÂo DE sERvIÇos AssEssoRlA DE ELABoRÂÇÂo E ENvlo DA EFIREINF

ÍESCRrruRÀçÀo FlscÂL DtGtrAL DE RETENÇôES E ourRAS rNFoRr,ÍAçÔEs FlscAts) PÀRA ATENDER NECESSIDADES

DA CÂMARA MUNICTPAL DE BEBERIBE-CE, CoMPREENDENDo: Ânálise das retenções Íed€ías (INss E IRRF e outras retençõeo

nàs norãs fiscàrs d. fornEedorps e presrrdors de seMço!: Cadasúamenm de notas Íiscais de fome.edoRs e prcsLador6 de seNiços no

§isrema Em-REINF; Elaboração da EFDREINE (Es( uÊçlo Fisral Digilil de Retençâo e oüü_.5 InÍomaçõB Fiscai§); Envio da sêrie de

ewnms R-2000 a R-3000 da EFD-REIIiF - Reí!nçõ6 de INSSj Envio da sóne de eventos R-4om a R-4099 da EFD-REINr - Relenções de

ÍRRF: Conferên.ia de valores da EFLLREI}IF na DCTFWEB; Fechamenro dos êvenms Él.cionados a EFD-RtrINFi EÍtissào dê DÂ-Rlsj

18.600,00
o9N712025

2l:16)71.100,00CONDUE ASSESSORIA

CONTABIL LTDÀ
5tv.10.948.816/0001-37

Frbí(.rr.: PRoPRlo
Modclo / Vmsao: PROPRIA

D.!..tção D.rdhrdâ ito obr..o oí!í.do: PRE5TAÇÀo DE sERvlços AssEssoRlÂ DE ELÁBoRAçÂo E Elrylo DA EFDREIm
(ESCRITTRAçÀo FIscAL DIGÍTÀL DE RITENCÔES E OUTRAS trIFORT'IAÇÔES TISCAIS) PARA ÂTENDER NECE55IDÂDE5

DA cÁl,rÂRA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE, CoLPREENDENDo: AnáIise d4 elençóes fed6iÀ ÍINss E IRRF e ouúâ! retmçô6)

n.r norâs liscais de fome(êdores epÍestadores de s€ryipsi Câdasúamenio de nora! íiscai! de ÍomecêdoEs e prÊstâdor6 de seNiços no

riir€ma EFD-RÊINF; Elaboraçôo da Em-REINI (Es.riturâção FircalDigitalde B€tençào eouras lnÍomaçô€l Fiscdis)j Envio da séne de

evrnros R-2000 a R-3000 da EFD-RÊINF - R€tensões d€ IN55; Envio da séte de eventos R-4000 a R-4099 da EFD-REINF - Retençõ6 de

IRRF; Conf€rência dc valores da EFD.REINF na DCTFWEBj terhàmento dos oentc ÍÊlâcionâdos a EFD-REINII E rssão de DÀRF3;

09rc7,2025

l6:23,{A
60 :21.440,005t\í NÀo20.993.2,15/0001-7.a

AC - ADMIMSTRÂCAO E

CONÍÂBIIIDADE LIDÂ . ME

Maicr: b Pr\xc3\tb3pnt'

I sERvIÇoS ASSESSoRIA I)E [I,ABORAÇÀO E ENVIO I)A f,FD.REINED.s(ricão D.tâlhadà do ohi.to oíertâdo: PREST^ÇÃo l)

www.cmbeberibe.ce.gw.br

s tNl



Câmara de

B]B] l
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/CE
CEP.:62.840-000
CNPJ n. 73.525.198/Om1-09
E-Mail: !q!É!9.@!.!0bs!e!i!sÍs,re$E

www.cmbeberibe.ce gov.br

iis.RTTURAÇÀo FIsCAL DIGITAL DE RETENÇÔEs E oI,'TRAS INFoRMAÇÔES FIscAIs) PARÂ ATENDER NEcEsSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE.CE, COMPREENT,ENDO: Aná]i§e das rclen(ôes federiãs (INSS E IRRF e outrds ráen(Ôe'
Ías notâs Íhcais de Íomecedores € pÍ€§radores de serviços; CadasrameDto de notas ÍistÀi5 de fomecedores e pÍÊsÉdor6 de iertiços no

sis(ema EFD-REINFj ElaboEsão dàEFD'REINF (EscrÍuraçào Fjscal DiEilalde Retmçào ê ounõ InlomaçõB Fiscair); Enüo dasnêde
êvenror R-2000 a R-3000 da EFD-REINF - Retenções d€ INSS; EDvio da séne de evertos R-40m a R-4099 d. EFITREINF Rêlm{ô€s dr
IRRF] Coníerên.ia d€vitlor€s da EFDREI\r na ITTFWEBr Fcchamen(o dos evertG relâcionôdG a Em-REINF; Emissào de DÂRf'5;

20.i35.475/0001-90 CONAP COÀ'T/\BII-IDADE 55 SI\1 s t\1 6.0 3.98S,00 21.9r0,00
a9n7 2025

l4:50:04

Mârcâ: b'sewi\xc3ua7o§

M.d.lo / vÊr.ão: -
D!!.rtção Dlialhad. do obl.ro of.nado: PRF,STAÇÀo DE sER!'lços ÀssEssoRIA DE ELÂBoRÂÇÀo E Eltvlo DA Em-REINF
(EscRTuRÁçÀo FISCAL DIGITÂI DE REIENÇÔES E ouTR.{s INFoRMÂçÔES FIscÀIs) PÂRâ ATENDER NECESSIDÁTES

DÂ CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE, COMPREENDENDO: Ânílise dâs rêIençôês federias (INSS E IRRF e ouü?§ retençõe,
n notas fis(ais de fome(edores e preíldore! de sêMços: Cádôrtrôôento de hota fb.ais de fomecedofts e prpsladores de seMços no

siíEmã EFO-REINF; ElaboGçeo da EFEREINF (Es.riNraçâo FircalDiSiÍaldÊ Ret€n{io ê ouüú Inímaçõ€s Fiseir)i Enüo daene dE

€vmto5 R-20m o R-3000 da EED-REINF - ReÉnçôê. de INSS; Envio d. t€ne dê 3ên!6 R-IOOO a RilO39 da EFD-RIINF - ReGDçôês de

IRRFi ConíerêÍciâ de valoíps dã EFD-REINF u DCTFWEB: FEhamento dos sentos Rlâcionados a EFD-nEINFI Emilsão dê DARFti

LANCES
E\'FNTO oBsERvAÇôEs (:\PJ]CPF DÀTA'TIO[A

Encerrada ! Íase de lanc.s
1,0tO72025

09r00r22

Ab.íâ n.Bo.iação coln pàrn(lper€ LPS coLtABILIDADE E ASSESSoRIA LTDA in§Úito no
a'{Pl/l\,lF N' l3 c7l rlil/0001-02

ttn?Dt25
09:35:10

N.8odiçáo .nc.rradâ
Firátlrándo nl8o.iâfào com parli.ipa . LPs ComÀBILII)ÀDE E ÀssE§SoRIÂ LmA inscÍilo tro

cmJ/MF N' 18.971.353/0001-02, elI retisúo d.lance§.
t0/072025
09:36:07

Propoí. .c.ira parà a parricipaÍt. LPs coNIABILIDADE E A§SESSORIÂ LmÂ lnscnto ro
CmJÂ{f N- 1E.971.353/0001-02, ro vrlor d.RS 2.600,00 {dois mil, sti§..nto5 r.ài!)

toto72025
09:36:25

Habilirada a parri.ipant. LPs CoN'TABILIDADE E ÀssEssoRIA LTDA insciro Do cNPJ/MF N'
t8.971.',i53,000, -02

to/072025
l3:18:46

DaldÍado v.n(.dorá paiti(ipanre LPs cor{ÍABlt.IDADE E ASsEssoRL\ LTDA iNrri(o tro

crwJ,MI N" lE-97I.353/0001-02. Do lalor Í1. R§ 2.1i00,00 ídois mil, sêis..nlos r.ái.)

DO(S) LICITANTE(S) DECLARADO(S) VENCEDOR(ES)

Derlarado vlnc.doÍ a panicipanre LPs CoNTABILIDADE E ÂSSÉSSoRIA LTDÀ ilsúiro tro CNPJ^'ÍF
N.18.97L353/0001-02

ID/07 12023 1319:12

DEMAIS MENSAGENS - CHAT

l0n7 2025 09:00:20
PREZADOS PARTICIPÂNTES, eí?môs ini.i.ndo ÉÍemte a DispN Éerônica n'
07.07.01-2025-DE. GGtaria de agrade.er a todos p€la paÍicipaçào.

10/07 2025 09:01:12
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Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram
declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão
Pública e foi concedido o prazo recursal nos termos da legislação vigente. Nada mais
havendo a declarar, foi encerrada a sessão aos dez dias do mês de julho de dois mil e
vinte e cinco, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Agente de Contratação e Equipe de
Apoio.
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pRocEsso ADM lN tSTRATlvo Ne oooo1,20250602/0001-06

DTSPENSA ELETRÔNlCA DE LICITAçÃO Ne 07.O7.O1-2O25-DE

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Beberibe, consoante autorização

do(a) llustríssimo(a) Senhor(a) FRANCISCO REBOUÇAS Ll[4A, Ordenador de Despesas

da Câmara Municipal de Beberibe, vem apresentar justificativas concernente à

dispensa eletrônica de licitação, para atendimento do objeto demandado no Processo

Administrativo su pracita do.

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ASSESSORIA DE ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD-REINF (ESCRITURAÇÃO

FISCAL DIGITAL DE RETENÇÔES E OUTRAS INFORMAÇOES FISCAIS) PARA ATENDER

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE.CE., JUNTO à LPS CONTABILIDADE

E ASSESSORIA LTDA.

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) Câmara Municipal de

Beberibe, visando atender a demanda da edilidade, restando, portanto, caracterizada

a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

il - DA DTSPENSA DE LlCtrAçÃO

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e

autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:

a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de

contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;

b) Documentos comprovando a habilitação jurÍdica, regularidade fiscal e
trabalhista do futu ro contratado;

c) Estimava de despesas;

d) Pesquisa de preços;

e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
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f) comprovaçâo de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

9) Razáo da escolha do fornecedor;

h) Justificativa do Preço.

Apartirdaípassamosamencionarasrazôesparaqueapresentedispensade
licitaçáo seja formalizada nos termos da Lei.

NOçOES GERAIS

As aquisiçôes e contrataÇões públicas seguem, em regra, o princípio do dever

de licitar, previsto no artigo 37, inciso xxl da constituição. Porém, o comando

constitucional 1á enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação"'

o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administraçáo Pública, via aprovaçáo e

sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados

em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos pÚblicos acerca dos

serviços d ispon ibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar

conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes'

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

cFl1988:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitaçáo pública que

assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleÇam

obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento

das obrigações,
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 01 de abril de

2O2L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a

contratação direta, podendo a licitaçáo ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021., trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu

artigo 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação

O art. 75, inciso ll, da Lei ne l4.]-33l202l permite a

contrataÇão direta, por dispensa de licitação, para

outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao

limite estabelecido em regulamento. Com a publicação

do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os

valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, incrso ll, a ser de R$

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos),

Essa atualização, prevista no art. 182 da Lei ne L4.13312027, é obrig atoriam ente

divulgada no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP), garantindo que os

órgãos e entidades da administração pública utilizem os valores corrigidos em suas

contrata ções d iretas.

Dessa forma, qualquer contratação de outros serviços e compras dentro desse limite
poderá ser realizada por dispensa de licitação, desde que observados os princípios da

impessoalidade, moralidade e eficiência, bem como a vantajosidade para a

administração pública.

REALIZAçÃO DE LTCITAçÃO NAS HIPÓTESES EM QUE É PTRMIIOE A

CONTRATAÇÃO DIRETA

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor

a Iivre escolha de se realizar ou não o certame Iicitatório. Ainda que se justifique que a

licitação seria o meio mais adequado a resguardar a isonomia e impessoalidade na

contratação, cumpre ressalvar que, apesar de viável, o processo licitatório possui um

B]BTRIBI
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alto custo administrativo (até por ser conhecidamente mais demorado), sendo
improvável que a economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, além de ser um
proced imento mais demorado.

Por fim, aprofundando-se a análise, não constituj a licitação um fim em si

mesmo, de forma que o dever de licitar precisa ser aplicado em consonância com os

demais princípios aplicáveis à Administração. A Lei n'14.133 de 1de abril de 201 traz
grande quantidade de novos princípios para reger as licitações e os contratos
administrativos. Os novos princípios estáo grifados abaixo, no trecho do artigo 5o do

seu texto:

Os objetivos da licitação, que na Lei n" 8.666/93 são chamados de finalidades
da licitação, atualmente, pela Lei n" L4.13312027, são os quê seguem: , .

a) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomia;

b) Seleção da proposta mais vantajosa para a administração;

c) Promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

d) A Nova Lei de Licitações mantém a mesma ideia e traz dois novos

objetivos:

e) Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso;

f) Assegurar tratamento isonômico;

g) lncentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;

h) Justa competição;

B]BTNIBE
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Art. 5a Na aplicação desta Lei, serão observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da com petitivid ade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como
as disposiçôes do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de

setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do

Direito B ra silerro).
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i) Evitar contratações com sobrepreço, com preços manifestamente
inexequíveis e su perfatu ra mento.

Portanto, para que não afronte outros princípios aplicáveis à gestão pública,

deve o administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar a melhor
proposta, utilizando-se de outras formas capazes de resguardar a isonomia e a

impessoalidade da contratação.

Deve o administrador observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo,

não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias

contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida

pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento." -

Manual TCU.

Cumpre destacar que esses limites não devem ser considerados isoladamente

para cada contratação. Ao contrário, devem ser somadas parcelas de um mesmo

ob.jeto e objetos de mesma natureza, sendo que no caso de obras e serviços, aqueles

executados no mesmo local. A nova Lei tenta conferir maior segurança jurídica ao

gestor, dando um norte quanto ao período a ser considerado e ao conceito de objetos

de mesma natureza, consoante previsão do art. 75, § lo.

Esta orientação abaixo foi consagrada também em publicação oficial do TCU

intitulada Licitações e Contratos - Orientaçôes Básicas, Brasília. Vejamos:

"E vedado o fracionamento de despesa para adoção de

dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos

rigorosa que a determinada para a totalidade do valor

do objeto a ser licitado. Lembre-se Íracionamento

refere-se à despesa. "

"Atente para o fato de que, atingindo o limite

legalmente fixado para dispensa de licitação, as demais

contratações para serviços da mesma natureza deverão

observar a obrigatoriedade da realização de certame

licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de

despesa." Acórdão 7312003 - Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio

planejamento para todo o exercício, licitando em

conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos

potenciais fornecedores seiam os mesmo, de forma a

racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória

B]B]RIB]
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prevista no regulamento próprio por fragmentação de

despesas" Acórdão 40712008 - Primeira Câmara.

DtspENsA DE LlCtrAçÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL L4.L33|2O2L de

o,-lo4l2ozl, PARA COMPRAS E SERVIçOS

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a

dispensa de licitação O art. 75, inciso ll, da Lei ns L4.l33l2O2L permite a contratação

direta, por dispensa de licitaçáo, para outros serviços e compras cujo valor seja

inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto no

L2.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram

atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$ 62.725,59' (sessenta e

dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)., cabendo

registrar que os referidos valores serão duplicados para compras, obras e serviços

contratados por consórcio pÚblico ou por autarquia ou fundação qualificadas como

agências executivas na forma da lei.

BTBTRIBT

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum

administrador público, sendo um importante instrumento de gestão,

atender às demandas de caráter e eventual, muitas vezes urgentes.

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e

criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os

preços se aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras,

evitando que o procedimento, por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem

ganhos maiores em um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a

inflar suas propostas, induzindo a administração a uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1,

"A pequena relevância econômica da contratação não

justifica gastos com uma licitação comum. A distinção

legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convite se filia não só à dimensão econômica do

contrato. A lei determinou que as formalidades prévias

deverão ser proporcionais às peculiaridades do

interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais

simples serão as formalidades e mais rápido o

na rotina do
pois permite

www.cmbeberibe.ce. br
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procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser

despendido pela Administração Pública. "

"Para que a situação possa implicar dispensa de

licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no

dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não

é permitido qualquer exercício de criatividade ao

administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação

dispensável previstas expressamente na lei, numerus

dausus, no jargão jurídico, querendo significar que são

aquelas hipóteses que o legislador expressamente

indicou que comportam dispensa de licitação".

A lei autoriza a contrataçáo direta quando o valor envolvido for de pequena

relevância econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente

contratação atende ao disposto no Art. 75, inciso ll da Lei Federal L4.L3312021.

REQUISITOS MíNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

I - ELABORAÇÀO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o

processo administrativo para compra e/ou contrataçáo por dispensa de licitação
possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e

econômica.

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se

assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas

do objeto e das condiÇões da contratação ou fornecimento constitui elemento

essencial na condução de qualquer processo administrativo para contratação.

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo

ll - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:

0âmara ituniolpal de
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Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação

Direta sem licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5a Edição, p. 289:
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Lei nq 14.133/2021

CAPÍTULO II . DA FASE PREPARATORIA

Seção l- Da lnstrução do Processo Licitatório

Art. 18. (...)

(...,

ll - a definição do objeto para o atendimento da

necessidade, por meio de termo de

referência, ^ a nteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condiçôes de execução e

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das

condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos

preços utilizados para sua formação;

(...)

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando

necessária, que constará obrigatoria mente como anexo

do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia de

escala;

(...)

lsso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém as

principais informaçôes referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro tanto para

o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa), quanto para a

formalização e execução do contrato ou fornecimento.

JUSTIFICATIVA DA AQUISIçÃO E/OU CONTRATAçÀO

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou

as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da contratação que se
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pretende contratar, apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela

contratação.

Portanto, a.justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra
plenamente adequada ao seu objetivo, aiém de evidenciar que o objeto da dispensa
de licitação seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades
do(a) Câmara Municipal de Beberibe.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação
também servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou
inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada
no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021.

DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A proponente LPS CONTABILIDADE E ASSESSORTA LTDA foi selecionada através
de dispensa eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatÍvel com a

realidade dos preços praticados no mercado em se tratando de produto ou serviço
similar, , tendo inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária. Portanto, poderá a Administração
adquirí-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

,USTIFICATIVA DO PREÇO

Procedeu-se a dispensa de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da
sessão pública que a proposta mars vantajosa foi apresentada pelo(a) proponente LpS

CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF Ns 18.971.353i0001-02,
com o valor de Rg R$ 15.600,00 (quinze mil, seiscentos reais).

DECLARAçÃO DE D|SPENSA DE L|C|TAçÃO

A Comissão de Contratação do(a) Câmara MunicipaÍ de Bebêribe, no uso de suas
atribuiçôes legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem
emitir a presente Declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 75,
inciso ll da Lei Federal 14.133 de L de abril de 202L, para a contratação pretendida
através da proponente LPS CONTABILIDADE E ASSESSORTA LTDA, inscrita no CNPJ/MF

N0 L8.971.353/0001-02. E, sendo assim, comunicamos à(a) Sr(a) FRANCTSCO

REBOUÇAS LIMA, autoridade competente, que a presente Declaraçâo acompanha a

nota técnica consolidada para análise. Caso entenda pela correção dos procedimentos
adotados, solicitamos a adjudicação do objeto à proponente e a homologação do
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processo, nos termos do art. 72, Vlll, da Lei na 14.133/2021, e emissão da autorização
competentecom posterior publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), garantindo a publicidade exigida.

Beberibe/CE, 10 de julho de 2025

B]B]
del

S

TAÇÃo

Raimundo No odrigues Da Costa
MEMBRO DA E APOIO

o De França
MEMBRO PE DE APOIO
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NOTA TECNICA
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne OO001.20250602/0001-06

Assunto: Encaminhamento de Procedimento Licitatório à Autoridade Competente para
Adjudicação e Homologação

1. lntroduçáo
A implementação deste procedimento de contratação direta foi cuidadosamente
alinhada às práticas avançadas de contratação pública global, com foco especial em
atender os objetivos estratégicos de eficiência, economicidade e conformidade
estabelecidos pelas diretrizes governamentais mais recentes. Realizado sob as
disposições do Art. 75, § 3s da Lei np 14.L33l2O2]-, este processo destacou a
importância crítica de transparência e competitividade em contratações diretas.
Através da publicação do aviso de contratação direta no portal eletrônico oficial, não
somente cumprimos com as exigências legais, mas também criamos um canal eficaz
para atrair um número diversificado de propostas competitivas, fortalecendo assim a
integridade e a transparência do processo.

A adoção de tais práticas não apenas responde às necessidades imediatas da
administração mas também estabelece um precedente para a realização de práticas
de contratação que são fiscalmente prudentes e estrateg ica m ente eficazes. Além
disso, reflete o compromisso do órgão com a inovação contínua e a adaptâção das
práticas de contratação para melhor atender às demandas dinâmicas do mercado e às
crescentes expectativas sociais, garantindo que as decisôes tomadas maximizem os
benefícios para o público e a efrciência no uso dos recursos públicos.

Embora a divulgação do aviso não seja mandatória em todas as situações, ela é
altamente recomendada como uma prática de governança responsável que fortalece
a integridade do processo de contratação djreta. Este método não só alinha-se à
legislação vigente, mas também promove um ambientê de concorrência saudável,
crucial para a obtenção de termos contratuais favoráveis.

www.cmbeberibe.ce.Borr.bÍ

3i
-cÊ

www.cmbeberibe.ce.g,ov.br

2. Contexto Jurídico e Decisôes Normativas
A Lei ns L4.L331202L estabelece um quadro jurídico detalhado que redefine as normas
para a dispensa de licitação, enfatizando a necessidade crucial de transparência
através da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais das entidades
governamentais. Esta exigência, particularmente relevante em casos motivados por
questões de valor, visa não somente aumentar a transparência mas também estimular
a competitividade no mercado, atraindo um maior volume de propostas vantajosas. A
publicação desses avisos, mantida por um período mínimo de três dias úteis como
especificado no Art.75, § 30, serve como um mecanismo preventivo contra práticas de
favorecimento e corrupção, garantindo uma seleção de ofertas justa e equitativa.
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Ao realizar um processo de contratação direta por meio de uma plataforma eletrônica,
conforme estipulado pelo Art. 75, § 30 da Lei n0 14.7331202L, o envio de múltiplas
propostas de preços por diferentes interessados destaca a eficácia do sistema em
promover tanto a transparência quanto a co m petitividade. A legislação vigente
enfatiza a importância de publicar avisos que incentivem uma participação ampla e
diversificada, garantindo que o processo de seleção alcance as melhores condições de
mercado disponíveis.

Neste contexto, a recepção de várias propostas através da plataforma eletrônica é um
indicativo de que o processo foi bem-sucedido em atrair um leque variado de ofertas,
permitindo que a administração pública avalie e escolha a mais vantajosa de forma
justa e objetiva. Essa prática náo apenas cumpre com os requisitos legais para a
contratação direta, mas também assegura que o procedimento respeite os principios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efÍciência, fundamentais
para a administração pública.

A administração deve proceder com a adjudicação e homologação se o preço proposto
estiver alinhado com o mercado e justificado pelos termos do processo, respeitando os
princípios fundamentais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, Esta prática assegura que as aquisições públicas sejam efetuadas de
maneira eficiente, mesmo diante de uma competição limitada, sem comprometer os
princípios de governança e responsabilidade fiscal.

Ademais, é essencial destacar que o processo concluído sem disputa competitiva após
a publicação devida do aviso não é um fenômeno raro e não obstrui a conclusão da
contratação direta, desde que os procedimentos estipulados por lei sejam
rigorosamente seguidos. Essa ocorrência sublinha a necessidade de uma análise
detalhada e uma justificação robusta para a escolha efetuada, garantindo que a
proposta aceita esteja em conformidade com os critérios de economicidade, eficiência
e adequação às necessidades do órgão. O processo deve ser meticulosamente
documentado, incluindo a justificativa para a ausência de disputa e a demonstração
de que os preços e condições propostos estão alinhados com o mercado e os
interesses públicos.

Finalmente, a legislação apoia a validade da contratação direta mesmo em situaçôes
sem competiÇáo, desde que todos os requisttos de transparência e justificação
econômica sejam rigorosamente cumpridos. lsso é crucial para manter a integridade
do processo de contratação pública e garantir que mesmo em casos de oferta única, o
processo seja conduzrdo de maneira ética e efrciente, com resultados que atendam ou
superem as expectativas de valor e qualidade necessárias.

3. Justificação para Adjudicação e Homologação

B]B]RIB]
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O processo de adjudicação foi apoiado por uma análise meticulosa e objetiva da
compatibilidade dos preços ofertados com os valores de mercado, baseando-se em
uma metodologia de pesquisa de preços abrangente e documentada nos autos do
processo. Esta análise assegurou a seleção da proposta mais vantajosa para a
administraçáo pública, respeitando os princípios de imparcialidade e justiça.

A estrutura do processo foi intencionalmente desenvolvida para promover uma
competitividade indireta, com a possibilidade de negociação direta após a fase de
julgamento, permitindo que a administração negocie condiçôes mais benéficas. A
decisão de adjudicação, baseada não só em preço mas também considerando
qualidade e sustenta bilidad e, reflete um compromisso com uma gestão fiscal
responsável e com padrôes elevados de governança pública.

A seleção foi alinhada com as diretrizes modernas de contratação pública, enfatizando
transparência, eficiência e economicidade. A metodologia de pesquisa de preços
confirmou que os preços propostos estão alinhados com as condições de mercado,
assegurando que a oferta escolhida seja não apenas vantajosa mas também justa e
competitiva.

Este caso ressalta a necessidade crítica de uma análise detalhada e justificação
econômica para a escolha feita, garantindo que a proposta aceita esteja em
conformidade com os critérios de economicidade e eficiência e atenda de forma
adequada às necessidades do órgão. A documentação meticulosa do processo,

BTB]RIB]
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4, Encaminhamento para Decisáo
Este procedimento é encaminhado com a recomendação firme de adjudicaçáo ao
fornecedor selecionado, seguida pela homologação do resultado. Essa etapa é vital
para conclurr o processo licitatório, permitindo a execução contratual eficiente e
garantindo a continuidade das operações desta unidade.

5. Conclusáo e Recomendaçôes Finais
Este processo de contratação direta, realizado sob o amparo da Lei ns 74.L3312021,
exemplifica a eficácia das reformas legislativas, destacando a adaptabilidade e a
prontidão da administração pública em responder às necessidades emergentes. A
condução do processo com rigoroso cumprimento dos procedimentos legais e
normativos ilustra o compromisso com a transparência, a eficiência e a integridade.

A implementação deste processo resultou em uma melhoria significativa na
transparência e eficiência das contrataçôes públicas, alinhando-se aos melhores
padrões de práticas internacionais. A publicação do aviso de contratação direta,
conforme estipulado pelo Art. 75, § 3a da Lei ne 14.13312027, atraiu propostas
adicionais, ampliando a competitividade e fortalecendo a legitimidade do processo. A
recepção de múltiplas propostas demonstra a eficácia deste método em garantir uma
seleção aberta e equitativa, mesmo em um contexto onde a competição poderia ser
percebida como limitada.
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incluindo justificações para a ausência de competição e alinhamento com o mercado,
assegura a transparência e o cumprimento dos princípios fundamentais da legislaçáo.

Deste modo, recomenda-se a adjudicação do contrato ao fornecedor selecionado e a

homologação do resultado, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Art. 72,
especificamente o inciso Vlll, que exige a autorização da autoridade competente para
a conclusão do processo. Esta recomendação culmina com a autorização formal da
autoridade competente, assegurando que todas as etapas do processo sejam
validadas conforme exigido pela legislação vigente.

Portanto, este processo não apenas valida a eficácia da Lei nq 14.133/2021 em
promover reformas necessárias nas práticas de contratação pública, mas também
sublinha a importância de continuar a evoluir e adaptar esses procedimentos para
atender às necessidades dinâmicas da governança pública.

Assim, conclui-se que o processo de contratação direta foi realizado de maneira ética
e eficiente, com resultados que atendem ou superam as expectativas de valor e
qualidade necessárias, fortalecendo a confiança pública na integridade dos processos
licitatórios.

IFe Do ntos
NÍE DE coNTRATAÇÃo
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BEBERIBE/CE, 10 DE JULHO DE 2025
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TERMO DE ADJUDICAçÃO
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ne O0001.20250602/OO01-06

Após minuciosa análise dos resultados da Dispensa Eletrônica ns07.07.01-2025-DE, e
seguindo a Nota Técnica apresentada pelo Agente de Contratação, o(a) Sr(a).
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) dA(O) CÂMARA
MUNICIPAL DE BEBERIBE, procede à adjudicação, Este processo foi meticulosamente
conduzido em conformidade com o Art, 75, § 3o da Lei na L4.L33l2o2l, que estabelece
a obrigatoriedade de transparência e competitividade por meio da publicação de
avisos em sítio eletrônico oficial.

Além disso, o processo seguiu o rito estabelecido no Art. 72 da Lei ns 14.133/2021,
que requer que o processo de contrataÇáo direta seja instruído com os documentos
necessários para a formalização da demanda, a justificativa da escolha do fornecedor,
e a análise de compatibilidade dos preços com o mercado. com base nesses critérios
ADJUDIco ao(s )forn eced o r(es)ven ced or(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme
indicado no quadro, resultado da adjudicação.

A Nota Técnica detalha e justifica a escolha baseando-se nos prlncípios de eficiência,
economicidade e conformidade com as diretrizes governamentais. Este documento
assegura que o procedimento foi transparente, que as propostas foram analisadas de
forma equitativa e que a oferta mais vantajosa foi escolhida, refletindo o melhor
interesse público em termos de valor e adequação às necessidades operacionais e
estratég icas.

RESULTADO DA ADJUDTCAçÃO

18.97T.353/OOO1-O2 - LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA

tTEH DEscRrçÃo ÂRCA QTD. Ut,ID, V. REÍ. V. UNIT. V. TOTÀL

B]B]RIB]

PRESTAçÀo DÊ sERvtÇôs
ASSEsSoRra DE ELABoRAçÃo E
ENVIO DA EFD.REINF

l4ês 4.110 00 2.600.00

VALOR TOTAL

15.600,00

15.6OO,0O

Adjudicado para LPS CONTABTLTDADE E ASSESSORTA LTDÂ inscrita no CNPJ/MF:
18.971.353/OOO1-02, pelo melhor valor de Rg 1S.600,OO (quinze mit, seiscentos reais), em
L41O7 t2025,
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Francisco ças Lima
ORDEN DE DESPESAS
MATRICULA N" ATA DE POSSE
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ÍERMO DE HOMOLOGAçAO
pRocEsso ADMlNlsTRATtvo Ne oo001.20250602/0001-06

Aos catorze dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, após a revisão detalhada
e constatação da regularidade de todos os atos procedimentais envolvidos,
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica np 07.07.01-2025-DE, para que
produza seus efeitos legais e jurÍdicos.

Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei na 14.133/2021,
observando rigorosamente as disposições do Art. 75, § 3a, que exige a transparência
por meio da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais. Além disso, seguimos
as diretrizes do Art.72, que estipula a necessidade de uma documentação completa e
adequada, garantindo a aderência aos princípios de eficiência e economicidade
conforme as normas de contratação pública.

RESULTADO OA HOMOLOGAçÃO

18.971.353/0001-02 - LPS CONTAEtLtDADE E ASSESSORIA LTDA

BIB]RIB]

ITEM DÊscr.çÃo

PREsrAcÀo oE sERvtcos
assEssoRta DE ELABoRAçÁo E

ENVIO DA EFD.REINF

MARCA QTD. UND

6,00 Mês 15.600,00

15.500,oo

V. TOTAL

1

Homologado para LPS CONTABILIDADÉ E ASSESSORIÂ LTDA anscrita no CNPJ/MF:
18.971.353/OO01-02, pelo melhor valor de R$ 15.600,00 (quinze mil, seiscentos reais), em
L4tO7 t202s.

Franci ô Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br

à
À.

v, tEF. v. u ÍT.

4,110,00 2.600,00

VALOR TOTAL
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CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devldamente justificado, tanto peÍa razão da escolha do
fornecedo r/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no inciso V do
artigoT2 da Lei Federal L4.L331202L;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de Contratação
que prevê que a Dispensa de Licitação está em conformidade com o Art. 75, inciso ll
da Lei Federal 14.133 de 1de abril de2O2L, O art.75, inciso ll, da Lei nq L4.L3312021
permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e
compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a
publicação do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da Nova Lei
de Licitações foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos).,

CONSIDERANDO que o processo de contrataÇão direta foi conduzido em estrita
conformidade com o Art. 75, § 3a da Lei nq L4.L331202L, o qual enfatiza a importância
de transparência e competitividade através da publicação de avisos em sítio
eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em cenários
de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, embora tenham sido recebidas propostas adicionais, o
processo de seleção manteve sua integridade e objetividade, garantindo que todas as
etapas foram conduzidas com transparência e que a oÍerta selecionada estava em
alinhamento com os preços de mercado e os interesses públicos;

www,cmbeberibe.ce.gov. br
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CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de acordo
com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei nq 14.133/2021,
que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão do processo de
contrataçã o;

AUTORIZO a Dispensa de Licitaçáo ns 07,O7.O1-2O2 s-DE, nos termos
descritos abaixo:

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a DISPENSA
DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 75, inciso ll da Lei ne L4,L33l2O2:-, .

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em
sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em atendimento
aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágraÍo único da Lei 14.133 de 1 de abril
de 2021.

Fran ôuças L tma
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE
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B]BTRIB]
Vru

c
uctoal
be

i,r,dd
lv,.t,

oc 8eôerr

www,cmbeberlbe.ce.gor.br

*

-ce

OBJETO A SER CONTRATADO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA DE
ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD-REINF (ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÓES
E OUTRAS INFORMAÇOES FISCAIS) PARA ATENDER NECE5SIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BEBERIBE.CE.

PROPONENTE:LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses.
VALOR TOTAL; R$ R$ 15.600,00 (quinze mil, seiscentos reais)

Beberibe/CE, 14 de julho de 2025
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coNvocAçÃo

Beberibe/CE, 14 de julho de 2025

Ao
Representante legal da LPS CONTABILIOADE E ASSESSORIA LTDA

Prezado(a) senhor(a),

Fica convocado o representante legal da LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA
LTDA inscrito(a) no CNPJiMF Ne 18.971.353/0001-02, para comparecer à sede do(a)
Câmara Municipal de Beberibe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do
recebimento dessa comunicação, para assinatura do contrato decorrente da licitação
na modalidade Dispensa, na forma Eletrônico n0 07.07.01-2025-DE, parte integrante
do Processo Administrativo ns 00001.20250602/0001-06 , o que poderá ser realizada
da seguinte form a:

a. Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde já
consta o contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do § 2q
do art. L2 da Lei ns 14.L33 de 2021, mediante certificado digital emitido em âmbito da
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil); ou

b. Comparecendo à sede do(a) Câmara Municipal de Beberibe, no prazo
estipulado.

Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por por meio do(s)
endereço(s) eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de realização
da contratação, nos termos do art. 246 da Lei ne 13.105 de 16 de Março de
2015 - (CPC), e que sua desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em
lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

FRANCISCO REBOUçAS LIMA
RESPONSÁVEL

Câmara llunicipal de
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LPsousA #ff:"::x,,
coNrABrLrDríâs§É!"
ADE:I 897 1 3 ffifÀ'rtrX';.TX
53000102 ;*:ifi?:lflj:iHür

www.cmbeberibe.ce.gor.br

*

í'



Íâmara llunÍctDal de

BIBDRIB]
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteemento
Planalto I Beberibe/CE
CÉP.:62.8t1&000
CNPJ n. 73.525.198/0m1{9
E-Mail: !o0lale@fJ0D$gÍi!§.!ÊJeslr

www.cmbeberibe-ce.gov.br

GoÍ{TRATO Ne 202sO7140001
DTSPENSA ELETRÔNICA DE LTCTTAçÂO Ne 07.O7,OI-2025-DE
PROCESSO ADMINTSTRAT|VO Ne 00001.20250602/000r-06

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE
CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA,

sr o(A)
E LPS

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) Rua Antônio Mario Ribeiro,
S/N, Loteamento, Beberibe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 73.525.198/0001-09,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) LPS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA,
inscrito(a) no cNPj/MF Ns 18.971.353 /OOOI-02, sediado(a) no(a) AV. DOM AURELIANO
MATOS, 1978, SALA 102/4, CENTRO, Limoeiro do Norte / CE - CEP: 62.930-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representadã pelo(a) 5r.(a) LIVIO pINHO
SOUSA, inscrito no CPF ne CPF/MF Na 012.156.753-21, tendo em vista o que consta no
Processo ns 00001.202 50602/0001-06 e em observância às disposições da Lei ns
14.133 de 1 de abril de 2O2I, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação na 07.07.0L-2025-DE, mediante as
cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
L.L. O objeto do presente Termo de Contrato é PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS

ASSESSORIA DE ELABORAÇÃO E ENVIO DA EFD-REINF (ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL
DE RETENÇOES E OUTRAS INFORMAÇOES FISCAIS) PARA ATENDER NECESSIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE., conforme especificaçôes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcriçã o.

1.3. Discriminação do objeto:

DEscRlÇÀo MARCA UND erD !'. uNrr \,. I.orAL

ilF:tç{9 ^D-E-.s-ELVrços 
AssqssoRrA DE und Mês 6.0 2.600.00 1s.6oo,ooELABORACAO E ENvIO DA EFD.REINF

PREsrÀÇÀo DE sERvlços AssEssoRtA DE EL BoRâÇÃo E ENVIo DÀ Em-REltF (EscRrruRÀçÀo FIscÁL Dtcrr^L DE
RrlENÇÔEs E ourRAs INFoRMAÇôES FIscAIs) paRÂ arEtiDER iÍEcEssIDÀDES DÀ CÂMARA MuMCrpÂl DE BEBERTBE-CÉ.
CoMPR!!NDENDo: Aoiilise dãs ÍeteÍçôs led€Íi§ (lN§S E lRRl_ e oukõ etençôe§) nas nol6 Íircâis d! fornecedoíes e pGüdores & s€Íli{osi
Cadastídmonro dê noli§ Íivais de fom€tcdores e preíãdoÍes de serviços no siíema EFD-REINF| ElãboÍrção di EEDREINF (E§.Ínurâçâo Fi§..l Drgitat
de Relsndo e oúúâ5 InÍüm.çõ€! Fi!.ais)r Enelo d. sérle d€ eve os R-2000 a R-:lom & EFD-RE|Nf - Rêtenoes de |NSS; Envto d. s.riê de ertni6 R-
4oÍrc a R-.1099 dá É:FIREINF - RetEflçô€r .k IRRq confeÉícia de valores da t:ÍrD-RêlN! na DCTFVEB: FecluÍ!€ o dos evpnro6 nl&imdos á

EFD-REINFI Ehisào de DÀRF'S;

SEQ

1

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

Valorror.l: t5.§00,00

www.cmbeberibe.ce,gov.br
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2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de 14 de julho de 2025 e encerramento em 31 de
dezembro de 2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ns 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.600,00 (quinze mil,

seiscentos reais).
3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da co ntratação,

4. cúusuLA qUARTA - DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.031,0001,2.001 - ManutenÇão das Atividades
Legislativas, R$ 15.600,00 no elemento de despesa 33903905: Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Serviços
Técnicos Profissionais, Serviços Técnicos Profissionais

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.L. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no
07.07.0r.-2025-DE.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.L. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno dê um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela Última variação
conhêcida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
Índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

B]B]RIBI
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cúusuLA sÉTrMA - GARANTIA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.1. As condiçoes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica ns
07.07.01-2025-DE.

9, CLiAUSULA NONA - FISCALIZAçAO
9.1. A fiscalizaçâo da execução do objeto será efetuada por

Com issão/Re p resenta nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação na 07.07.01-2025-DE.

10. cLÁusuLA DÉCrMA - oBRTGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CoNTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta na
07.07.01-2025-DE.

11. CLÁUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta na
07.07.01-2025-DE.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ExTrNçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser êxtinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei na 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4,3. lndenizaçôes e multas.

13. cLÁusuLA DÉCrMA TERCEtRA - vEDAçÕEs

BIB]RIB]
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13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

Is. cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCtMA SEXTA - pUBLICAçÂO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ns 14.133, de 2021.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
L7.1. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns L4.L331202L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE, L4 de julho de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE
cNPJ/MF Ne 73.52s.r98/0001-O9

FRANCTSCO REBOUçAS LrMA
Rêsponsável legal da CONTRATANTE

B]BINIB]
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ATTERAçÔES
l-4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,

os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
ns 14.133, de202l.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.1-33, de 2021..
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LIVIO PINHO
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TESTEMUNHAS:
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LPS gõySSDrPArE Him§ BD\ LrDA

cilPr/MF N" 18.e7t.tr537ÜÜÓte02
LIVIO PINHO SOUSA

Responsável legal da CONTRATADA
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